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LRF, art 4º, § 1º

Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB
Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante

(a) (a/PIB) (b) (b/PIB) (c) (c/PIB)
x 100 x 100 x 100

Receita Total 16.000.000,00 16.000.000,00 0,000 0,000 0,000
Receita Primária (I) 15.905.000,00 15.905.000,00 0,000 0,000 0,000
Despesa Total 16.000.000,00 16.000.000,00 0,000 0,000 0,000
Despesa Primária (II) 15.655.000,00 15.655.000,00 0,000 0,000 0,000
Resultado Primário (I - II) 250.000,00 250.000,00 0,000 0,000 0,000
Resultado Nominal -120.000,00 -120.000,00 0,000 0,000 0,000
Dívida Pública Consolidada 250.000,00 250.000,00 0,000 0,000 0,000
Dívida Consolidada Líquida 250.000,00 250.000,00 0,000 0,000 0,000
FONTE: PRONIM PL - Planejamento e Orçamento

NOTA EXPLICATIVA: NOS ANOS DE 2018 E 2019 NAO HA VALOR DEVIDO NAO PERTENCER A PPA-2014-2017. 

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO-2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

ESPECIFICAÇÃO

2017 2018 2019

AMF - Demonstrativo II (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00
I-Metas Previstas II-Metas Realizadas

em 2015 % PIB em 2015 % PIB Valor %
(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total  14.567.393,00 0,000  13.916.321,44 0,000  (651.071,56) -4,47%

Receita Primária (I)  13.297.163,52 0,000  11.601.215,56 0,000  (1.695.947,96) -12,75%

Despesa Total  12.880.000,00 0,000  11.465.238,28 0,000  (1.414.761,72) -10,98%

Despesa Primária (II)  15.290.767,72 0,000  8.978.658,80 0,000  (6.312.108,92) -41,28%

Resultado Primário (III)=(I - II)  (1.993.604,20) 0,000  2.622.556,76 0,000  4.616.160,96 -231,55%

Resultado Nominal  (80.000,00) 0,000  3.479,16 0,000  83.479,16 -104,35%

Dívida Pública Consolidada  335.000,00 0,000  930.605,20 0,000  595.605,20 177,79%

Dívida Consolidada Líquida  335.000,00 0,000  930.605,20 0,000  595.605,20 177,79%

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO - 2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

ESPECIFICAÇÃO
Variação (II-I)

AMF - Demonstrativo III (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

2013 2014 % 2015 % 2016 % 2017 % 2018 %
Receita Total  9.129.987,90  11.420.000,00 25,08  12.880.000,00 12,78  14.300.000,00 11,02  16.000.000,00 11,89  - 0,00

Receita Primária (I)  9.025.142,02  11.360.000,00 25,87  12.814.000,00 12,80  14.300.000,00 11,60  15.905.000,00 11,22  - 0,00

Despesa Total  8.660.375,12  11.420.000,00 31,87  12.880.000,00 12,78  14.300.000,00 11,02  16.000.000,00 11,89  - 0,00

Despesa Primária (II)  8.425.722,74  11.170.000,00 32,57  12.600.000,00 12,80  13.778.000,00 9,35  15.655.000,00 13,62  - 0,00

Resultado Primário (III)=(I - II)  599.419,28  190.000,00 -68,30  214.000,00 12,63  522.000,00 143,93  250.000,00 -52,11  - 0,00

Resultado Nominal  (36.655,34)  (50.000,00) 36,41  (80.000,00) 60,00  - 0,00  (120.000,00) 0,00  - 0,00

Dívida Pública Consolidada  406.453,17  370.000,00 -8,97  335.000,00 -9,46  - 0,00  250.000,00 0,00  - 0,00

Dívida Consolidada Líquida  406.453,17  370.000,00 -8,97  335.000,00 -9,46  - 0,00  250.000,00 0,00  - 0,00

2013 2014 % 2015 % 2016 % 2017 % 2018 %
Receita Total  9.129.987,90  11.420.000,00 25,08  12.880.000,00 12,78  14.300.000,00 11,02  16.000.000,00 11,89  - 0,00

Receita Primária (I)  9.025.142,02  11.360.000,00 25,87  12.814.000,00 12,80  14.300.000,00 11,60  15.905.000,00 11,22  - 0,00

Despesa Total  8.660.375,12  11.420.000,00 31,87  12.880.000,00 12,78  14.300.000,00 11,02  16.000.000,00 11,89  - 0,00

Despesa Primária (II)  8.425.722,74  11.170.000,00 32,57  12.600.000,00 12,80  13.778.000,00 9,35  15.655.000,00 13,62  - 0,00

Resultado Primário (III)=(I - II)  599.419,28  190.000,00 -68,30  214.000,00 12,63  522.000,00 143,93  250.000,00 -52,11  - 0,00

Resultado Nominal  (36.655,34)  (50.000,00) 36,41  (80.000,00) 60,00  - 0,00  (120.000,00) 0,00  - 0,00

Dívida Pública Consolidada  406.453,17  370.000,00 -8,97  335.000,00 -9,46  - 0,00  250.000,00 0,00  - 0,00

Dívida Consolidada Líquida  406.453,17  370.000,00 -8,97  335.000,00 -9,46  - 0,00  250.000,00 0,00  - 0,00

NOTA EXPLICATIVA: NO ANO DE 2018 NAO HA VALOR DEVIDO NAO PERTENCER AO PPA - 2014 - 2017.

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO-2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art. 4°, § 2°, inciso III) R$ 1,00
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2015 % 2014 % 2013 %

Patrimônio/Capital  20.376.306,24  100,00  19.084.988,16  100,00  19.041.400,23  100,00

Reservas  -  -  -  -  -  - 

Resultado Acumulado  -  -  -  -  -  - 

TOTAL  20.376.306,24  100,00  19.084.988,16  100,00  19.041.400,23  100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2015 % 2014 % 2013 %

Patrimônio  938.111,83  100,00  3.495.795,76  100,00  3.695.729,73  100,00

Reservas  -  -  -  -  -  - 

Lucros ou Prejuízos Acumulados  -  -  -  -  -  - 

TOTAL  938.111,83  100,00  3.495.795,76  100,00  3.695.729,73  100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO 2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

AMF - Demonstrativo V (LRF, art 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00
RECEITAS REALIZADAS 2015 2014 2013

(a) (b) (c)

   RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  77.400,00 -  58.000,00

         Alienação de Bens Móveis  77.400,00 -  58.000,00

         Alienação de Bens Imóveis  -  -  - 

DESPESAS EXECUTADAS 2015 2014 2013
(d) (e) (f)

   APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  13.849,62  5.000,00  26.611,40

      DESPESAS DE CAPITAL  13.849,62  5.000,00  26.611,40

         Investimentos  13.849,62  5.000,00  26.611,40

         Inversões Financeiras  -  -  - 

         Amortização da Dívida  -  -  - 

      DESPESAS CORRENTES DO REGIME DE PREVIDÊNCIA  -  -  - 

         Regime Geral de Previdência Social  -  -  - 

         Regime Próprio dos Servidores Públicos  -  -  - 

   SALDO FINANCEIRO 2015 2014 2013

(g)=((Ia-IId)+IIIh) (h)=((Ib-IIe)+ IIIi) (i)=(Ic-IIf)

      VALOR (III)  89.938,98  26.388,60  31.388,60

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO-2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2017

Outras Receitas Diversas
Concessão de isenção 
caráter não geral

Secretaria Geral  22.000,00 DIMINUIR GASTOS DO ADMINISTRATIVO

TOTAL  22.000,00

NOTA EXPLICATIVA: 

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO-2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

REFERENTE A INSCENSÃO / DESCONTO DO IPTU

TRIBUTO MODALIDADE
SETOR/PROGRAMA/ 

BENEFICIÁRIO
COMPENSAÇÃO

LRF, art 4º, § 2º, inciso V
EVENTO Valor Previsto 2017

NOTA EXPLICATIVA: A expansão das despesas de caráter continuado será nula, tendo em vista a inexistência de previsão de
despesas a serem executadas em período superior a dois exercícios. Por ocasião da elaboração da Previsão orçamentária para o
exercício financeiro de 2017, bem como a necessidade de estabelecer rígido controle das despesas e a previsão de se atingir
superávit primário, que possibilitem a redução sistemática da Dívida Pública.

Durante a execução orçamentária a ocorrência de despesas de caráter continuado será demonstrada conforme exigência dos
Artigos 16 e 17 da Lei Complementar 101/2000.

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

ARF(LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00

Descrição Valor Descrição Valor

DEMANDAS JUDICIAIS  100.000,00
ATENDIMENTO A PARTIR DA RESERVA DE 
CONTIGENCIA

 100.000,00

CATASTROFE NATURAIS  100.000,00
ATENDIMENTO A PARTIR DA RESERVA DE 
CONTINGENCIA

 100.000,00

SUBTOTAL  200.000,00 SUBTOTAL  200.000,00

TOTAL  200.000,00 TOTAL  200.000,00

Municipio de Esperança Nova - Paraná
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO-2017

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

NOTA EXPLICATIVA: PARA ATENDIMENTO DE POSSIVEL PASSIVEL DE CONTIGENTES E A POSSIBILIDADE DE OCORENCIAS DE 
CATASTROFES NATURAIS.

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2016 
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para ministrar atividades 
de fanfarra bem como ministrar atividades culturais, recreativas e de lazer voltados para crianças e adolescentes que 
participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE  PREÇO 

REGISTRADO 
VALOR 
TOTAL  

VALIDADE DO 
REGISTRO N° PREGÃO EMPRESA 

1 
Contratação de empresa para ministrar atividades de fanfarra voltado para 
crianças e adolescentes que participam do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos - SCFV. 

Hrs 720  R$     17,00   R$ 12.240,00   12 MESES  036/2016 LARISSA ALVES 
SILVA 09516472966 

2 
Contratação de empresa para ministrar atividades culturais, recreativas e de 
lazer voltados para crianças e adolescentes que participam do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV. 

Hrs 720  R$       12,00   R$ 8.640,00   12 MESES  036/2016 LARISSA ALVES 
SILVA 09516472966 

  VALOR TOTAL        R$ 20.880,00        

 
CONDIÇÕES:  
 

1. O prazo execução dos serviços será imediato a partir da requisição do município. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 

documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

 
 
 
 
 
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

 4. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 
que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3816/2016
Concede Gratificação a Servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
R E S O LV E:
. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA ao servidor NIVO PEGORARO, 
portador da Cédula de Identidade RG.nº.4.601.753-6 SSP/Pr., ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de Motorista, com lotação na Secretaria de Saúde, no percentual 
de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, a partir de 01 de 
julho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de 
julho de Dois Mil e Dezesseis, (01/07/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3817/2016
Concede Gratificação a Servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
R E S O LV E:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA ao servidor DIVINO LIMA BERETA, 
portador da Cédula de Identidade RG.nº.3.525.296-7 SSP/Pr., ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de Operador de Máquinas, com lotação na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, no percentual de 100% (cem por cento) sobre o vencimento 
do cargo efetivo, a partir de 01 de julho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de 
julho de Dois Mil e Dezesseis, (01/07/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 009/2016
O Presidente da Câmara Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de 
suas legais atribuições, nos termos do art. 31, § 3º da Constituição Federal.
TORNA PÚBLICO:
I – Que as contas do Município de Maria Helena, do Poder Executivo, referente ao 
exercício financeiro de 2008, ficarão à disposição da população nos próximos 60 
(sessenta) dias.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 04 
dias do mês de julho de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente 
José Raimundo Viana
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 42/2016 de 1/7/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 83.718,60 (oitenta e três mil setecentos e 
dezoito reais e sessenta centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1334/2015 de 21/12/2015.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 10.000,00 67 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
 5.000,00 74 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 10.000,00 89 - 3.3.91.97.00.00 01102 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.036. Manutenção do PMAQ/Federal

 4.000,00 168 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 5.000,00 189 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06.002.10.304.0013.2.042. Manutenção Vigilancia Sanitária, Ambiental e do Trabalhador
 6.000,00 200 - 3.3.90.30.00.00 01497 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.305.0013.2.043. Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiologica
 4.800,00 208 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 6.000,00 220 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
 7.000,00 229 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

 6.000,00 259 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.054. PSB - Piso Basico Variavel II e Recursos Proprio

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

 4.418,60 264 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social
 3.000,00 271 - 3.1.91.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda
 3.000,00 276 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

10.001.08.244.0015.2.057. Manutenção PSB - Fixo e Recursos Proprios
 7.500,00 290 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

10.001.08.244.0015.2.058. PSB - Piso Basico Variavel - Pró-Jovem Adolescente
 2.000,00 296 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  83.718,60

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 10.000,00 70 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %
 5.000,00 76 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.019. Manutenção do Ensino Fundamental -Recursos do FUNDEB 40%

 10.000,00 87 - 3.3.90.36.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.036. Manutenção do PMAQ/Federal

 4.000,00 170 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
 5.000,00 187 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.304.0013.2.042. Manutenção Vigilancia Sanitária, Ambiental e do Trabalhador
 6.000,00 203 - 3.3.90.39.00.00 01497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.305.0013.2.043. Manutenção do Programa de Vigilância Epidemiologica

 3.200,00 210 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 1.600,00 212 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.452.0006.2.044. Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos

 6.000,00 222 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

07.001.15.452.0006.2.090. Manutenção de Limpeza Pública
 4.000,00 231 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 3.000,00 232 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

 6.000,00 256 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
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10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.054. PSB - Piso Basico Variavel II e Recursos Proprio

 4.418,60 266 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social
 3.000,00 274 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.001.08.244.0015.2.053. Manutenção do Centro de Geração de Renda

 1.000,00 278 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 2.000,00 280 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.001.08.244.0015.2.057. Manutenção PSB - Fixo e Recursos Proprios

 2.500,00 292 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 5.000,00 294 - 3.3.90.39.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
10.001.08.244.0015.2.058. PSB - Piso Basico Variavel - Pró-Jovem Adolescente

 2.000,00 297 - 3.3.90.36.00.00 31934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  83.718,60

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  01 de julho de 2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 009/2016
SÚMULA: Nomeia Barbara Sabrina Varvassor da Silveira.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
Sr. Manoel Pereira de Medeiros, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Regimento Interno da Câmara Municipal e Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear, a partir de 01 de julho de 2016, BARBARA SABRINA VARVASSOR 
DA SILVEIRA, portadora da cédula de identidade RG n.º 13.365.215-9 SSP-PR e 
CPF n.º 099.016.289-38, para exercer o cargo comissionado de Diretor Geral, com 
vencimento mensal correspondente ao Símbolo CC-1, constante do anexo II, da Lei 
n.º 1.113/2014 de 14 de agosto de 2014.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data de 01 de julho de 2016.  
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 04 
dias do mês de julho de 2016.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 38/2016
Concede férias à servidora de provimento efetivo.
O Senhor Marcelo Derenusson Nelli, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação 
formulada pela Servidora Silvana Vicente de Oliveira Bigunas,
RESOLVE:
I - Ficam concedidas férias de trinta dias, contados a partir do dia 04 de julho do 
corrente ano, nos termos dos Artigos 91 e 92 da Lei nº 018/92, à servidora Silvana 
Vicente de Oliveira Bigunas, ocupante do cargo efetivo de Telefonista; férias essas 
correspondentes ao período aquisitivo de 01 de julho de 2015 a 30 de junho de 2016.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 04 de julho de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
COMUNICADO DE ERRATA:
A Prefeitura Municipal de Mariluz, através da Pregoeira Gleicely Feitosa 
de Lima de Souza, nomeada através da portaria nº 155, de 30 de 
setembro de 2015, comunica que em relação ao Pregão Presencial nº 
039/2016 que tem por objeto Contratação empresa para a prestação de 
serviços com fornecimento de peças destinado à retífica de motor do 
ônibus scania, placa VWL-6467, conforme descrição no edital.;  ONDE 
SE LÊ: Placa VWL-6467 LEIA-SE: Placa BWL-6467.
Mariluz, 04 de julho de 2016
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 080/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO.
CONTRATADO: COOPERU COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (Morango, Melancia, Banana, Abacaxi, Tangerina, Milho Verde e Polpa 
de Frutas), do Programa Nacional de Alimentação Escolar. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade 
da Secretaria de Educação - Setor de Alimentação Escolar do Município de Alto Paraíso.
VALOR: R$ 12.570,00 (Doze mil, quinhentos e setenta reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro  de 2016.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 059/2015
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DN - COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição de material elétrico, postes e afins, para atender as necessidades de todas as Secretarias e 
Setores da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Todavia, os materiais só serão retirados de acordo com a necessidade 
do Município, em um período de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados estão descritos no Anexo I.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterada a clausula décima terceira do contrato n° 059/2015, prorrogando o prazo 
de vigência do contrato para 31/12/2016.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 064/2015
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CAMPUSMORÃO CONSTRUÇÃO LTDA
OBJETO: Aquisição de Cascalho para vias urbanas e rurais do Município de Alto Paraíso, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Fica alterada a clausula décima terceira do contrato n° 064/2015, prorrogando o prazo 
de vigência do contrato para 31/12/2016.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 036/2016
Processo Licitatório n° 050/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, 
torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em que constitui o objeto deste a ““Aquisição de Equipamentos em madeira para 
equipar o Parque Infantil da Escola Municipal 09 de Maio e do Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) de Alto 
Paraíso”, conforme descrição e especificação detalhada no anexo I deste edital” e  de acordo  com os dispositivos das 
Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 18 – Julho - 2016
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana 
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 037/2016
Processo Licitatório n° 051/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, em que constitui o objeto deste a “Aquisição de 01 (um) Veículo de fabricação nacional, 
sendo do tipo passeio, 0 km, para uso exclusivo do CRAS – Centro de Referencia da Assistência Social, do Município 
de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no Edital - anexo I” e de acordo  com os dispositivos das 
Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 18– Julho - 2016
HORÁRIO: 13:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 038/2016
Processo Licitatório n. 052/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, em que constitui o objeto deste a “Contratação de uma empresa para prestação de 
serviços e aquisição de materiais/equipamentos (Aparelho Receptor, Suporte TV, Cabo HDMI, LBNF Multiponto, Alto 
Falante, Insufilme, entre outros), a fim de atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraíso. Os serviços/materiais solicitados serão solicitados conforme a necessidade do município, onde os mesmos 
deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria, de acordo com as condições particulares deste Edital” 
e de acordo com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 
8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 
e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 18 – Julho - 2016
HORÁRIO: 15:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
LEI Nº. 1.545/2016
SÚMULA:  Autoriza o Executivo Municipal a Aprovar a REMUME - Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 
do Município de Altônia e dá outras providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a aprovar a REMUME - RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS 
ESSENCIAIS DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, elaborado com base na Portaria GM/MS nº 3.916, 
de 30 de outubro de 1998, que estabelece a Política Nacional de Medicamentos;  Resolução do Conselho Nacional de 
Saúde nº 338, de 6 de maio de 2004, que estabelece a Política Nacional de Assistência Farmacêutica; Portaria GM/
MS nº 1555, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre as normas de financiamento e de execução do Componente 
Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); Deliberação CIB PR nº507, de 
24 de maio de 2013, que estabelece o Elenco de Referência Estadual para o Componente Básico da Assistência 
Farmacêutica no Paraná; Portaria GM/MS nº 01, de 2 de janeiro de 2015, que estabelece a Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais RENAME 2014 -no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) por meio da atualização do 
elenco de medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – RENAME 2012; Reunião do 
Comitê Gestor de Judicialização, de 03 de Junho de 2016, que propõe a implementação da REMUME em toda área 
de abrangência da 12ª Regional de Saúde; Reunião Ordinária da CIBR/12ª RS, de 07 de Junho de 2016, que pactuou 
o prazo limite de 15/09/2016, para publicação da REMUME nos órgãos Oficiais de cada Município na abrangência da 
12ª Regional de Saúde, Resolução nº. 001/2016 de 28.04.2016 da Comissão de Farmácia e Terapêutica de Altônia 
e a Resolução nº. 009/2016 de 19.05.2016 do Conselho Municipal de Saúde de Altônia que aprovaram a REMUME 
de que trata esta Lei; 
Art. 2º. A REMUME - Relação Municipal de Medicamentos Essenciais do Município de Altônia, aprovada pela 
Comissão de Farmácia e Terapêutica, e pelo Conselho Municipal de Saúde, passa a fazer parte integrante desta Lei. 
Art. 3º. A REMUME aprovada por esta Lei terá validade de 02(dois) anos a contar da data de publicação do Decreto 
Municipal. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos,  01  dia do mês de Julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº  226/2016.
Concede licença ao servidor PAULO AFONSO BARBOSA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em 
especial ao disposto contido na Lei Complementar Federal nº 064/90 de 18/05/1990,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor PAULO AFONSO BARBOSA, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.088.054-2-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-15, lotado na Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, 03(três) meses de licença para fins de concorrer ao cargo eletivo de Vereador no pleito de 02 de outubro 
de 2016, conforme preceitua as legislações vigentes, a partir de 01/07/2016, sem prejuízos em seus vencimentos.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de junho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 227/2016.
Concede licença a servidora CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 9.526.790-4-PR, 
ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, Classe-III, Nível-05, lotada na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
01/07  à 15/07/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de Julho do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

CMDCA- CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 09/2016
O CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a lei Municipal nº545 de 04 de Julho de 2013 e considerando a resolução da reunião extraordinária realizada dia 29 de 
Junho, as 09:00 hrs na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
ART. 1º APROVAR – Aprovação da Licença temporária da conselheira tutelar a Sª CRISTINA DA SILVA NOGUEIRA 
BOCCA no período de 03 meses, pelo motivo de ter se candidatado como vereadora municipal, para com este 
município. 
ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do sul/PR, 29 de Junho de 2016.
ZELINDA TEIXEIRA LIMA DA SILVA BERTOLDO
Presidente do CMDCA.

CMDCA- CONSELhO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 08/2016
O CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a lei Municipal nº545 de 04 de Julho de 2013 e considerando a resolução da reunião extraordinária realizada dia 29 de 
Junho, as 09:00 hrs na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
ART. 1º APROVAR – Aprovação da Convocação da Sª THAMIRES REGINA MARQUETI para o Cargo conselheira 
tutelar deste Município . 
ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do sul/PR, 29 de Junho de 2016.
ZELINDA TEIXEIRA LIMA DA SILVA BERTOLDO
Presidente do CMDCA.

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA DE 
ALTO PARAISO 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 
O Presidente da Associação Radio Comunitária de Alto Paraíso, convoca sua 
diretoria para uma reunião que acontecerá no dia 08/07/2016, as 19:00 horas 
na Rua Josué Baltazar Rodrigues, nº 1145, Centro, Alto Paraíso - Pr, com a 
seguinte Pauta: 
 

1) Elaboração do Estatuto. 
 

Destaca-se que a participação de todos os membros é importantíssima. 
 
Atenciosamente,  
 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Presidente da A.R.C.A.P. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 33/16 
TOMADA DE PREÇOS: 6/16
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfaltica, contrato nº 822593/2015, Processo nº 
1026735-59/2015 – Convenio 822593 junto a Caixa Econômica Federal.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 
horas do dia 04 de Agosto  de 2016, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
30 de Junho de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 043/2016, DE 04 DE JULHO DE 2016
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 015/2016.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 015/2016, datado de 28 de março de 2016 e Edital nº 026/2016, datado 
de 14 de abril de 2016, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 15.04.2016 – 
Edição nº 10.645, pág. B6, RESOLVE,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 
015/2016, para o preenchimento de vaga de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, para atendimento da Secretaria Municipal 
de Saúde:
INSCR. CANDIDATO DOC. CLASSIF.
04 MARINALVA DA SILVA BRANDÃO SOUSA 793.730.469-34 2º
II – A candidata convocada por este Edital, deverá providenciar os exames abaixo relacionados, para realização de 
exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e 
capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munida 
da seguinte documentação:
a) Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
b) Comprovante de Residência;
c) Título Eleitoral;
d) Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) Certidão de nascimento/casamento;
f) Comprovante de Conta Corrente e/ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as prevista na Constituição Federal;
h) Comprovar situação de regularidade fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i) Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos.
j) Apresentar Atestado de Saúde Ocupacional, considerando-o apto para o exercício do cargo, objeto da contratação;
k) Carteira de Trabalho e Previdência Social.
IV – O não comparecimento da candidata convocada sem causa justificada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da publicação deste, acarretará a perda do direito da vaga e a reclassificação ao final da lista dos aprovados.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Julho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N° 112/2016, DE 30 DE JUNHO DE 2016
SÚMULA: NOMEIA a SRA. IZABEL IZALINO DOS SANTOS PARA O CARGO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 015/2016, de 28 de março de 
2016; o Edital nº 026/2016, de 14 de Abril de 2016 - Homologação do Resultado e o Edital n.º 041/2016, de 23 de 
Junho de 2016 - Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 05 de julho de 2016, a Sra. IZABEL IZALINO DOS SANTOS, inscrita na CI/RG sob nº 
3.605.429-8 SSP/PR e CPF sob nº 600.322.009-00, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário 
de TÉCNICA EM ENFERMAGEM - carga horária de 40 horas semanais, com remuneração inicial de R$ 906,00 
(novecentos e seis reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 021/2015, de 31 de março de 2015.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, encerrando-se em 05 de julho de 2018.
Parágrafo Único: Não havendo a interrupção do vínculo do servidor até a data prevista para o encerramento, 
considerar-se-á automaticamente prorrogado por igual período no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de junho de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENçA DE OPERAçÃO
CARVÃO ECOVALE LTDA - ME torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para Industria da Madeira - 
Fornos para produção de carvão instalada Lt de terras n° B-1, s/n, Gb. n° 10 - Palmital, da Col. Núc. Cruzeiro, no mun. 
de Umuarama/PR (LO n°111245-val. 13/05/2022).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 204/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e seguintes, da Lei Municipal Nº 
1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para 
tal, bem como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal – Plmira 
Zani – Zeladora -   cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 16 de junho de 2016 à 15  de setembro 
de 2016,  90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2006/2011
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o 
mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-se todas as disposições contrárias, em especial 
a Portaria nº 15/2016 de 28.4.2016.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 04 de  julho   de 2016. 
 Alexandre Lucena    
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
Decreto nº 093/2016 
Ementa: Dispõe sobre Exoneração de Servidora Pública Municipal, Cargo de Provimento Efetivo e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal do Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município. 
Considerando especialmente o contido no artigo 64 inciso VII, da Lei Municipal nº 1.371/98 de 16/12/1998 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná. 
R e s o l v o: 
Art. 1º - Exonerar, a pedido em 03 de junho de 2016, inclusive, o Servidor Municipal Alison Schlosser – portador 
da Cédula de Identidade RG nº 8.089.039-7 – Auxiliar Administrativo – cargo de Provimento Efetivo, nomeado em  
12 de julho de 2006, pelo Regime Estatutário, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.371/1998 – Estatuto dos  
Servidores Públicos Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, tendo em vista que o Servidor estava em 
Licença Sem Vencimento Para Tratar de Interesse Particular por um período e 02 (dois) anos.  
Art. 2º - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 03 de junho de 2016. 
Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 080/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: VAN DAL & CIA LTDA - ME 
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de peças e acessórios novos 
destinados à manutenção e conserto dos veículos leves utilizados por diversas Secretarias Municipais deste Município 
de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
032/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura 
Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 29 
de Junho de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial 
n.º 032/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 26.850,00 (vinte e seis mil, oitocentos e 
cinqüenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.º 032/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de Junho de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JULIANO VAN DAL
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 080/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: NARESSI & CAVALHERI LTDA - ME 
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de peças e acessórios novos 
destinados à manutenção e conserto dos veículos leves utilizados por diversas Secretarias Municipais deste Município 
de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
032/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura 
Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 29 
de Junho de 2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial 
n.º 032/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 92.530,00 (noventa e 2 mil, quinhentos 
e trinta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.º 032/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de Junho de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante
JOSÉ CARLOS NARESSI
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 29/06/2016, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 032/2016, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada de 
peças e acessórios novos destinados à manutenção e conserto dos veículos leves utilizados por diversas Secretarias 
Municiais deste Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor das proponentes:
FORNECEDOR: NARESSI & CAVALHERI LTDA - ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição futura e parcelada de peças e acessórios novos destinados à manutenção e conserto dos 
veículos leves utilizados por diversas Secretarias Municiais deste Município de Cidade Gaúcha - PR 
92.530,00
VALOR TOTAL R$ 92.530,00
FORNECEDOR: VAN DAL & CIA  LTDA - ME 
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição futura e parcelada de peças e acessórios novos destinados à manutenção e conserto dos 
veículos leves utilizados por diversas Secretarias Municiais deste Município de Cidade Gaúcha - PR 
26.850,00
VALOR TOTAL R$ 26.850,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa vencedora do presente certame para 
celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Junho 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
PORTARIA N º 203/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e seguintes, da Lei Municipal Nº 
1.371/98 de 16/12/98 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos  Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do 
Paraná, 
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
ao contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para 
tal, bem como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal – Rafael 
Caso Neto – Zelador -   cargo de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 04 de maio de 2016 à 03  de julho 
de 2016,  60 (noventa) dias, período aquisitivo: 2011/2016.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o 
mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-se todas as disposições contrárias, em especial 
a Portaria nº 15/2016 de 28.4.2016.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 04 de  julho   de 2016. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 078/2014, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA LIQUI ALVES 
COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa LIQUI ALVES 
COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n.º 82.658.618/0001-08 e 
Inscrição Estadual n.º 42.209.615-97, com sede na Rua Maria Olímpia Jardim, 688, Jd. Izabel, na cidade de Campo 
Mourão - PR, neste ato representado pelo seu sócio Sr. AGNALDO ALVES DA SILVA, brasileiro, empresário, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.490.112-9 e CPF/MF 744.368.569-68, residente e domiciliado na Rua 
Mato Grosso, 1733, Apto. 302, Centro, na cidade de Campo Mourão – PR, CEP: 87.303-160, doravante denominado 
CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de aquisição de 
gás liquido que serão destinados ao uso de diversos departamentos desta Municipalidade, resolvem pelo presente 
instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado 
nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
177/2014 que vem acrescer o valor contratual em R$ 17.350,00 (dezessete mil trezentos e cinquenta reais) perfazendo 
um valor global de R$ 86.750,00 (oitenta e seis mil setecentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 29 de 
Dezembro de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 04 de Julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
AGNALDO ALVES DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 064/2016
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-
05, residente e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, resultante da licitação na modalidade 
Pregão Presencial, sob n.º 027/2016, aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/
MF sob n.º 03.858.720/001-80 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º, 90211521-85 devidamente instalada e 
em pleno funcionamento a Rua: Av. Paraná, n.º 5195, Centro, no Município de Umuarama – PR, CEP: 87502-000, 
neste momento representado pelo Sr. ANDERSON DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, separado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 1.611.654 SSP/GO e inscrito pelo CPF n.º 632.773.956-34, residente e domiciliado a Rua 
Marialva, n.º 5734, Centro, no Município de Umuarama – PR, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, combinada com a Lei 
Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de material e equipamentos permanentes para o Departamento 
de Vigilância Sanitária do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de 
Compras desta Prefeitura Municipal. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:
O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 30 de Maio de 
2017, considerando o contido no item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente ao presente Contrato é de R$ 2.910,00 (dois mil, novecentos e dez) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA 
perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação à execução dos serviços; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) observar rigorosamente as especificações do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016, quanto ao fornecimento 
dos materiais/serviços referente ao objeto; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional na elaboração do objeto; 
c) responsabilizar-se pela mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte, equipamentos e despesas 
outras necessárias ao fornecimento do respectivo objeto; 
d) responsabilizar-se pela integral prestação contratual dos serviços, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
e) atender aos encargos trabalhistas; 
f) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do serviço contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 
possa eventualmente surgir; 
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado; 
h) a CONTRATADA fica obrigada a executar a adequação do objeto, caso identificada qualquer assimetria ou 
desconformidade com os modelos entregues aos participantes e constantes dos autos do presente Edital, sem ônus 
para o CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, ou quando estiver em desacordo com 
as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016; 
i) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 
027/2016, durante a vigência do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados na sede da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná ou mediante 
crédito em conta-corrente, dentro de 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal junto a Prefeitura Municipal, 
preenchida sem rasuras, contendo o n.º do Processo licitatório, data de homologação e o número do contrato e 
devidamente certificada pela Comissão de Recebimento de Bens, dando conta do cumprimento de todas as 
exigências deste Edital e do instrumento contratual. 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO: 
O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.01 - DIVISAO MUNICIPAL DE SAUDE
1012212312.031000 - ADMINISTRACAO GERAL DA SAUDE
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030412362.036000 - VIGILANCIA SANITARIA
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
No caso de não cumprimento dos prazos de entrega do objeto do contrato, será aplicável à CONTRATADA multa 
moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total da parcela correspondente, por 
dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% (dois por cento) do valor proposto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e 
art. 150, da Lei Estadual n.º 15.608/07, multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
sem prejuízo das demais sanções previstas no mesmo artigo 150 da Lei estadual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE acompanhara e fiscalizara a execução do contrato, o qual será 
efetuado pela Sra. ALEXANDRINA DOS SANTOS ARAUJO, no cargo de Chefe da Divisão de Administração, inscrita 
no CPF/MF sob n.º 054.303.079-20, especialmente designado para esse fim.
CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos indicados no art. 78, da Lei n.º 8.666/93 
e suas alterações posteriores, c/c o art. 128 e segs. da Lei Estadual n.º 15.608/07.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93 e Artigo 130 da Lei Estadual n.º 15.608/07. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, apenas 
os valores dos bens ou serviços fornecidos, úteis e aceitos pela Comissão de Recebimento de Bens até a data da 
rescisão. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor; no 
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e na Lei Estadual n.º 15.608/07 e em outras leis referentes ao 
objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE durante a fase contratual será feita por qualquer 
meio inequívoco de comunicação, primando-se sempre pelo atendimento ao princípio da boa-fé e pela manutenção 
da boa relação jurídica contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE:
Uma vez firmado, o presente Contrato terá seu extrato publicado no periódico Atos Oficiais do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 c/c 
o art. 31 e segs., da Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato. 
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas. 
Cidade Gaúcha - PR, em 30 de Maio de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
ANDERSON DIAS DE OLIVEIRA
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 075/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0148/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL, 
DIESEL S-10, ETANOL E GASOLINA), PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL.
VALOR MÁXIMO: R$ 636.039,50 (seiscentos e trinta e seis mil e trinta e nove reais e cinquenta centavos).
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-Feira, 04 de julho de 2016
ABERTURA: Quinta-Feira, 14 de julho de 2016 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-10,00 – (dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 04 de julho de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. A CARTA CONVITE N.º 010/2015, 
FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA NOVA VIDA 
ACESSEORIOS PARA INFORMATICA LTDA EPP.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa NOVA 
VIDA ACESSEORIOS PARA INFORMATICA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob 
n.º 07.875.159/0001-07 e Inscrição Estadual n.º 90365423-60, devidamente instalada na Av. Firmino Corazza, 328, 
Fone: (44) 3233-6643, no Município de Mandaguari - PR, CEP: 86.975-000, neste momento representada por sua 
Representante Legal Sra. NILVA MARIA JACOMELLO, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 978.687-SSP/
PR expedida pela SSP/PR e cadastrado pelo CPF n.º 204.763.109-20, residente e domiciliada na Trav. Flor, s/n.º, Jd. 
Hawai, no Município de Mandaguari - PR, CEP: 86.975-000, doravante denominado CONTRATADO, considerando 
o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de cartuchos tinta e toners remanufaturados para 
impressoras de uso do município, não compatíveis, com garantia e de primeira qualidade para atender as necessidades 
dos diversos departamentos desta municipalidade, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
080/2015 que vem acrescer o prazo de vigência do presente em até 31 de Dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 19 de 
Junho de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
NILVA MARIA JACOMELLO 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 46/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 36/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta 
e documentação”, às 09:00 horas do dia 15 de julho de 2016, no setor de licitações, situado à 
Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, no endereço 
acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, 
ramal 217.
Douradina - PR, 04 de julho de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
JOÃO CERVINHANI
Secretário de Governo
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 123/2016 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos a serem 
utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de 
Saúde, no atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA no Município de Guaíra - PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 18/07/2016 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 18/07/2016 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 18/07/2016 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site: 
www.bll.org.br no link BLL Compras.  Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 04 de julho de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO Nº 3697/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1256 de 05 de abril de 2016.
Art. 1º Fica aberto Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2016 
inclusão/alteração dos anexos da Leis diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, até o limite de R$ 50.671,66 (cinqüenta mil seiscentos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos ), 
mediante a seguinte ordem classificatória
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.1.091 Construção Centro Municipal Infantil
4.4.90.51.00 1017 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.671,66
FONTE 137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II
TOTAL GERAL 50.671,66
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte Descrição Valor
137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II 50.671,66
TOTAL   50.671,66
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 043/2016
HOMOLOGA LEILÃO REALIZADO EM 23 DE JUNHO DE 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica homologado o Leilão realizado em 23 de junho de 2016, em consonância às disposições preconizadas 
no Edital de Licitação n.º 062/2016 – Modalidade Leilão n.º 01/2016 de 03 de junho de 2016, que teve por objeto 
alienação de bens móveis considerados inservíveis ao serviço público Municipal, quais sejam: Item 04 – 01(uma) 
RETROESCAVADEIRA AGRICOLA DE FABRICAÇÃO NACIONAL foi arrematado no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), por Gilberto Francisco Cunha Junior, portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.601.710-3 SSP/PR, 
inscrito no CPF 009.747.979-95, Residente e domiciliado na Rua Mario Ribeiro, 489, CEP 87.360-000 na cidade de 
Goioerê Paraná. Insta mencionar, que o pagamento referente à aquisição do item acima arrematado, será efetuado 
mediante depósito na conta bancária: BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA Nº 0645-9, CONTA CORRENTE Nº 52.802-1, 
de titularidade do Município de Maria Helena.
Parágrafo Único: Quanto aos bens constantes do Item 01 - 01 (um) MERCEDES BENZ/O 370 RS, espécie/tipo 
passageiro/ônibus, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 1986/1986, placa AEV 7370, cor branca, chassi 
36428713053975, Renavam 0052.050446-1, avaliado no valor de RS 9.000,00 (nove mil reais). Item 02 - 01 (um) 
SCANIA/K12233S, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 1986/1986, placa 
JJD 2987, cor branca, chassi 9BSKC4X2B03454412, Renavam 0000.317619-3, avaliado no valor de RS 9.000,00 
(nove mil reais). Item 03 - 01 (um) VW/KOMBI (sucata), espécie/tipo misto / camioneta, combustível gasolina, ano de 
fabricação/modelo 1988/1989, placa KOF 9194, cor branca, chassi 9BWZZZ23ZJP017854, Renavam 0031.371223-
9. Avaliado no valor de RS 400,00 (quatrocentos reais). Item 05 - 01 (um) FIAT/PALIO WEEKEND ELX, espécie/
tipo passageiro/automóvel, combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 2001/2001, placa DDO 6275, cor cinza, 
chassi 9BD17302514016897, Renavam 0075.739133-8. Avaliado no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais). Item 
06 - 01 (um) FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, espécie/tipo passageiro/automóvel, combustível álcool / gasolina, ano de 
fabricação/modelo 2007/2008, placa APS 3824, cor branca, chassi 9BD15802786059630, Renavam 0095.015429-6. 
Avaliado no valor de RS 6.000,00 (seis mil reais). Item 07 - 01 (um) FIAT/UNO ELECTRONIC, espécie/tipo passageiro/
automóvel, combustível gasolina, ano de fabricação/modelo 1994/1994, placa HOQ 1114, cor vermelha, chassi 
9BD146000R5306670, Renavam 00625.618866-0. Avaliado no valor de RS 3.000,00 (três mil reais). Item 08 - 01 (um) 
MERCEDES BENZ, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 1987/1987, placa 
AIS 7933, cor branca, chassi PR7CIRETRAN032587, Renavam 0052.160095-2. Avaliado no valor de RS 7.000,00 
(sete mil reais), restou fracassada a respectiva alienação por ausência de interessados.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, aos quatro dias do mês de julho de ano de dois mil e dezesseis.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 094/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MATSUOMAQ – MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP, tendo em vista o resultado da licitação sob 
a modalidade Pregão Presencial nº 046/2016, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos Agrícolas novos sendo 01 (um) Arado subsolador tubular hidráulico novo, mínimo 
05 hastes, profundidade mínima de trabalho de 400 mm, largura de trabalho mínima, tendo em vista o resultado da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 046/2016, realizada no dia 22 de junho de 2016, do qual derivou a 
presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 03, no Pátio Município no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, encerrando – se também com a aquisição total do item licitado;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais). 
na licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo 
Maria Helena - PR, 04 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ARTHUR FRANCISCO COSTA MATSUOAKA CORREIA
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 095/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, tendo em vista o resultado da licitação sob a 
modalidade Pregão Presencial nº 046/2016, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos Agrícolas novos sendo 01 (um) Trator agrícola novo 2016, tração 4 x 4, equipado 
com motor a diesel 04 cilindros e potencia mínima de 78 cvs, direção hidráulica, cambio sincronizado com mínimo 
de 09 velocidade a frente e 03 a ré, sistema hidráulico com  capacidade de levante de no mínimo 2.500 kgf, rodados 
dianteiros 12.4 x 24 e traseiro 18.4 x 30, equipado com pesos mínimos compatíveis e acoplado ao trator, com capota 
e terceiro ponto, tendo em vista o resultado da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 046/2016, realizada no 
dia 22 de junho de 2016, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 01, no Pátio Município no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, encerrando – se também com a aquisição total do item licitado;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais). 
Maria Helena - PR, 04 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LAURI BOTTIN
Procurador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 096/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: JHONNY MAQUINAS E IMPLEMENTOS EIRELI - EPP, tendo em vista o resultado da licitação sob 
a modalidade Pregão Presencial nº 046/2016, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
fornecimento de equipamentos Agrícolas novos sendo 01 (uma) Grade aradora nova com controle remoto com no 
mínimo 14 disco de 28 polegadas, 6,00mm de espessura, espaçamento de 230 mm entre discos com mancais a óleo, 
tendo em vista o resultado da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 046/2016, realizada no dia 22 de junho de 
2016, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 02, no Pátio Município no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, encerrando – se também com a aquisição total do item licitado;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais). 
Maria Helena - PR, 04 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
EMERSON JHONNY HORBACH
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 097/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SARANDI TRATORES LTDA, tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 047/2016, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para 
fornecimento de 01 (uma) pá Carregadeira nova, com recursos do Contrato de Repasse nº 821357/2015 do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento / Caixa Processo nº 2613.1026521-26/2015 e contrapartida do Município de 
Maria Helena, de acordo com as especificações constantes no Anexo I, do Edital de licitação nº 067/2016, do Pregão 
Presencial Nº 047/2016, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – A contratada deverá efetuar a entrega do item licitado no Pátio 
Municipal desta Prefeitura, sita à Praça Brasil 1690, centro Maria Helena - PR, em até 30 (trinta) dias após emissão 
da autorização de fornecimento pela Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, mediante justificativa da licitante vencedora aceita pela administração municipal.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, encerrando – se também com a aquisição total do item licitado;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais). 
Maria Helena - PR, 04 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ODAIR VITORIANO 
Sócio Administrador

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 066/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 242 e 243, juntado anexado ao processo, torna-
se pública a homologação do procedimento licitátorio em epígrafe e adjudicação do objeto: no item 01, a Empresa 
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA, no item 02 a empresa JHONNY MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
EIRELI - EPP, no item 03 a empresa MATSUOMAQ – MAQUINAS AGRICOLAS LTDA - EPP.
Maria Helena - PR, 04 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 067/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 170 e 171, juntado anexado ao processo, torna-
se pública a homologação do procedimento licitátorio em epígrafe e adjudicação do objeto: no item 01, a Empresa 
SARANDI TRATORES LTDA.
Maria Helena - PR, 04 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

 

 

 

 

D E C R E T A:

 

ARMANDO CORDTS FILHO

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 2015.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de

superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, da Fonte 077 - Recursos F

M D D, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme indicado no Anexo II.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

                               DECRETO Nº. 161/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,

aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta

mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 04 de julho de 2016.

ÓRGÃO: 21. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

UNIDADE: 21.002. - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DIFUSOS

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos

Difusos
3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

00077 50.000,00R$         

50.000,00R$         

N° Fonte Valor
3.611,32 .077 2.022.864,55        

.077 772.000,00           

.077 37.000,00             

077 50.000,00             

.077 1.213.864,55        

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

ANEXO I

TOTAL GERAL 50.000,00                                    

NATUREZA DA DESPESA

14.422.0020.2115

TOTAL GERAL

FUNCIONAL 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 161 DE 04/07/2016

2.026.475,87         

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 161 DE 04/07/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPERÁVIT FINANCEIRO

EM 31/12/2015

Valor utilizado pelo Decreto nº 104/2016

Valor utilizado pelo Decreto nº 128/2016

Valor utilizado pelo Decreto nº 161/2016

Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

Recursos F M D D

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 137, DE 30 DE JUNHO DE 2016.
Lota a servidora Denise Cristina da Silva,na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Juarez dos Santos Junior, Prefeito em Exercício do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Lotar a partir de 01 de julho de 2016, na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a servidora Denise 
Cristina da Silva, matrícula 2.198, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo - nível 25.
Edifício do Paço Municipal, em 30 de junho de 2016.
Juarez dos Santos Junior
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO N° 1.403 de 25 de maio de 2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 7º da Lei nº 1.795 de 15 de dezembro 2015,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Martiluz-Pr, um 
Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 14.200,00 (quatorze 
mil e duzentos reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
3.3.90.36.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.500,00
3.3.90.47.00.00 - 01000 – Obrigações Tributarias e Contributivas 700,00
Total da Suplementação 14.200,00      
15.200,00                                                    
Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto servirá como recurso, a anulação parcial das dotações 
orçamentárias, abaixo discriminadas:
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.3.90.39.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.3.90.39.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
3.3.90.39.00.00 - 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 4.200,00
Total da Redução                                                    14.200,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz-PR, aos 25 dias do mês de maio de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
CONVêNIO COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAúDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2016
Considerando a necessidade da Contratação de empresa especializada em vigilância eletrônica, para serviços de 
instalação e fornecimentos de equipamentos de alarmes, peças, cabos, fios, sensores e demais materiais necessários 
ao funcionamento de sistema de segurança eletrônica monitorado por alarmes, nos poços 01 e 02 e também na 
estação elevatória de esgoto do SAMAE de Mariluz/PR, conforme cotações anexas, considerando a cotação de 
preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que a aquisição, pela sua 
natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no 
somatório total, não ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, 
razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa: DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 
24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 2.806,00 (Dois mil oitocentos e seis reais), em favor da 
empresa: ODAIR JOSE JUNGLE - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 15.264.038/0001-
49, situada a Rua Maranhão B, 290, Centro, CEP: 87470-000, no Município de Mariluz, Estado do Paraná, cuja 
situação fiscal em relação à (CND/INSS/CERTIDÃO DA RECEITA FEDERAL, CRF E CERTIDÃO TRABALHISTA) 
encontram-se regulares.
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Mariluz-PR., 30 de junho de 2016.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº044/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: C.J. LOPES - PAPELARIA - ME 
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de equipamentos, móveis e aparelhos 
de informática para uso no Fundo Municipal de Saúde do município de Xambrê, Estado do Paraná, a ser adquirido 
com recursos financeiros referentes ao IOAF, do Governo do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 21/06/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$5.048,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 16/2016-PMX, homologada 
em 16/06/16, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 21 de junho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 22/2016
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
 O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2033 de 16 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual 2016):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2016 um Crédito Adicional Suplementar no valor de r$- 
30.000,00 (trinta mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
213 07 001 1236114002014 107* MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAM 3.3.90.30.00 15.000,00
224 07 001 1236114002014 104* MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAM 3.3.90.39.00 15.000,00
TOTAL 30.000,00
*104 – educação 25%
*107 – Salário Educação
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
088 04 002 1545113002010 000* MANUTENÇÃO OBRAS E SERV PUBL 3.3.90.30.00 
30.000,00
TOTAL 30.000,00
*000 – Recursos Próprios do Exercício
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 04 de julho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2016 
COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA E  EMPRESA  DE 
PEQUENO PORTE
Processo n.º 462
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão Municipal de Licitação e Compras, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor 
preço por lote conforme relação contida no ANEXO I do edital de Pregão Presencial nº 031/2016, objetivando a 
Contratação de Empresa para fornecimento  parcelado de Materiais de Consumo e de  Expediente para garantir o 
pleno funcionamento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por um período de 
um ano podendo ser prorrogado por igual período, com recursos próprios do Município, nos termos da Lei n° 8.666/93.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00 h. do dia 11 / 07 / 2016.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 15 / 07 / 2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, na Divisão Municipal 
de Licitação e Compras, da Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis nº 821, 
Centro,  na cidade de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira em horário de expediente.Outras informações 
inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 04 de julho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 037/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: RAJA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: Prestação de serviços de FONOAUDIÓLOGO e de Médicos GINECOLOGISTA, DIRETOR CLINICO, PLANTONISTA e 
DERMATOLOGISTA, para atendimento ao Hospital Municipal e Centro de Saúde bem como no Programa de Saúde da Família 
indicado pelo Município.
Valor Total: R$. 975.800,00 (novecentos e setenta e cinco mil e oitocentos reais), anual.
Data da Assinatura: 02 de junho de  2016.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2016

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 038/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: RODRIGO FELIPE AMPARADO - ME
Objeto: Prestação de serviços de MÉDICOS ESF E PLANTONISTA, para atendimento ao Hospital Municipal e Centro de Saúde 
bem como no Programa de Saúde da Família indicado pelo Município.
Valor Total: R$. 496.600,00 (quatrocentos e noventa e seis mil e seiscentos reais), anual.
Data da Assinatura: 02 de junho de  2016.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 003/2016

·  Contrato de Fornecimento n.º 039/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: POLLO HOSPITALAR LTDA – EPP.
Objeto: Fornecimento de equipamentos de investimento para unidades de atenção primária do município de nova Olímpia do 
programa de qualificação da atenção primária à saúde – apsus - conforme anexo i da resolução sesa nº 604/2015.
Valor Total: R$. 66.958,75 (sessenta e seis mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e setenta e cinco centavos)
Data da Assinatura: 07 de junho de 2016.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 007/2016.

·  Contrato de Fornecimento n.º 040/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: R. C. SANT ANA COMERCIAL – ME. 
Objeto: Fornecimento de equipamentos de investimento para unidades de atenção primária do município de nova Olímpia do 
programa de qualificação da atenção primária à saúde – apsus - conforme anexo i da resolução sesa nº 604/2015.
Valor Total: R$. 46.449,00 (quarenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais).
Data da Assinatura: 07 de junho de 2016.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 007/2016.

·  Contrato de Fornecimento n.º 041/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP
Objeto: Fornecimento parcelado Materiais Odontológicos para garantir o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas pelo 
Setor Odontológico da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Olímpia para um período de 1 (um) ano.
Valor Total: R$.37.000,00 (trinta e sete mil reais).
Data da Assinatura: 10 de junho de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 017/2016

·  Contrato de Fornecimento n.º 042/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ROSANGELA A. C. TURCI E CIA LTDA ME.
Objeto: Contratação de Empresa em regime de menor preço por lote para fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$. 40.340,00 (quarenta mil, trezentos e quarenta reais).
Data da Assinatura: 10 de junho de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 019/2016

·  Contrato de Fornecimento n.º 043/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: DAVID F. VIANA DOS SANTOS ME.
Objeto: Contratação de Empresa em regime de menor preço por lote para fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$. 29.984,00 (vinte e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais).
Data da Assinatura: 10 de junho de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 019/2016

·  Contrato de Fornecimento n.º 044/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: MUZACHI & SCHINCALHA LTDA ME.
Objeto: Contratação de Empresa em regime de menor preço por lote para fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a 
Secretaria de Assistência Social do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$. 34.336,00 (trinta e quatro mil, trezentos e trinta e seis reais).
Data da Assinatura:  10 de junho de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 020/2016

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 045/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ALÍCIA ALVES POLETINI 883.947.279-72
Objeto: Contratação de empresa especializada em Regularização/Atualização das denominações das vias urbanas e logradouros 
públicos da cidade Nova Olímpia, regularização da numeração das edificações; pintura dos nomes das ruas  e avenidas nos postes 
de iluminação pública tanto da cidade como da Vila Rural
Valor Total: R$. 17.000,00 (dezessete mil reais).
Data da Assinatura: 15 de junho de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 018/2016

·  Contrato de Empreitada Global n.º 046/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: EDENILSON BASSI AMBRÓZIO.
Objeto: Execução de serviços de Ampliação em alvenaria de Unidade Básica de Saúde com área de 298,73 m2 do Município de 
Nova Olímpia, Estado do Paraná, com recursos da UNIÃO FEDERAL por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, e o MUNICÍPIO 
DE NOVA OLÍMPIA, conforme proposta UBS/AMPLIAÇÃO n.º 00789.9800001/14-002 e processo Nº: 25000015641201584, 
conforme projetos, planilha quantitativa.
Valor Total: R$. 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais).
Data da Assinatura: 17 de junho de 2016.
Fundamentação: Tomada de Preços Nº. 008/2016

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 047/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: EDSON APARECIDO DA SILVA – ME.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de corte de grama com coleta manual de pragas, limpeza e transporte 
com destinação final do lixo em canteiros de avenidas, praças, trevos, pátios de escolas, hospital, centro de saúde, estádio e 
outros próprios municipais a serem definidas pela administração, com uma previsão de 255.600 m2 de corte de grama para um 
período de 1 (um) ano.
Valor Total: R$. 74.124,00 (setenta e quatro mil, cento e vinte e quatro reais).
Data da Assinatura: 20 de junho de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 021/2016

·  Contrato de Fornecimento n.º 048/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ROSANGELA A. S. CAMARGO – ME.
Objeto: Contratação de Empresa em regime de menor preço para fornecimento eventual e futuro de forma parcelada de gás de 
cozinha, para garantir o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais de: Educação, Cultura e 
Esportes; Saúde; Assistência Social e Administração, do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$. 153.676,00 (cento e cinqüenta e três mil, seiscentos e setenta e seis reais).
Data da Assinatura: 20 de junho de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 022/2016

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 049/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: SAPRA-LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA.
Objeto: Executar Serviços de Assessoria e Monitoração Pessoal, proprietária dos Porta Dosímetros, acompanhados dos respectivos 
Dosímetros, com todos os dados que os identificam como pertencentes ao SAPRA, doravante designados MONITORES, e 
constituídos por um par de Dosímetros Termoluminescentes, LiF (TLD-100) e CaSO4:Dy, ou dosímetros oticamente estimulado, 
INLIGHT®, compostos por um conjunto de quatro elementos sensíveis e um porta dosímetro contendo filtros. Cede à INSTITUIÇÃO 
o direito de uso de tais bens, e, compromete-se à fornecer RELATÓRIOS técnicos comprovando a dose de radiação registrada em 
cada monitor, serviço esse que será feito mensalmente, mediante as condições adiante estabelecidas.
Valor Total: R$. 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais).
Data da Assinatura: 20 de junho de 2016.
Fundamentação: Dispensa de Licitação Nº. 034/2016

·  Contrato de Fornecimento e Prestação de Serviços n.º 050/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: C. A. DAL POZZO PNEUS.
Objeto: Fornecimento e Prestação de Serviços de Recapagem de Pneus, para utilização nos veículos, maquinas e tratores que 
compõe a frota municipal, para um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.
Valor Total: R$. 68.571,00 (sessenta e oito mil, quinhentos e setenta e um reais).
Data da Assinatura: 28 de junho de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 024/2016

·  Contrato de Fornecimento e Prestação de Serviços n.º 051/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: DAIBOPE DIGITAL LTDA - ME
Objeto: Aquisição de materiais gráficos e/ou de comunicação visual para o para todos as Secretarias da Prefeitura Municipal, para 
um período de 1 (um) ano.
Valor Total: R$. 150.500,00 (cento e cinqüenta mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura: 30 de junho de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 023/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 04 dias do mês de julho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal              

CâMARA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
Comissão Representativa do Legislativo Municipal de Perobal, Estado do Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, no uso de suas atribuições legais, constitui sob os aspectos legais, 
conforme disposto no art.87 e incisos, do Regimento Interno, Comissão Representativa para o recesso do Legislativo 
Municipal de Perobal, com os Vereadores: Presidente: WENDERSON LEITE BARBOSA – DEM; Membros: Laercio 
Gomes de Araujo – PTB; Luiz Carlos Barradas – (PP); Gilmar da Silva Calaçara – PDT e Adilson Moura Neves - PSD. 
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, 01 de julho de 2016.
WENDERSON LEITE BARBOSA 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
LEI COMPLEMENTAR Nº093/2016
Dispõe sobre as alíquotas de contribuição do Município de Perobal para o Fundo de Previdência Municipal e dá 
outras providências
A CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Complementar:
Art. 1o  - A alíquota de contribuição normal, encargo do ente municipal, para o exercício de 2016, é fixada em 11,00% 
para a cobertura dos benefícios assegurados aos servidores titulares de cargo efetivo e, em 2% a alíquota para 
atendimento das despesas administrativas.
Parágrafo único - Referidas alíquotas incidem sobre a remuneração paga ou creditada aos servidores titulares de 
cargo efetivo. 
 Art. 2o   - Para o equacionamento do déficit atuarial, encargo deste Município, é estabelecido o plano de amortização 
parcelado em 25 anos e composto pelas alíquotas incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos servidores 
ocupantes de cargo efetivo conforme segue:
Ano Alíquota  Ano Alíquota
2016 1,76% 2030 10,32%
2017 2,01% 2031 10,32%
2018 2,26% 2032 10,32%
2019 2,51% 2033 10,32%
2020 2,76% 2034 10,32%
2021 3,01% 2035 10,32%
2022 3,26% 2036 10,32%
2023 3,51% 2037 10,32%
2024 3,76% 2038 10,32%
2025 10,32% 2039 10,32%
2026 10,32% 2040 10,32%
2027 10,32%  
Art. 3o - Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de majoração do plano de custeio, as alíquotas de 
contribuição do ente municipal poderão ser revistas através de nova Lei Complementar.
Art. 4o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 14 de abril de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 276/2016
Afasta servidora, a pedido para fins de concorrer a cargo eletivo nas eleições de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. AFASTAR a pedido, sem prejuízo de seus vencimentos a servidora, SIRLEI ALVES RAFAEL SILVA, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 4.600.374-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do exercício de suas funções, pelo período de 02.07.2016 a 02.10.2016, 
tendo em vista que a mesma pretende concorrer a cargo eletivo nas eleições do ano de 2016. 
Art.2º. O interessado deverá oportunamente comprovar o registro de sua candidatura junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, sob pena de revogação deste beneficio, alem de se sujeitar ao ressarcimento de eventuais danos 
ao erário público municipal.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de julho de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº018/2016.
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que foi prorrogado a data de recebimento e 
abertura dos envelopes da Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº018/2016, para o dia 11 de julho de 
2016, às 14:00horas, as demais exigências editalícias ficam mantidas. 
Perobal, 04 de julho de 2016.
SIDINEY RAFAEL ALVES
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º003/2015.
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria Nº003/2016 de 04 de janeiro de 2016, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº003/2015, que tem por objetivo o Credenciamento 
de empresas da área da Saúde, para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e 
ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para 
atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu credenciar a seguinte proponente:
EMPRESAS CREDENCIADOS:
Nº CREDENCIADOS
01 INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA ME
Perobal-PR, 30 de junho de 2016.
SIDINEY RAFAEL ALVES
Presidente da Comissão de Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 164/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 57/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 57/2016, que tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
peças e serviços de mão de obra de manutenção corretiva de bombas injetoras nos veículos da Secretaria Municipal 
de Saúde, Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos e nos veículos do Transporte Escolar 
do Município de Pérola, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
ARAPONDIESEL-BOMBAS INJETORAS LTDA. 63.480,00
H. S. LORIS BOMBAS DIESEL LTDA. 108.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 04 de julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PÉROLA-PR

Rua Bernardino de Campos nº 750- Centro Fone 44-3636-8334/8335
RESOLUÇÃO 02/2016
Súmula: dispõe sobre afastamento temporário, da Conselheira Tutelar.
O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente do Município de Pérola-PR no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1891 de 29 de agosto de 2013.
Resolve:
Art. 1º Afastar temporariamente no período de 01 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, a conselheira tutelar 
Elizaneti Moretti Vital, para concorrer no pleito municipal de 2016.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 04 de julho de 2016
Mirian Marques Xavier
Presidente do CMDCA

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PÉROLA-PR

Rua Bernardino de Campos nº 750-Centro  Fone 44-3636-8334/8335
Convocação
O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente do Município de Pérola-PR no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1891 de 29 de agosto de 2013. 
Resolve: 
Convocar Sonia Aparecida Bastos de Sousa, suplente para assumir como conselheira tutelar, visando à substituição 
temporária no período de 07 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016 de Elizanete Moretti Vital.
O prazo para comparecimento a sede do CMDCA para investidura do cargo é de dois dias a contar da data desta 
publicação. 
Pérola, 04 de junho de 2015.
Mirian Marques Xavier
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 005/2016
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando 
dia 22 de agosto de 2016, às 09:00 horas, Licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º 005/2016, tendo por 
objetivo: Concessão de Direito Real de Uso de imóvel de propriedade do Município, constituído pelo lote 18, da Quadra 
332-A, do Loteamento “Cidade Tapejara”, com área de 461,98 m2, desmembrado do Lote 178-A, este desmembrado do 
Lote 178-Remanescente, da Gleba nº 01, da Colônia Tapejara, de propriedade do município de Tapejara/Pr, objeto da 
matricula nº 6428, do livro 2, do Registro de Imóveis do 1º oficio da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 
pelo prazo de 20 (vinte) anos, mediante cumprimento das exigências legais e editalicias. Outrossim, comunica que as 
empresas, que manifestarem interesse, até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário estabelecido para apresentação 
das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica ainda, que o Edital completo está disposto dos 
interessados, na Prefeitura Municipal de Tapejara, à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, no horário 
normal de expediente (8:00 as 11:30 e 13:30 as 17:00 h), Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 
3677.1222. Tapejara-Pr. Em 01 de julho de 2016. Presidente da Comissão de Licitação
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Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais 
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Lista de abreviaturas 
ATC                                                     Anatomical Therapeutic Chemical 
RENAME                       Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 
REMUME                    Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 
mg/mL                                                                  Miligrama por mililitro 
mg/g                                                                         Miligrama por grama 
mEq                                                                       Miliequivalente-grama 
mEq/L                                                     Miliequivalente-grama por litro 
mg                                                                                             Miligrama  
mL                                                                                                Mililitro  
mcg                                                                                 Microcentigrama 
UI                                                                           Unidade internacional 
UI/mL                                                Unidade internacional por mililitro 
DST                                                 Doenças sexualmente transmissíveis 
AIDS ou SIDA                       Acquired Immune Deficiency Syndrome –  
                                                 Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 
SUS                                                                     Sistema Único de Saúde 
CEMEPAR                                        Centro de Medicamentos do Paraná 
 

Apresentação 
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  A Assistência Farmacêutica tem como objetivo 
garantir o acesso a população aos medicamentos e 
promover o seu uso racional. Uma estratégia fundamental 
para melhorar o uso do medicamento é a adoção de uma 
Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) 
preconizada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) 
desde 1977. Sua adoção apresenta muitas vantagens para a 
saúde pública, ressaltando maior eficiência no 
gerenciamento dos serviços farmacêuticos, racionalização 
de custos, possibilidade de economizar os recursos 
disponíveis e facilidade na implantação de ações 
educativas junto aos prescritores, trabalhadores e usuários 
de serviço. A REMUME deve orientar a organização de 
todas as etapas da assistência farmacêutica, especialmente 
as prescrições médicas no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e é fundamental que seja amplamente 
divulgada para usuários, profissionais de saúde e gestores. 
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 A Comissão de Farmácia e Terapêutica da 
Secretaria Municipal de Saúde de Altônia será constituída 
em 2015, e tem como um dos principais objetivos 
estabelecer a REMUME e mantê-la atualizada. Para o 
processo de seleção de medicamentos a comissão se 
fundamenta  em critérios técnicos-científicos , baseando-se 
em processos de busca de evidências de eficácia, 
segurança, conveniência para o paciente, qualidade e custo 
favorável. 
 
 A REMUME será publicada visando ampliar o 
acesso aos medicamentos considerados essenciais para os 
usuários de Altônia e espera que ela seja norteadora da 
prescrição médica do município. 
 
 Este trabalho faz parte de uma parceria entre os 
acadêmicos do curso de Farmácia da Universadade 
Paranaense (UNIPAR- Umuarama), CRF- Júnior Paraná e 
CRF- Paraná. O município de Altônia disponibilizou a 
relação de medicamentos utilizados e os acadêmicos da 
disciplina de Saúde Pública do ano de 2013 realizam a 
classificação segundo o ATC – Código Anatômico 
Terapêutico Químico, a RENAME- Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (Edição 2013), 
Teratogenicidade, amamentação, DCB – Denominação 
Comum Brasileira e se são classificados como 
medicamento controlado segundo a ANVISA. 
 Relação de Medicamentos do 

Município de Altônia/PR 
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A – TRATO DIGESTIVO E DO METABOLISMO 
A01 – Preparados Estomatológicas 

 
 
 
 
A02 – Drogas Para Distúrbios Relacionados com a Acidez 
 
 
 
 
 
 
 
A03 – Drogas  Para Distúrbios Gastrintestinais Funcionais 
 
 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria 
nº 
344/1998 

A10BA02 
Cloridrato de 
Metformina  850 mg COMP. SIM   B 

NÃO 
SEGURO 

Não 
consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria 
nº 
344/1998 

A02AB01 Hidróxido de 
Alumínio             - SUS. Oral SIM Não Classificado  Não Classificado 

Não 
Consta 

A02BC01   Omeprazol 20 mg CAP. SIM   C NÃO SEGURO Não 
Consta 

A02BA02 Cloridrato de 
Ranitidina 150 mg COMP. SIM   B Não Classificado Não 

Consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

A03FA01 Cloridrato de 
Metoclopramida  4 mg/mL Solução Oral SIM   B 

NÃO 
SEGURO 

Não 
Consta 

A03FA01 Cloridrato de 
Metoclopramida  10 mg COMP. SIM   B 

NÃO 
SEGURO 

Não 
Consta 
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A04 - Antieméticos e Antinauseantes 
 
A05 - Bile e Tratamento de Fígado 
 
A06 – Medicamentos Para Prisão de Ventre 
 
A07 – Antidiarreicos. Agente Anti-Inflamatórios / Antibacteriano Intestinal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A08 – Preparativos Antiobesidade , Excl. Produtos Dietéticos 
 
A09 – Digestivos, Incl. Enzymes 
 
A10 – Medicamentos Utilizados na Diabetes 
 
A11 – Vitaminas  
 
 
 
 
 
 
 
A12 – Suplementos Minerais 
 
A13 – Tônicos 
 
A14 – Anabolizantes Para Uso Sistêmico 
 
 
  

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

A07AA02 Nistatina 10.000 Ul/mL SUS. ORAL SIM   C SEGURO Não consta 

A07CA 

Sais para 
Reidratação 
Oral           - 

Pó para 
Solução Oral SIM Não Consta Não Consta Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

A11DA01   
Cloridrato de 
Tiamina 300 mg COMP. SIM   A SEGURO Não consta 
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C02 – Anti-Hipertensivos 
 
 
 
 
 
 
 
C03 – Diuréticos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C04 – Vasodilatadores Periférico 
 
C05 – Vasoprotetores 
 
C07 – Agentes Betabloqueadores 
 
 
 
 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

C02AB01 Metildopa 250 mg COMP. SIM   C Não Classificado Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

C03DA01   Espironolactona 25 mg COMP. SIM   C Não Classificado Não Consta 

C03CA01   Furosemida 40 mg COMP. SIM   C SEGURO Não Consta 

C03AA03   Hidroclorotiazida 25 mg COMP. SIM   B SEGURO Não Consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

C07AB03 Atenolol 50 mg COMP. SIM   D NÃO SEGURO Não consta 
C07AG02 Carvedilol 3,125 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO Não consta 
C07AG02 Carvedilol 6,25 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO Não consta 
C07AG02 Carvedilol 12,5 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO Não consta 
C07AG02 Carvedilol 25 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO Não consta 

C07AA05 
Cloridrato de 
Propranolol 40 mg COMP. SIM   C SEGURO Não consta 

C07AB02 
Succinato de 
Metoprolol 50 mg COMP.  SIM   C SEGURO Não consta 
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C08 – Bloqueadores dos canais de Cálcio 
 
 
 
 
 
 
 
 
C09 – Medicamentos que Atuam no Sistema Renina –Angiotensina 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C10 – Lipido Agentes Modificadores 
 
 
 
 
 
 
 
D – DERMATOLÓGICOS 
 
D01 – Antifúngicos para uso Dermatológicos 
 
 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

C08CA01   
Besilato 
Anlodipino 5 mg COMP. SIM   C Não Classificado Não consta 

C08CA05   Nifedipino 20 mg COMP. Não Consta   C SEGURO Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

C09AA01  Captopril 25 mg COMP. SIM   D SEGURO Não consta 

C09AA02 
Maleato de 
Enalapril 10 mg COMP. SIM   D SEGURO Não consta 

C09AA02 
Maleato de 
Enalapril 20 mg COMP. SIM   D SEGURO Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

C10AA01 Sinvastatina 20 mg COMP. SIM   X NÃO SEGURO Não consta 

C10AA01 Sinvastatina 40 mg COMP. SIM   X NÃO SEGURO Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

D01AC02  Miconazol 20mg/G Creme SIM C Seguro Não consta 
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D02 – Emolientes e Protetores 
 
 
 
 
 
 
 
 
D03 – Preparações para Tratamento de Feridas e Úlceras 
 
D04 – Antipruriginosos, Incl. Anti-Histamínicos , Anestésicos, ETC. 
 
D05 – Antipsoriáticos 
 
D06 – Antibióticos e Quimioterápicos Usados  em Dermatologia 
 
 
 
 
 
 
 
D07 – Corticoesteróides, Preparações Dermatológicas 
 
 
 
 
 
D08 – Anti-sépticos e Desinfetantes 
 
D09 – Curativos Medicado 
 
D10 – Preparados Anti-Acne 
 
D11 – Outras Preparações Dermatológicas 
 
 
 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

D06BA01 
Sulfadiazina de 
Prata 10 mg/g Creme SIM   B NÃO SEGURO  Não consta 

D06AX04   
Neomicina + 
Bacitracina            -  POM Não Consta Não Classificado Não Classificado Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

D07AB19  Dexametasona 1 mg/g Creme SIM   B NÃO SEGURO 
Não 
consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

D02AC 
Óleo 
Mineral 

Fr. 100mL Solução Oral SIM Não Classificado Seguro Não consta 
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G – SISTEMA GENITO URINÁRIO E HORMÔNIOS SEXUAIS 
 
G01 – Anti-Infecciosos e Antissépticos Ginecológicos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
G02 – Outros Preparados Ginecológicos  
 
G03 – Hormônios Sexuais e Moduladores do Sistema Genital 
 
 
 
 
 
 
G04 – Urológicos 
 
H – Medicamentos Hormonais Sistêmicos, Exceto Hormônios Sexuais e Insulina 
 
H01 – Hormônios Análogos Hipófise e Hipotálamo 
 
H02 – Corticosteróides para uso Sistêmicos 
 
 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

G01AF04   
Nitrato de 
Miconazol 2% Creme vaginal SIM   C SEGURO 

Não 
consta 

G01AF01 Metronidazol  100 mg / g GEL Vaginal SIM   B NÃO SEGURO 
Não 
consta 

G01AA01 Nistatina 1000 UI Creme vaginal NÃO C SEGURO 
Não 
consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

G03CA04 Estriol 1mg/g Creme Vaginal SIM X NÃO SEGURO 
NÃO 
CONSTA 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

H02AB07 Prednisona 5 mg COMP. SIM   C SEGURO 
Não 
consta 

H02AB07 Prednisona 20 mg COMP. SIM   C SEGURO 
Não 
consta 

H02AB06   
Fosfato de  
Predinisolona 4,02 mg/mL Solução Oral SIM   C SEGURO 

Não 
consta 
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H03 – Tireóide Terapia 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
H04 – Hormônios Pâncreas 
 
H05 – Cálcio Homeostase 
 
J – Anti-Infecciosos para uso Sistêmico  
 
J01 – Antibacterianos de Uso Sistêmico 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

H03AA01  Levotiroxina 100 mcg COMP. SIM   A NÃO SEGURO Não consta 

H03AA01  Levotiroxina 50 mcg COMP. SIM   A NÃO SEGURO Não consta 

H03AA01  Levotiroxina 25 mcg COMP. SIM   A NÃO SEGURO Não consta 

Código 
ATC 

DCB Concentraçã
o 

Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011  
antim. 
Controlados 

J01CA04 Amoxicilina  500 mg COMP. SIM   B SEGURO Não Consta Consta 

J01CA04 Amoxicilina  
250 mg / 5 
mL SUS. Oral SIM   B SEGURO Não Consta Consta 

J01FA10 Azitromicina 500 mg COMP. SIM   B SEGURO Não Consta Consta 

J01FA10 Azitromicina 
200mg / 
5mL  SUS. Oral SIM   B SEGURO Não Consta Consta  

J01CR02 

Amoxicilina e 
Clavulanato de 
Potássio  

250mg / 
5mL SUS. Oral SIM   B SEGURO Não Consta Consta 

J01CR02 

Amoxicilina e 
Clavulanato de 
Potássio 

500mg + 
125mg COMP. SIM     Não Consta Consta J01CR02 Potássio 125mg125mg COMP. SIM Não ConstaNão Consta Consta

J01CE08 Benzilpenicilina 600.000UI  

Pó para 
suspensão 
injetável SIM   B 

NÃO 
SEGURO Não Consta Não Consta 

J01CE08 Benzilpenicilina 
1.200.000U
I 

Pó para 
suspensão 
injetável SIM   B 

NÃO 
SEGURO Não Consta Não Consta 

J01DB01
   Cefalexina 

250 mg / 5 
mL SUS. Oral SIM   B SEGURO Não Consta  Consta 

J01DB01
   Cefalexina 500 mg COMP. SIM   B SEGURO Não Consta  Consta 
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A15 – Estimulantes de Apetite 
 
A16 – Trato Alimentar e do Metabolismo – Outros 
 
 
B – SANGUE E ÓRGÃOS HEMATOPOIÉTICOS 
 
B01 – Agentes Antitrombóticos 
 
 
 
 
 
 
 
 
B03 – Preparados Antianêmicos 
 
 
 
 
 
 
 
B05 – Substitutos do Plasma e Soluções Para Perfusão 
 
B06 – Outros Agentes Hematológicos 
 
C - APARELHO CARDIOVASCULAR 
 
C01 – Terapêutica Cardíaca 
 
 
 
 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria 
nº 
344/1998 

B01AC06 
Acido 
Acetilsalicilico 100 mg COMP. SIM Não Classificado 

Não 
Classificado 

Não 
consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

B03BB01 Ácido Fólico 5 mg COMP. SIM   A SEGURO Não consta 

B03AA07 
Sulfato 
Ferroso 40 mg COMP. SIM Não Classificado 

Não 
Classificado Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

C01BD01 
Cloridrato de 
Amiodarona  200 mg COMP. SIM   D 

NÃO 
SEGURO 

Não 
consta 

C01AA05 Digoxina 0,25 mg COMP. SIM   C SEGURO 
Não 
consta 
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Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria 
nº 
344/1998 

RDC 
20/2011  
antim. 
Controlados 

J01MA02  
Cloridrato de 
Ciprofloxacino 500 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO 

Não 
Consta 

Consta 

J01XD01 Metronidazol 250 mg COMP. SIM   B NÃO SEGURO 
Não 
Consta Consta 

J01XE01 Nitrofurantoína  100 mg CAP. SIM   B NÃO SEGURO 
Não 
Consta Consta 

J02 - ANTIMICÓTICOS PARA USO SISTÊMICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
J05 – Antivirais para uso Sistêmico 
 
 
 
 
 
 
 
J06 – Soros Imunes e Imunoglobulinas 
 
J07 – Vacinas 
 
 

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria 
nº 
344/1998 

 RDC 
20/2011  
antim. 
Controlados 
 

J02AC01 Fluconazol 150 mg Cápsula  SIM   C SEGURO 
Não 
consta Não Consta 

J01EE01 
Sulfametoxazol 
+ Trimetropina 

200mg + 
40mg/ 5ml SUS. Oral SIM   C SEGURO 

Não 
consta  Consta 

J01EE01 
Sulfametoxazol 
+ Trimetropina 

400MG 
+80MG COMP. SIM   C SEGURO 

Não 
consta  Consta 

J02AC02 Itraconazol 100mg CAP. SIM C 
NÃO 
SEGURO 

Não 
Consta 

 Não 
Consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

J05AB01 Aciclovir 200 mg COMP. SIM   B SEGURO Não Consta 
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L – ANTINEOPLASICOS E IMUNOMODULADORES 
 
L01 – Antineoplásicos 
 
L02 – Hormonioterapia 
 
L03 – Imunoestimulantes 
 
L04 – Imunossupressores 
 
M – APARELHO MÚSCULO-ESQUELÉTICOS 
 
M01 – Anti-Inflamatórios e Antirreumáticos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M02 – Produtos Tópicos para Dores Musculares e Articulares 
 
M03 – Relaxantes Musculares 
 
M04 – Preparativos Antigotosos 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

M01AE01 Ibuprofeno 50 mg/mL Solução Oral SIM   C SEGURO 
Não 
consta 

M01AE01 Ibuprofeno 600 mg COMP. SIM   C SEGURO 
Não 
consta 

M01AX17 Nimesulida 50 mg/mL  Solução Oral Não Consta Não Classificado Não Classificado 
Não 
consta 

M01AX17 Nimesulida 100 mg COMP. Não Consta Não Classificado Não Classificado 
Não 
consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

M04AA02  Alopurinol 300 mg COMP. SIM   C SEGURO 
Não 
consta 

M04AA02  Alopurinol 100 mg COMP. SIM   C SEGURO 
Não 
consta 
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M05 – Medicamentos para o Tratamento de Doenças Ósseas 
 
 
 
 
 
 
 
M09 – Outros Med. Para Distúrbios do Sistema Músculo Esqueléticos 
 
N – SISTEMA NERVOSO 
 
N01 – Anestésicos 
 
N02 – Analgésicos 
 
 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

M05BA04   Alendronato Sódico 70 mg COMP. SIM   C NÃO 
SEGURO Não consta 

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

N02BB02 Dipirona 500 mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado 
Não 
consta 

N02BE01 Paracetamol 500 mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado 
Não 
consta 

N02BE01 Paracetamol 200 mg/mL Frasco SIM Não Classificado Não Classificado 
Não 
consta 

N02BE71 

Paracetamol 
300mg+Carisoprodol 
125mg+Diclofenaco sódico 
50mg+Cafeína 30mg COMP. Não Consta Não Classificado Não Classificado 

Não 
consta 

N02BB02 
Dipirona 
Sódica 

            500 
mg/mL Gts. SIM Não Classificado Não Classificado 

Não 
consta 
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N03 – Antiepiléticos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
N04 – Anti-Drogas  de Parkinson 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

N03AG01 
Ácido 
Valpróico 250 mg COMP. SIM   D NÃO SEGURO Lista C1 

N03AG01 
Ácido 
Valpróico 500 mg COMP. SIM   D NÃO SEGURO Lista C1 

N03AF01 Carbamazepina 200mg COMP. SIM   D SEGURO Lista C1 
N03AF01 Carbamazepina 20 mg/mL SUS. Oral SIM   D SEGURO Lista C1 
N03AF01 Carbamazepina 400mg COMP. SIM   D SEGURO Lista C1 
N03AE01 Clonazepam 2 mg COMP. Não Consta   D NÃO SEGURO Lista B1 
N03AE01 Clonazepam 2,5 mg/mL Solução Oral SIM   D NÃO SEGURO Lista B1 

N03AB02   Fenitoína  100 mg COMP. SIM   D SEGURO Lista C1 
N03AA02 Fenobarbital 100 mg COMP. SIM   D NÃO SEGURO Lista B1 
N03AA02 Fenobarbital 40 mg/mL Solução Oral SIM   D NÃO SEGURO Lista B1 

N03AG01 
Valproato de 
Sódio 250mg / 5mL Solução Oral SIM   D NÃO SEGURO Lista C1 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

N04AA02 Cloridrato de 
Biperideno 2 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO Lista C1 

N04BA02  
Levodopa + 
Carbidopa 

250mg + 25 
mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Lista C1 

N04BA02  
Levodopa + 
Benserazida 

100mg + 
25mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Lista C1 

N04BA02  
Levodopa + 
Benserazida 

200 mg + 
50mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Lista C1 
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N05 – Psicolépticos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
N06 – Psicoanalépticos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
N07 – Outras Drogas do Sistema Nervoso 

Código ATC DCB Concentra
ção 

Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

N05BA08 Bromazepam 3 mg COMP. Não Consta Não Classificado NÃO SEGURO LISTA B1 
N05BA08 Bromazepam 6 mg COMP. Não Consta Não Classificado NÃO SEGURO LISTA B1 
N05AN01 Carbonato de Lítio 300 mg COMP. SIM   D NÃO SEGURO Lista C1 

N05AA01 
Cloridrato de 
Clorpromazina 25 mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Lista C1 

N05AA01 
Cloridrato de 
Clorpromazina 100 mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Lista C1 

N05BA01 Diazepam 5 mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Lista B1 
N05BA01 Diazepam 10 mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Lista B1 
N05AD01 Haloperidol 1 mg COMP. SIM   C SEGURO Lista C1 
N05AD01 Haloperidol 5 mg COMP. SIM   C SEGURO Lista C1 
N05AD01 Haloperidol 2 mg/mL Solução Oral SIM   C SEGURO Lista C1 

N05AD01 Haloperidol 50 mg/mL 
Solução 
Injetável SIM   C SEGURO Lista C1 

N05AA02 Levomepromazina 100 mg COMP. Não Consta Não Classificado Não Classificado Lista C1 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

N06AA09 
Cloridrato de 
Amitriptilina 25 mg COMP. SIM   C SEGURO Lista C1 

N06AA09 
Cloridrato de 
Amitriptilina 75 mg COMP. SIM   C SEGURO Lista C1 

N06AA04 
Cloridrato de 
Clomipramina 25 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO Lista C1 

N06AA02 
Cloridrato de 
Imipramina 25 mg COMP. Não Consta Não Classificado Não Classificado Lista C1 

N06AB03 
Cloridrato de 
Fluoxetina 20 mg COMP. SIM  C NÃO SEGURO Lista C1 

N06AA10 
Cloridrato de 
Nortriptilina 25 mg Capsula SIM Não Classificado Não Classificado Lista C1 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

N07CA03 Flunarizina 10 mg COMP. Não Consta Não Classificado Não Classificado 
Não 
consta 
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P – PRODUTOS ANTIPARASITARIOS, INSETICIDAS E REPELENTES 
 
P01 – Antiprotozoários 
 
 
 
 
 
P02 – Anti-Helmínticos 
 
 
 
 
 
 
P03 – Ectoparasitas, Incl. Scabicides, Inseticidas e Repelentes 
 
R – SISTEMA RESPIRATÓRIO 
 
R01 – Preparações Nasais 
 
 
 
 
 
R02 – Preparativos Gargantas 
 
R03 – Medicamentos para Doenças Obstrutivas das Vias Respiratórias 
 
R05 – Preparados Contra a Tosse e Resfriados 
 

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

P01AB01 Benzoilmetronidazol 40 mg/mL SUS. Oral SIM   B NÃO SEGURO 
Não 
Consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

P02CA03 Albendazol 40 mg/mL SUS SIM   C SEGURO Não consta 

P02CA03 Albendazol 400 mg COMP. SIM   C SEGURO Não consta 

P02CF01 Ivermectina 6 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

R05C     Acebrofilina 10 mg/mL Xp. Adulto Não Consta Não Classificado Não Classificado Não consta 
R05C     Acebrofilina 5mg/mL Xp. Infantil Não Consta Não Classificado Não Classificado Não consta 

R05CB06 
Cloridrato de 
Ambroxol 30 mg/mL Xp. Adulto Não Consta Não Classificado Não Classificado Não consta 

R05CB06 
Cloridrato de 
Ambroxol 15 mg/mL Xp. Infantil Não Consta Não Classificado Não Classificado Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

R01AX10 
Cloreto de 
Sódio 

0,9% Fr Solução Nasal SIM Não Classificado Não 
Classificado 

Não consta 
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R06 – Anti-Histamínicos para Uso Sistêmico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R07 – Outros Produtos Sistema Respiratório 
 
S – ÓRGÃOS SENSORIAIS 
 
S01 – Oftalmológicos 
 
 
 
 
 
 
S02 – Otológicos 
 
 
S03 – Preparados Oftalmológicos e Otológicos 
 

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

R06AX13  Loratadina 1 mg/mL Xp. SIM   B SEGURO 
Não 
consta 

R06AX13  Loratadina 10 mg COMP. SIM   B SEGURO 
Não 
consta 

R06AB02 

Maleato de 
Dexclorfenira
mina  2 mg COMP. SIM   C SEGURO 

Não 
consta 

R06AB02 

Maleato de 
Dexclorfenira
mina  0,4 mg/mL Xp. SIM   C NÃO SEGURO 

Não 
consta 

R06AD02 Prometazina 25mg COMP. SIM C SEGURO 
Não 
consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

S01AA11 
Sulfato de 
Gentamicina           - Colírio SIM   C NÃO SEGURO Não consta 

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE
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V – VÁRIOS 
 
V01 – Alérgenos 
 
V03 – Todos os Outros Produtos Terapêuticos 
 
V04 – Agentes de Diagnósticos 
 
V06 – Nutrientes Gerais 
 
V07 – Todos os Outros Produtos não Terapêuticos 
 
V08 – Meios de Contraste 
 
V09 – Radiofármacos Diagnóstico 
 
V10 -  Radiofármacos para Terapia 
 
Fitoterápicos 

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

  

Mickania 
Glomerata  (Xpe. 
guaco)    Xpe SIM       

Classificação por Grupos 
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Grupo Quantidade de 
formas 
Farmacêuticas 

RENAME Controlados Amamentação 
Segura 

Amamentação 
Não Segura 

A 9 
 
 

8 0 2 4 

B 3 3 0 1 0 

C 20 19 0 9 8 

D 5 4 0 2 2 

G 4 3 0 2 2 

H 6 6 0 3 3 

J 18 18 13 12 6 

L 0 0 0 0 0 

M 7 5 0 4 1 

N 39 32 29 10 13 

P 4 4 0 2 2 

R 9 5 0 4 1 

S 1 3 0 0 1 

Fito. 1 1 0 0 0 

Total 126 109 42 51 43 

Classificação por Apresentações: 
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Solução 
Oftalmológica 

Solução 
Nasal 

Medicamento 
Oral 

Medicamento 
Tópico 

Injetáveis Total 

1 1 113 8 3 126 

0,8% 0,8% 89,6% 6,4% 2,4% 100% 

Classificação ATC (porcentagem): 
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Grupo Quantidade de 
Medicamento % 

RENAME % Controlados % 

A 7,2 7,3 0 

B 2,4 2,7 0 

C 15,9 17,4 0 

D 4 3,7 0 

G 3,2 2,7 0 

H 4,7 5,5 0 

J 14,2 16,5 27,5 

M 5,5 5 0 

N 31 29,3 72,5 

P 3,2 3,7 0 

R 7,1 5 0 

S 0,8 0,9 0 

Fitoterápico 0,8 0,9 0 

Total: 100 100 100 
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Código ATC 
 

 A ATC é a sigla para a classificação Anatômica Terapêutico 
Química, que, em conjunto com a Dose Diária Definida - DDD (Defined Daily 
Dose), forma o sistema ATC/DDD, que, desde de 1996, passou a ser reconhecido 
pela Organização Mundial de Saúde como padrão internacional para os estudos 
de utilização de drogas. No sistema de classificação ATC, as drogas são 
divididas em diferentes grupos, de acordo com o órgão ou sistema no qual eles 
atuam e suas propriedades químicas, farmacológicas e terapêuticas. 
  As drogas são divididas em cinco níveis diferentes, sendo o 
primeiro dividido em quatorze grupos principais, com um subgrupo 
farmacológico/terapêutico (segundo nível). Os terceiro e quarto níveis 
correspondem a subgrupos químicos/farmacológicos/terapêuticos, e o quinto 
nível, à substância química. Assim, segue abaixo um exemplo para ilustrar a 
sistemática de classificação do código ATC:  
1° nível, grupo anatômico principal                  A - Trato alimentar e metabolismo 
2° nível, subgrupo terapêutico                              A10 - Drogas usadas em diabete 
3° nível, subgrupo farmacológico       A10B - Drogas de uso oral para redução da 

 glicose sanguínea  
4° nível, subgrupo químico                                                     A10BAB - iguanidas  
5° nível, substância química                                              A10BA02 - Metformina 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Fonte: http://www.anvisa.gov.br/datavisa/Substancia/ATC.htm 
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PORTARIA Nº 533, DE 28 DE MARÇO DE 2012 
 
Estabelece o elenco de medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais (RENAME) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando que a execução de ações de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica, 
insere-se no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos da alínea "d" do 
inciso I do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 
Considerando a Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que alterou a Lei nº 8.080, de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do SUS; 
Considerando a garantia do usuário de acesso universal e igualitário à assistência terapêutica 
integral, nos termos do art. 28 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011; 
Considerando a competência do Ministério da Saúde para dispor sobre a Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME), observadas as diretrizes pactuadas pela Comissão 
Intergestores Tripartite (CIT), nos termos do art. 26 do Decreto nº 7.508, de 2011; 
Considerando a Resolução nº 1/CIT, de 17 de janeiro de 2012, que aprovou as Diretrizes 
Nacionais da RENAME no âmbito do SUS; e 
Considerando a deliberação ocorrida na CIT, em 16 de fevereiro de 2012, resolve: 
Art. 1º Fica estabelecido o elenco de medicamentos e insumos da Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme a 
seguinte estrutura: 
I - Relação Nacional de Medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica; 
II - Relação Nacional de Medicamentos do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica; 
III - Relação Nacional de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica; 
IV - Relação Nacional de Insumos; e 
V - Relação Nacional de Medicamentos de Uso Hospitalar. 
§ 1º Incluem-se entre os medicamentos que compõem a RENAME os que forem definidos no 
âmbito da Política Nacional de Atenção Integral em Genética Clínica. 
§ 2º Os medicamentos inseridos nas ações e serviços de saúde de que tratam as Políticas Nacional 
de Atenção Oncológica Oftalmológica e de Urgências e Emergências estão contemplados na 
Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 
Art. 2º O elenco de medicamentos e insumos da RENAME encontra-se definido e organizado a 
partir do emprego dos seguintes critérios: 
I - os medicamentos utilizados na Atenção Básica são aqueles constantes da Relação Nacional dos 
Medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica; 
II - a Relação Nacional de Medicamentos de Uso Hospitalar consiste nos medicamentos descritos 
nominalmente em códigos específicos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais do SUS, cujo financiamento ocorre por meio de procedimento hospitalar; 
III - as vacinas e soros integram a Relação Nacional de Medicamentos do Componente 
Estratégico da Assistência Farmacêutica; 
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IV - a Anatomical Therapeutic Chemical, da Organização Mundial da Saúde (ATC/MS), 
utilizando-se o Subgrupo Farmacológico (3º Nível ATC) e o Subgrupo Químico (4º Nível ATC); 
V - as indicações terapêuticas definidas no Formulário Terapêutico Nacional (FTN), nos 
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) e/ou diretrizes específicas publicadas pelo 
Ministério da Saúde foram empregadas para a alocação dos medicamentos na RENAME; e 
VI - inclusão dos medicamentos com registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). 
Art. 3º A incorporação, exclusão e alteração de medicamentos e insumos na RENAME serão 
realizadas pelo Ministério da Saúde, assessorado pela Comissão Nacional de Incorporação de 
Tecnologias no SUS (CONITEC). 
Art. 4º A RENAME encontra-se disponível no sítio eletrônico do Ministério da Saúde, no 
endereço http://www.saude.gov.br/medicamentos. 
Art. 5º O Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica (HÓRUS) é o instrumento 
disponibilizado pelo Ministério da Saúde para qualificar a gestão da assistência farmacêutica no 
âmbito do SUS. 
Art. 6º Para os fins do disposto nesta Portaria, o Ministério da Saúde providenciará a adequação 
dos atos normativos vigentes relacionados à assistência farmacêutica até data de entrada em 
vigor desta Portaria. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor em 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
Art. 8º Fica revogada a Portaria nº 1.044/GM/MS, de 5 de maio de 2010, publicada no Diário 
Oficial da União nº 85, de 6 de maio de 2010, Seção 1, pág. 58. 
 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 
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RDC 20/2011, de 05 de Maio de 2011 
 

DOU Nº 87, segunda-feira, 9 de maio de 2011. Seção1, páginas 39 a 41  
RESOLUÇÃO-RDC Nº 20, DE 5 DE MAIO DE 2011  
Dispõe sobre o controle de medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, 
de uso sob prescrição, isoladas ou em associação.  
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 11, inciso IV, do Regulamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, aprovado 
pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 
3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, 
de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 27 
de abril de 2011, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, 
determino sua publicação:  
CAPÍTULO I  
DA ABRANGÊNCIA  
Art. 1º Esta Resolução estabelece os critérios para a prescrição, dispensação, controle, embalagem e 
rotulagem de medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos de uso sob 
prescrição, isoladas ou em associação, conforme Anexo I desta Resolução.  
Parágrafo único. Esta Resolução também se aplica a sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias 
antimicrobianas constantes de seu Anexo I.  
Art. 2º As farmácias e drogarias privadas, assim como as unidades públicas de dispensação 
municipais, estaduais e federais que disponibilizam medicamentos mediante ressarcimento, a 
exemplo das unidades do Programa Farmácia Popular do Brasil, devem dispensar os medicamentos 
contendo as substâncias listadas no Anexo I desta Resolução, isoladas ou em associação, mediante 
retenção de receita e escrituração nos termos desta Resolução.  
Art.3° As unidades de dispensação municipais, estaduais e federais, bem como as farmácias de 
unidades hospitalares ou de quaisquer outras unidades equivalentes de assistência médica, públicas 
ou privadas, que não comercializam medicamentos devem manter os procedimentos de controle 
específico de prescrição e dispensação já existentes para os medicamentos que contenham 
substâncias antimicrobianas.  
CAPÍTULO II  
DA PRESCRIÇÃO  
Art. 4º. A prescrição dos medicamentos abrangidos por esta Resolução deverá ser realizada por 
profissionais legalmente habilitados.  
CAPÍTULO III  
DA RECEITA  
Art. 5º A prescrição de medicamentos antimicrobianos deverá ser realizada em receituário privativo 
do prescritor ou do estabelecimento de saúde, não havendo, portanto modelo de receita específico.  
Parágrafo único. A receita deve ser prescrita de forma legível, sem rasuras, em 2 (duas) vias e 
contendo os seguintes dados obrigatórios:  
I - identificação do paciente: nome completo, idade e sexo;  
II - nome do medicamento ou da substância prescrita sob a forma de Denominação Comum 
Brasileira (DCB), dose ou concentração, forma farmacêutica, posologia e quantidade (em 
algarismos arábicos );  
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III - identificação do emitente: nome do profissional com sua inscrição no Conselho Regional ou 
nome da instituição, endereço completo, telefone, assinatura e marcação gráfica (carimbo); e  
IV - data da emissão.  
Art. 6º A receita de antimicrobianos é válida em todo o território nacional, por 10 (dez) dias a contar 
da data de sua emissão.  
Art. 7º A receita poderá conter a prescrição de outras categorias de medicamentos desde que não 
sejam sujeitos a controle especial.  
Parágrafo único. Não há limitação do número de itens contendo medicamentos antimicrobianos 
prescritos por receita.  
Art. 8º Em situações de tratamento prolongado a receita poderá ser utilizada para aquisições 
posteriores dentro de um período de 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão  
§ 1º Na situação descrita no caput deste artigo, a receita deverá conter a indicação de uso contínuo, 
com a quantidade a ser utilizada para cada 30 (trinta) dias  
§ 2º No caso de tratamentos relativos aos programas do Ministério da Saúde que exijam períodos 
diferentes do mencionado no caput deste artigo, a receita/prescrição e a dispensação deverão atender 
às diretrizes do programa.  
CAPÍTULO IV  
DA DISPENSAÇÃO E DA RETENÇÃO DE RECEITA  
Art. 9º A dispensação em farmácias e drogarias públicas e privadas dar-se-á mediante a retenção da 2ª 
(segunda) via da receita, devendo a 1ª (primeira) via ser devolvida ao paciente.  
§ 1º O farmacêutico não poderá aceitar receitas posteriores ao prazo de validade estabelecido nos 
termos desta Resolução.  
§ 2º As receitas somente poderão ser dispensadas pelo farmacêutico quando apresentadas de forma 
legível e sem rasuras.  
§ 3º No ato da dispensação devem ser registrados nas duas vias da receita os seguintes dados:  
I - a data da dispensação;  
II - a quantidade aviada do antimicrobiano;  
III - o número do lote do medicamento dispensado; e 
IV - a rubrica do farmacêutico, atestando o atendimento, no verso da receita.  
Art. 10. A dispensação de antimicrobianos deve atender essencialmente ao tratamento prescrito, 
inclusive mediante apresentação comercial fracionável, nos termos da Resolução RDC nº 80/2006 ou 
da que vier a substituí-la.  
Art. 11. Esta Resolução não implica vedações ou restrições à venda por meio remoto, devendo, para 
tanto, ser observadas as Boas Práticas Farmacêuticas em Farmácias e Drogarias, estabelecidas na 
Resolução RDC nº. 44/2009 ou na que vier a substituí-la.  
Art. 12. A receita deve ser aviada uma única vez e não poderá ser utilizada para aquisições 
posteriores, salvo nas situações previstas no artigo 8º desta norma.  
Parágrafo único. A cada vez que o receituário for atendido dentro do prazo previsto, deverá ser 
obedecido o procedimento constante no § 3º do artigo 9º desta Resolução  
CAPÍTULO V  
DA ESCRITURAÇÃO E DO MONITORAMENTO  
Art. 13. A Anvisa publicará, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta 
Resolução, o cronograma para o credenciamento e escrituração da movimentação de compra e venda 
dos medicamentos objeto desta Resolução no Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos 
Controlados (SNGPC), conforme estabelecido na Resolução RDC nº 27/2007 ou na que vier a 
substituí-la.  
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Parágrafo único. Em localidades ou regiões desprovidas de internet, a vigilância sanitária local 
poderá autorizar o controle da escrituração desses medicamentos em Livro de Registro Específico 
para Antimicrobianos ou por meio de sistema informatizado, previamente avaliado e aprovado, 
devendo obedecer ao prazo máximo sete (7) dias para escrituração, a contar da data da 
dispensação.  
Art. 14. As farmácias públicas que disponibilizam medicamentos mediante ressarcimento, a 
exemplo das unidades do Programa Farmácia Popular do Brasil, devem realizar a escrituração por 
meio de Livro de Registro Específico para Antimicrobianos ou por meio de sistema informatizado, 
previamente avaliado e aprovado pela vigilância sanitária local, devendo obedecer ao prazo 
máximo sete (7) dias para escrituração, a contar da data da dispensação.  
Art. 15. Todos os estabelecimentos que utilizarem Livro de Registro Específico para 
antimicrobianos deverão obedecer aos prazos estabelecidos no cronograma mencionado no artigo 
13 desta Resolução.  
Art. 16. Os monitoramentos sanitário e farmacoepidemiológico do consumo dos antimicrobianos 
devem ser realizados pelos entes que compõem o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, 
cabendo à Anvisa o estabelecimento de critérios para execução.  
CAPÍTULO VI  
DA EMBALAGEM, ROTULAGEM, BULA E AMOSTRAS GRÁTIS  
Art. 17. As bulas e os rótulos das embalagens dos medicamentos contendo substâncias 
antimicrobianas da lista constante do Anexo I desta Resolução devem conter, em caixa alta, a frase:  
"VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA 
RECEITA".  
Parágrafo único. Nos rótulos das embalagens secundárias, a frase deve estar disposta dentro da 
faixa vermelha, nos termos da Resolução RDC nº.71/2009 ou da que vier a substituí-la.  
Art. 18. Será permitida a fabricação e distribuição de amostras grátis desde que atendidos os 
requisitos definidos na Resolução RDC nº. 60/2009 ou na que vier a substituí-la.  
Art. 19. A adequação das rotulagens e bulas dos medicamentos contendo as substâncias 
antimicrobianas da lista constante do Anexo I desta Resolução, deverão obedecer aos prazos 
estabelecidos na Resolução RDC nº.71/2009 e Resolução RDC nº.47/2009 ou naquelas que vierem 
a substituí-las.  
Parágrafo único. As farmácias e drogarias poderão dispensar os medicamentos à base de 
antimicrobianos que estejam em embalagens com faixas vermelhas, ainda não adequadas, desde 
que fabricados dentro dos prazos previstos no caput deste artigo.  
CAPÍTULO VII  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Art. 20. É vedada a devolução, por pessoa física, de medicamentos antimicrobianos 
industrializados ou manipulados para drogarias e farmácias.  
§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a devolução por motivos de desvios de qualidade 
ou de quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo, ou decorrentes de 
disparidade com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem 
publicitária, a qual deverá ser avaliada e documentada pelo farmacêutico.  
§ 2º Caso seja verificada a pertinência da devolução, o farmacêutico não poderá reintegrar o 
medicamento ao estoque comercializável em hipótese alguma, e deverá notificar imediatamente a 
autoridade sanitária competente, informando os dados de identificação do produto, de forma a 
permitir as ações sanitárias pertinentes. 
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Art. 21. Os estabelecimentos deverão manter à disposição das autoridades sanitárias, por um 
período de 2 (dois) anos a documentação referente à compra, venda, transferência, perda e 
devolução das substâncias antimicrobianas bem como dos medicamentos que as contenham.  
Art. 22. Para efeitos desta Resolução serão adotadas as definições contidas em seu Anexo II.  
Art. 23. Cabe ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, além de garantir a fiscalização do 
cumprimento desta norma, zelar pela uniformidade das ações segundo os princípios e normas de 
regionalização e hierarquização do Sistema Único de Saúde.  
Art. 24. Caberá à área técnica competente da ANVISA a adoção de medidas ou procedimentos para 
os casos não previstos nesta Resolução.  
Art. 25. O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui infração sanitária, 
nos termos da Lei nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, 
administrativa e penal cabíveis.  
Art. 26. Ficam revogadas as Resoluções de Diretoria Colegiada RDC nº 44, de 26 de outubro de 
2010, publicada no DOU de 28 de outubro de 2010, Seção 1, pág 76, RDC nº 61, de 17 de 
dezembro de 2010, publicada no DOU de 22 de dezembro de 2010, Seção 1, pág 94, e RDC nº 17, 
de 15 de abril de 2011, publicada no DOU de 18 deabril de 2011, Seção 1, pág 65.  
Art. 27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO  
ANEXO I  
LISTA DE ANTIMICROBIANOS REGISTRADOS NA ANVISA  
(Não se aplica aos antimicrobianos de uso exclusivo hospitalar)  
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1. Ácido clavulânico  
2. Ácido fusídico  
3. Ácido nalidíxico  
4. Ácido oxolínico  
5. Ácido pipemídico  
6. Amicacina  
7. Amoxicilina  
8. Ampicilina  
9. Axetilcefuroxima  
10. Azitromicina  
11. Aztreonam  
12. Bacitracina  
13. Brodimoprima  
14. Capreomicina  
15. Carbenicilina  
16. Cefaclor  
17. Cefadroxil  
18. Cefalexina  
19. Cefalotina  
20. Cefazolina  
21. Cefepima  
22. Cefodizima  
23. Cefoperazona  
24. Cefotaxima  
25. Cefoxitina  
26. Cefpodoxima  
27. Cefpiroma  
28. Cefprozil  
29. Ceftadizima  
30. Ceftriaxona  
31. Cefuroxima  
32. Ciprofloxacina  
33. Claritromicina  
34. Clindamicina  
35. Clofazimina  
36. Cloranfenicol  
37. Cloxacilina  
38. Daptomicina  
39. Dapsona  
40. Dicloxacilina  

41. Difenilsulfona  
42. Diidroestreptomicina  
43. Diritromicina  
44. Doripenem  
45. Doxiciclina  
46. Eritromicina  
47. Ertapenem  
48. Espectinomicina  
49. Espiramicina  
50. Estreptomicina  
51. Etambutol  
52. Etionamida  
53. Fosfomicina  
54. Ftalilsulfatiazol  
55. Gatifloxacina  
56. Gemifloxacino  
57. Gentamicina  
58. Imipenem  
59. Isoniazida  
60. Levofloxacina  
61. Linezolida  
62. Limeciclina  
63. Lincomicina  
64. Lomefloxacina  
65. Loracarbef  
66. Mandelamina  
67. Meropenem  
68. Metampicilina  
69. Metronidazol  
70. Minociclina  
71. Miocamicina  
72. Moxifloxacino  
73. Mupirocina  
74. Neomicina  
75. Netilmicina  
76 Nitrofurantoína  
77. Nitroxolina  
78. Norfloxacina  
79. Ofloxacina  
80. Oxacilina  

81. Oxitetraciclina  
82. Pefloxacina  
83. Penicilina G  
84. Penicilina V  
85. Piperacilina  
86. Pirazinamida  
87. Polimixina B  
88. Pristinamicina  
89. Protionamida  
90. Retapamulina  
91. Rifamicina  
92. Rifampicina  
93. Rifapentina  
94. Rosoxacina  
95. Roxitromicina  
96. Sulbactam  
97. Sulfadiazina  
98. Sulfadoxina  
99. Sulfaguanidina  
100. Sulfamerazina  
101. Sulfanilamida  
102. Sulfametizol  
103. Sulfametoxazol  
104. Sulfametoxipiridazina  
105. Sulfametoxipirimidina  
106. Sulfatiazol  
107. Sultamicilina  
108. Tazobactam  
109. Teicoplanina  
110. Telitromicina  
111. Tetraciclina  
112. Tianfenicol  
113. Ticarcilina  
114. Tigeciclina  
115. Tirotricina  
116. Tobramicina  
117. Trimetoprima  
118. Trovafloxacina  
119. Vancomicin  
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ANEXO II  
GLOSSÁRIO  
Antimicrobiano - substância que previne a proliferação de agentes infecciosos ou microorganismos 
ou que mata agentes infecciosos para prevenir a disseminação da infecção.  
Concentração - concentração é a razão entre a quantidade ou a massa de uma substância e o volume 
total do meio em que esse composto se encontra.  
Desvio de qualidade - afastamento dos parâmetros de qualidade definidos e aprovados no registro 
do medicamento.  
Dispensação - ato do profissional farmacêutico de proporcionar um ou mais medicamentos a um 
paciente, geralmente, como resposta à apresentação de uma receita elaborada por um profissional 
autorizado. Neste ato, o farmacêutico informa e orienta ao paciente sobre o uso adequado desse 
medicamento. São elementos importantes desta orientação, entre outros, a ênfase no cumprimento 
do regime posológico, a influência dos alimentos, a interação com outros medicamentos, o 
reconhecimento de reações adversas potenciais e as condições de conservação do produto.  
Dose - quantidade total de medicamento que se administra de uma única vez no paciente.  
Escrituração - procedimento de registro, manual ou informatizado, da movimentação (entrada, 
saída, perda e transferência) de medicamentos sujeitos ao controle sanitário e definido por 
legislação vigente, bem como de outros dados de interesse sanitário.  
Farmacoepidemiologia - estuda o uso e os efeitos dos medicamentos na população em geral.  
Livro de registro específico de antimicrobianos . documento para escrituração manual de dados de 
interesse sanitário autorizado pela autoridade sanitária local. A escrituração deve ser realizada pelo 
farmacêutico ou sob sua supervisão.  
Monitoramento farmacoepidemiológico . acompanhamento sistemático de indicadores 
farmacoepidemiológicos relacionados com o consumo de medicamentos em populações com a 
finalidade de subsidiar medidas de intervenção em saúde pública, incluindo educação sanitária e 
alterações na legislação específica vigente. Este monitoramento é composto de três componentes 
básicos:  
i) coleta de dados;  
ii) análise regular dos dados; e  
iii) ampla e periódica disseminação dos dados.  
Monitoramento sanitário - acompanhamento sistemático de indicadores operacionais relativos ao 
credenciamento de empresas no sistema, retenção de receitas, escrituração, envio de arquivos 
eletrônicos e eficiência do sistema de gerenciamento de dados com a finalidade de subsidiar, entre 
outros instrumentos de vigilância sanitária, a fiscalização sanitária. Este monitoramento é composto 
de três componentes básicos:  
i) coleta de dados;  
ii) análise regular dos dados; e  
iii) ampla e periódica disseminação dos dados.  
Posologia - incluem a descrição da dose de um medicamento, os intervalos entre as administrações e 
o tempo do tratamento. Não deve ser confundido com "dose" - quantidade total de um medicamento 
que se administra de uma só vez.  
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Receita - documento, de caráter sanitário, normalizado e obrigatório mediante a qual 
profissionais legalmente habilitados e no âmbito das suas competências, prescrevem aos 
pacientes os medicamentos sujeitos a prescrição, para sua dispensação por um farmacêutico ou 
sob sua supervisão em farmácia e drogarias ou em outros estabelecimentos de saúde, 
devidamente autorizados para a dispensação de medicamentos.  
Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados (SNGPC) – instrumento 
informatizado para captura e tratamento de dados sobre produção, comércio e uso de substâncias 
ou medicamentos.  
Tratamento prolongado - terapia medicamentosa a ser utilizada por período superior a trinta dias.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 067/2016
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, 
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-
7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, resultante da licitação na modalidade Pregão 
Presencial, sob n.º 027/2016, aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa C. J. LOPES – PAPELARIA E INFORMATICA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 05.753.647/0001-
08 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento na Av. Maringá, n.º 5220-b fundos , Centro, no Município de 
Umuarama – PR, CEP: 87502-080, neste momento representado pelo Sr. CELIO 
JOSÉ LOPES, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 4.643.832-9 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 930.017.389-87, residente e 
domiciliado a Rua Walter Kreiser, n.º 2815, Bairro Zona 2, Município de Umuarama – 
PR, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob a égide 
da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, combinada com a Lei 
Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de material e equipamentos 
permanentes para o Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do 
Pregão Presencial n.º 027/2017, para entrega conforme solicitação\requisição via 
documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:
O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até dia 30 de Maio de 2016, considerando o contido no item 6, do 
Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente ao presente Contrato é de R$ 4.468,00 (quatro mil, seiscentos e 
quarenta e oito) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do 
item 11, do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo 
estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação 
à execução dos serviços; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) observar rigorosamente as especificações do Edital do Pregão Presencial n.º 
027/2016, quanto ao fornecimento dos materiais/serviços referente ao objeto; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação 
obrigacional na elaboração do objeto; 
c) responsabilizar-se pela mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, 
transporte, equipamentos e despesas outras necessárias ao fornecimento do 
respectivo objeto; 
d) responsabilizar-se pela integral prestação contratual dos serviços, inclusive quanto 
às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
e) atender aos encargos trabalhistas; 
f) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do serviço contratado, 
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
eventualmente surgir; 
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 
objeto contratado; 
h) a CONTRATADA fica obrigada a executar a adequação do objeto, caso identificada 
qualquer assimetria ou desconformidade com os modelos entregues aos participantes 
e constantes dos autos do presente Edital, sem ônus para o CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, ou quando estiver em desacordo 
com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016; 
i) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016, durante a vigência do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados na sede da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná ou mediante crédito em conta-corrente, dentro de 30 (trinta) dias 
após a apresentação da nota fiscal junto a Prefeitura Municipal, preenchida sem 
rasuras, contendo o n.º do Processo licitatório, data de homologação e o número 
do contrato e devidamente certificada pela Comissão de Recebimento de Bens, 
dando conta do cumprimento de todas as exigências deste Edital e do instrumento 
contratual. 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO: 
O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.01 - DIVISAO MUNICIPAL DE SAUDE
1012212312.031000 - ADMINISTRACAO GERAL DA SAUDE
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030412362.036000 - VIGILANCIA SANITARIA
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
No caso de não cumprimento dos prazos de entrega do objeto do contrato, será 
aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula 
dois por cento) sobre o valor total da parcela correspondente, por dia útil excedente ao 
respectivo prazo, limitada a 2% (dois por cento) do valor proposto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à 
contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e art. 150, da Lei 
Estadual n.º 15.608/07, multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no mesmo artigo 150 
da Lei estadual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE acompanhara e fiscalizara a 
execução do contrato, o qual será efetuado pela Sra. ALEXANDRINA DOS SANTOS 
ARAUJO, no cargo de Chefe da Divisão de Administração, inscrita no CPF/MF sob n.º 
054.303.079-20, especialmente designado para esse fim.
CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
indicados no art. 78, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, c/c o art. 128 
e segs. da Lei Estadual n.º 15.608/07.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93 e Artigo 130 
da Lei Estadual n.º 15.608/07. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos bens ou serviços fornecidos, úteis e 
aceitos pela Comissão de Recebimento de Bens até a data da rescisão. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.º 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor; no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e na Lei Estadual n.º 15.608/07 e em outras leis 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE durante a fase 
contratual será feita por qualquer meio inequívoco de comunicação, primando-se 
sempre pelo atendimento ao princípio da boa-fé e pela manutenção da boa relação 
jurídica contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE:
Uma vez firmado, o presente Contrato terá seu extrato publicado no periódico Atos 
Oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento 
ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 c/c o art. 31 e segs., da 
Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato. 
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas. 
Cidade Gaúcha - PR, em 30 de Maio de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
CELIO JOSÈ LOPES 
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 068/2016
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, 
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-
7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, resultante da licitação na modalidade Pregão 
Presencial, sob n.º 027/2016, aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa V. I. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 775/0001-40 e cadastrado 
pela Inscrição Estadual n.º 90599256-25, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento na Av. Presidente Castelo Branco, n.º 380, Centro, no Município de 
Terra Roxa – PR, CEP: 85990-000, neste momento representado pelo Sr. MANOEL 
EPIFANIO DE SOUZA NETO, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 3.824.876-6 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 884.504.819-53, 
residente e domiciliado a Rua Luiz Sérgio Fedrigo, n.º 028, térreo, jardim Europa, 
Município de Terra Roxa – PR, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 
posteriores, combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de material e equipamentos 
permanentes para o Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do 
Pregão Presencial n.º 027/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via 
documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:
O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até dia 30 de Maio de 2017, considerando o contido no item 6, do 
Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente ao presente Contrato é de R$, 7.515,00 (sete mil, quinhentos e 
quinze) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 
11, do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo 
estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação 
à execução dos serviços; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) observar rigorosamente as especificações do Edital do Pregão Presencial n.º 
027/2016, quanto ao fornecimento dos materiais/serviços referente ao objeto; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação 
obrigacional na elaboração do objeto; 
c) responsabilizar-se pela mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, 
transporte, equipamentos e despesas outras necessárias ao fornecimento do 
respectivo objeto; 
d) responsabilizar-se pela integral prestação contratual dos serviços, inclusive quanto 
às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
e) atender aos encargos trabalhistas; 
f) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do serviço contratado, 
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
eventualmente surgir; 
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 
objeto contratado; 
h) a CONTRATADA fica obrigada a executar a adequação do objeto, caso identificada 
qualquer assimetria ou desconformidade com os modelos entregues aos participantes 
e constantes dos autos do presente Edital, sem ônus para o CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, ou quando estiver em desacordo 
com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016; 
i) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016, durante a vigência do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados na sede da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná ou mediante crédito em conta-corrente, dentro de 30 (trinta) dias 
após a apresentação da nota fiscal junto a Prefeitura Municipal, preenchida sem 
rasuras, contendo o n.º do Processo licitatório, data de homologação e o número 
do contrato e devidamente certificada pela Comissão de Recebimento de Bens, 
dando conta do cumprimento de todas as exigências deste Edital e do instrumento 
contratual. 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO: 
O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.01 - DIVISAO MUNICIPAL DE SAUDE
1012212312.031000 - ADMINISTRACAO GERAL DA SAUDE
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030412362.036000 - VIGILANCIA SANITARIA
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
No caso de não cumprimento dos prazos de entrega do objeto do contrato, será 
aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula 
dois por cento) sobre o valor total da parcela correspondente, por dia útil excedente ao 
respectivo prazo, limitada a 2% (dois por cento) do valor proposto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à 
contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e art. 150, da Lei 
Estadual n.º 15.608/07, multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no mesmo artigo 150 
da Lei estadual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE acompanhara e fiscalizara a 
execução do contrato, o qual será efetuado pela Sra. ALEXANDRINA DOS SANTOS 
ARAUJO, no cargo de Chefe da Divisão de Administração, inscrita no CPF/MF sob n.º 
054.303.079-20, especialmente designado para esse fim.
CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
indicados no art. 78, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, c/c o art. 128 
e segs. da Lei Estadual n.º 15.608/07.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93 e Artigo 130 
da Lei Estadual n.º 15.608/07. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos bens ou serviços fornecidos, úteis e 
aceitos pela Comissão de Recebimento de Bens até a data da rescisão. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.º 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor; no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e na Lei Estadual n.º 15.608/07 e em outras leis 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE durante a fase 
contratual será feita por qualquer meio inequívoco de comunicação, primando-se 
sempre pelo atendimento ao princípio da boa-fé e pela manutenção da boa relação 
jurídica contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE:
Uma vez firmado, o presente Contrato terá seu extrato publicado no periódico Atos 
Oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento 
ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 c/c o art. 31 e segs., da 
Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato. 
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas. 
Cidade Gaúcha - PR, em 30 de Maio de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
MANOEL EPIFANIO DE SOUZA NETO 
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 279/2016
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Concurso Público 001/2015 de que 
se trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital 
nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar de Saúde Bucal
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.015.57 Marilza Santanelli de Souza Silveira 6.185.567-0 5º
000.100.008-52 Andréia Gomes Susinaro 4.991.128-9 6º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- comprovante de residência
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (primeiro) dia do mês de julho de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

SúMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
FELIX GUSTAVO DE MACEDO SOUZA (CPF: 103.157.599-50) torna público 
que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para SUINOCULTURA a ser implantada 
LOTE RURAL N° 598-A/597-A, DA GLEBA BOA ESPERANÇA, MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA NOVA- PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 074/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 
– EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais 
médicos hospitalares destinados ao uso e consumo nos Postos de Saúde, Farmácia 
Básica e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 029/2016, para entrega 
conforme solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta 
Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 09 de Junho de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 98.500,00 
(noventa e oito mil e quinhentos reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 09 de Junho de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
WILLYAN PINHEIRO SCHWENGBER 
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 073/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR
CONTRATADA: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento 
de materiais médicos hospitalares destinados ao uso e consumo nos 
Postos de Saúde, Farmácia Básica e Hospital Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes 
do Edital do Pregão Presencial n.º 029/2016, para entrega conforme 
solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta 
Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura 
deste instrumento estendendo-se até dia 09 de Junho de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é 
de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 09 de Junho de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante GENIVALDO MARCHINI 
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2016.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de implementos agrícolas para atender a Secretaria 
Municipal de Agricultura de Douradina-Pr.
Contrato de Compra e Venda nº 029/2016
ID: Nº. 1336
Data do Contrato: 27/06/2016 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções. 
CONTRATADO: 
MATSUOMAQ – MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.-EPP, com sede Av. Paul Percy Harris, nº 1.350, Pq. Industrial Ricieri, 
saída P/ Arapongas, CEP. 86.730-000, na Cidade de Astorga, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 10.870.867/0001-51, 
por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 01 e 03 no valor total de R$-51.165,00(cinquenta e um mil, cento e 
sessenta cinco reais) na data de 27/06/2016.
Adjudicado e Homologado 27/06/2016. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (27/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUChA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 029/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 09/06/16, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 029/2016, que tem por objeto à contratação de empresas para 
o fornecimento de materiais médicos hospitalares destinados ao uso e consumo nos postos de saúde, farmácia básica 
e hospital municipal de Cidade Gaúcha - PR, em favor das proponentes:
FORNECEDOR: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – EPP
LOTE ITENS DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 1 ao 274 Fornecimento de materiais médicos hospitalares... 370.000,00
Valor Total R$ 370.000,00
FORNECEDOR: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA
LOTE ITENS DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
2 1 ao 274 Fornecimento de materiais médicos hospitalares... 98.500,00
Valor Total R$ 98.500,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as empresas vencedoras do presente certame 
para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de Junho 
de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N.º 062/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 624/2015, datada 
de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$110.000,00 (Cento e dez mil reais), que obedecerá a seguinte 
classificação:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
86 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00
Fonte – 01303 -  Saúde – Rec. Vinc.(EC29/00 – 15%) 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
003.27.812.2000.2.034- Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer 
280 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 8.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
001.28.846.2052.0.002- Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais 
444 – 3.3.90.93.00.00 -  Indenizações e Restituições 2.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
SOMA ............................................................................... 110.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$110.000,00 (Cento e dez mil reais), proveniente do produto da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
08 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
001.10.301.1300.2.035- Ações e Serviços Públicos de Saúde 
85 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
191 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
001.12.361.1400.2.014- Educação à Distância e Tecnologia Educacional 
203 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 300,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
001.12.361.1400.3.045- Ampliação e Reformas de Unidades Escolares 
204 – 4.4.90.51.00.00 -  Obras e Instalações 2.700,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
14 -  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
001.28.846.2052.0.002- Indenizações, Custas e Sentenças Judiciais 
442 – 3.1.90.91.00.00 -  Sentenças Judiciais 2.000,00
Fonte – 01000 -  Recursos Ordinários (Livres) 
  SOMA ............................................................................... 110.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 04 de julho de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
LEI Nº. 770/2016
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no 
orçamento para exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para 2016 e inclusão no plano plurianual 
2014-2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, APROVOU, e eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal 
Sanciono a Seguinte:
LEI
Art. 1º - Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito suplementar no orçamento municipal 
do exercício de 2016, inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2016 e inclusão no Plano Plurianual de 
2014 a 2017 do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 2º - Fica O Pode Executivo autorizado a abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
mediante a inclusão de rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica 
Valor
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 3.3.90.30.00 
10.000,00
03 011 10.301.1019.2.127 * 000 Manutenção das Atividades do FMS 4.4.90.52.00 
20.000,00
TOTAL 30.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes 
dotação orçamentária vigente.
DESPESA
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica 
Valor
03 011 10.301.1020.2.130 * 000 Manutenção das Atividades de Atenção Básica 
3.3.90.32.00 30.000,00
TOTAL 30.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente;
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 01de Julho de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito 

Unidade Gestora: CONSOLIDAÇÃO

2017 Total
0.002.000-AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA PÚBLICA  260.000,00  260.000,00
0.003.000-ENCARGOS DO PASEP  134.000,00  134.000,00
2.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS  840.000,00  840.000,00
2.100.000-GESTÃO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL  490.000,00  490.000,00
2.101.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE  400.000,00  400.000,00
2.102.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO  112.000,00  112.000,00
2.103.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO  240.000,00  240.000,00
2.104.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO EM GERAL  615.000,00  615.000,00
2.107.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS  314.000,00  314.000,00
2.108.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ATIVIDADES DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATO  235.000,00  235.000,00
2.109.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE DE BENS  90.000,00  90.000,00
2.110.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS CONTABILIDADE  350.000,00  350.000,00
2.111.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TESOURARIA E FINANÇAS  160.000,00  160.000,00
2.112.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FAZENDA, FISCALIZAÇÃO E CADASTRO IMOBILIÁRIO  180.000,00  180.000,00
2.113.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO E CULTURA  980.000,00  980.000,00
2.114.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO FUNADAMENTAL  405.000,00  405.000,00
2.115.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL  590.000,00  590.000,00
2.116.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  15.000,00  15.000,00
2.117.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER  85.000,00  85.000,00
2.118.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FUNDEB 60%  720.000,00  720.000,00
2.119.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FUNDEB 40%  125.000,00  125.000,00
2.120.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE  910.000,00  910.000,00
2.121.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTROLE DE FROTAS  50.000,00  50.000,00
2.122.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OBRAS  791.000,00  791.000,00
2.123.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS URBANOS  810.000,00  810.000,00
2.124.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  580.000,00  580.000,00
2.125.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS  163.000,00  163.000,00
2.127.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES FMS  2.350.000,00  2.350.000,00
2.128.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSFERENCIA AO CISA  340.000,00  340.000,00
2.129.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRANSFERENCIA AO SAMU  22.500,00  22.500,00
2.130.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BASICA  615.000,00  615.000,00
2.131.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  9.000,00  9.000,00
2.132.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA - VISA  60.000,00  60.000,00
2.133.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA  11.500,00  11.500,00
2.134.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE PROCURADOR  270.000,00  270.000,00
2.135.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA  1.085.000,00  1.085.000,00
2.136.000-SUBVENÇÕES SOCIAIS A ASSOCIAÇÕES AGRICOLAS  12.000,00  12.000,00
2.137.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE  145.000,00  145.000,00
2.138.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE RESUDUOS SOLIDOS  80.000,00  80.000,00
2.139.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INDUSTRIA E COMÉRCIO  56.000,00  56.000,00
6.001.000-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMDCA  200.000,00  200.000,00
9.999.000-Reserva de contingente  100.000,00  100.000,00

TOTAL DA LDO...>>>  16.000.000,00  16.000.000,00

Ação
Valores

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ

Metas e Ações de Programas de Governo 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA - LDO - 2017

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art 4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ 1,00
RECEITAS 2013 2014 2015

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  500.947,22  1.400.060,78  1.119.518,48

    RECEITAS CORRENTES  500.947,22  1.400.060,78  1.119.518,48

        Receita de Contribuições dos Segurados  -  -  - 

            Pessoal Civil  -  -  - 

            Pessoal Militar  -  -  - 

        Outras Receitas de Contribuições  248.150,50  265.843,16  314.451,76

        Receita Patrimonial  251.708,83  1.134.217,62  805.066,72

        Receita de Serviços  -  -  - 

        Outras Receitas Correntes  1.087,89  -  - 

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS  -  -  - 

            Outras Receitas Correntes  1.087,89  -  - 

    RECEITAS DE CAPITAL  -  -  - 

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos  -  -  - 

        Amortização de Empréstimos  -  -  - 

        Outras Receitas de Capital  -  -  - 

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA  -  -  - 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  269.446,06  287.076,68  343.049,69

    RECEITAS CORRENTES  269.446,06  287.076,68  343.049,69

        Receita de Contribuições  -  -  - 

            Patronal  -  -  - 

                Pessoal Civil  -  -  - 

                Pessoal Militar  -  -  - 

            Para Cobertura de Déficit Atuarial  -  -  - 

            Em Regime de Débitos e Parcelamentos  -  -  - 

        Receita Patrimonial  -  -  - 

        Receita de Serviços  -  -  - 

        Outras Receitas Correntes  269.446,06  287.076,68  343.049,69

    RECEITAS DE CAPITAL  -  -  - 

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA  -  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (III) = (I + II)  770.393,28  1.687.137,46  1.462.568,17

DESPESAS 2013 2014 2015

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)  118.051,40  173.982,32  272.760,54

    ADMINISTRAÇÃO  -  -  - 

        Despesas Correntes  -  -  - 

        Despesas de Capital  -  -  - 

    PREVIDÊNCIA SOCIAL  118.051,40  173.982,32  272.760,54

        Pessoal Civil  76.794,80  124.825,77  234.684,81

        Pessoal Militar  -  -  - 

        Outras Despesas Previdenciárias  41.256,60  49.156,55  38.075,73

            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  -  -  - 

            Demais Despesas Previdenciárias  41.256,60  49.156,55  38.075,73

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)  -  -  - 

    ADMINISTRAÇÃO  -  -  - 

        Despesas Correntes  -  -  - 

        Despesas de Capital  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI) = (IV + V)  118.051,40  173.982,32  272.760,54

RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII) = (III - VI)  652.341,88  1.513.155,14  1.189.807,63

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 2013 2014 2015

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  -  -  - 

    Plano Financeiro  -  -  - 

        Recurso para Cobertura de Insuficiências Financeiras  -  -  - 

        Recursos para Formação de Reserva  -  -  - 

        Outros Aportes para o RPPS  -  -  - 

    Plano Previdenciário  -  -  - 

        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  -  -  - 

        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  -  -  - 

        Outros Aportes para o RPPS  -  -  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  -  -  - 

BENS E DIREITOS DO RPPS  5.001.385,78  6.144.132,28 7073,808,95

MUNICIPIO DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO-2017

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná 
Reeditado e republicado por incorreção.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E ACEITA 
PELA EMPRESA: PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA-EPP, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS HOMOLOGADOS PELA COPEL, PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-
031/2016.
Aos vinte e quatro (24) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e dezesseis (2016), a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, cep: 87.570-000, nesta cidade de 
Francisco Alves, devidamente inscrita no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa 
PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 75.858.704/0001-07, com sede na Avenida Presidente 
Castelo Branco, n.º 2787, centro, cep: 87.560-000 na cidade de Iporã, Estado do Paraná daqui por diante denominada 
COSSIGNATÁRIA e neste ato representada pelo Senhor GERSON MINORU NAKASHIMA, portador do RG nº 3.215.924-
9 Expedido pela SSP/PR, CPF nº 492.998.919-15 residente na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná perante as 
testemunhas que esta subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o processo nº-047/2016, referente ao 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº-031/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada 
simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com a proposta da COSSIGNATÁRIA oferecida para os itens do objeto 
do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS HOMOLOGADOS PELA COPEL, PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com as quantidades e especificações 
técnicas descritas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-031/2016, em seus Anexos e na proposta 
comercial ofertada pela COSSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da COSSIGNATÁRIA, 
podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de Preços, hipótese em que, 
entretanto, em igualdade de condições, a COSSIGNATÁRIA terá preferência nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo I do 
Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-031/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e 
SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força de contrato, 
obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se 
esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das Agências 
Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e 
demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Primeiro - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante emissão 
de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
Parágrafo Segundo – Em cada “Requisição de Entrega de Material” será solicitado, no mínimo, o quantitativo de 2 (dois) itens 
que nela estiver relacionado. 
Parágrafo Terceiro – O prazo de entrega do objeto desta Ata será de até 15 (quinze) dias, contados da data da confirmação do 
recebimento da “Requisição de Entrega de Material”.
Parágrafo Quarto – A confirmação do recebimento da “Requisição de Entrega de Material” pela COSSIGNATÁRIA deverá ser 
obtida pelo Município de Francisco Alves imediatamente após o envio.
Parágrafo Quinto – O material objeto desta Ata deverá ser entregue no Pátio Rodoviário ou outro local que for determinado 
pelo setor requerente, nos dias uteis em horário de funcionamento daquele local, salvo quando o solicitante expressamente 
autorizar a entrega fora deste horário e local.
Parágrafo Sexto – É de responsabilidade da COSSIGNATÁRIA o transporte vertical e horizontal do material até o local 
indicado no parágrafo anterior.
Parágrafo Sétimo - Caso o objeto ofertado seja importado, o Município de Francisco Alves poderá solicitar à COSSIGNATÁRIA, 
por ocasião da entrega do objeto e juntamente com a nota fiscal, comprovação da origem dos bens ofertados e da quitação 
dos tributos de importação a eles referentes, sob pena de não recebimento do objeto.
Parágrafo Oitavo – O objeto contratual será recebido definitivamente se em perfeitas condições e conforme as especificações 
editalícias a que se vincula a proposta da COSSIGNATÁRIA.
Parágrafo Nono - Todos os produtos serão conferidos no momento da entrega e se a quantidade e/ou qualidade das mesmas 
não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida por esta administração para substituição 
e/ou adequações, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 
Parágrafo Décimo - Os produtos, objeto desta licitação, deverão estar dentro das normas técnicas aplicáveis aos produtos 
desta natureza, ficando desde já estabelecido que somente serão aceitos após conferência efetuada pelo setor responsável 
pelo recebimento, indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo ser 
recolhidos pelo fornecedor, no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação, para reposição no prazo máximo de 03 (três) 
dias corridos.
Parágrafo Décimo Primeiro - Os produtos entregues não poderão divergir das especificações estabelecidas nesta Ata de 
Registro de Preços, bem como na Nota de Empenho, no que se refere ao tipo, marca, embalagem, peso e correlatos.
Parágrafo Décimo Segundo - Caso a empresa fique impossibilitada de realizar o fornecimento na forma prevista acima, a 
mesma deverá solicitar o cancelamento do produto ou do registro de preços, ou, no caso de necessidade de troca de marca, 
requerer junto ao Gestor da Ata, devidamente designado, juntando ao documento justificativa do fato superveniente e amostra 
do produto, devendo tal solicitação ser feita em no máximo 03 (três) dias úteis do recebimento da Nota de Empenho. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A troca de marca será concedida através de Ata Complementar, após análise do produto por parte 
do(s) órgão(s) contemplado(s) e parecer jurídico sobre o caso. 
Parágrafo Décimo Quarto - Os produtos serão recebidos da seguinte forma: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação nos termos constantes 
da nota de empenho. 
Parágrafo Décimo Quinto - O recebimento definitivo do objeto deste Edital não exime o fornecedor de ser responsabilizado, 
dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos materiais fornecidos. 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA
Parágrafo Primeiro – A COSSIGNATÁRIA deverá substituir o produto impróprio para o uso ou defeituoso, por outro da mesma 
espécie, em perfeitas condições de uso, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da notificação, nos termos do art. 18, 
§1º, I, do Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COSSIGNATÁRIA
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da COSSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da COSSIGNATÁRIA, como única empregadora 
da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A COSSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas de seu 
pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A COSSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que expire o 
prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, implicará 
o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos termos do disposto no 
artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da mercadoria 
/ produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais procedimentos acessórios, 
como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo de ônus para o município. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas nesta Ata 
e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-031/2016, serão aplicadas à COSSIGNATÁRIA as multas e 
demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, 
e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de 
interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da COSSIGNATÁRIA de 
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, serão 
aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
advertência, formalizada por escrito;
multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto – Ocorrendo atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo Município de Francisco Alves na entrega 
do objeto, à COSSIGNATÁRIA será imposta multa calculada sobre o valor do objeto entregue com atraso, de acordo com a 
seguinte tabela: 
DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA DIAS DE
ATRASO ÍNDICE DE
MULTA
1 0,1% 15 2,0% 29 5,7%
2 0,2% 16 2,2% 30 6,0%
3 0,3% 17 2,4% 31 6,4%
4 0,4% 18 2,6% 32 6,8%
5 0,5% 19 2,8% 33 7,2%
6 0,6% 20 3,0% 34 7,6%
7 0,7% 21 3,3% 35 8,0%
8 0,8% 22 3,6% 36 8,4%
9 0,9% 23 3,9% 37 8,8%
10 1,0% 24 4,2% 38 9,2%
11 1,2% 25 4,5% 39 9,6%
12 1,4% 26 4,8% 40 10,0%
13 1,6% 27 5,1%  
14 1,8% 28 5,4%  
Parágrafo Sétimo – A COSSIGNATÁRIA será também considerada em atraso se entregar o objeto em desacordo com as 
especificações e não o substituir dentro do período remanescente do prazo de entrega fixado nesta Ata, situação em que 
ocorrerá em multa desde a notificação inicial e não a partir do 16º dia.
Parágrafo Oitavo - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a COSSIGNATÁRIA sujeita 
à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 
Parágrafo Nono – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão descontados 
dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela COSSIGNATÁRIA ao erário público, dentro de 
cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da legislação em vigor.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta Ata 
encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA-EPP 
CNPJ nº 75.858.704/0001-07
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 2787, CEP: 87.560-000, IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. 
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: GERSON MINORU NAKASHIMA
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 201.022,00 (DUZENTOS E UM MIL E VINTE E DOIS REAIS).
As quantidades a serem adquiridas e os preços máximos para cada tipo de mercadoria estão especificadas no quadro abaixo: 
LOTE 01
Itens Discriminação Unid. Qtde. Marca V. unit. V. Total
1 Lamp vapor de sódio 70W unid 500 Almirante/Empalux  R$    36,44   R$    18.220,00 
2 Lamp vapor de sódio 100W unid 200 Almirante/Empalux  R$    37,53   R$      7.506,00 
3 Lamp vapor de sodio 150 w  unid 70 Almirante/Empalux  R$    45,66   R$      3.196,20 
4 Lamp vapor de sódio 250 W unid 70 Almirante/Empalux  R$    43,63   R$      3.054,10 
5 cabo flexivel 2,50 mm 1K Mt. 800 Almirante/Empalux  R$      2,10   R$      1.680,00 
6 Reator v.sodio 70 c/base padrao copel unid 300 Almirante/Empalux  R$ 102,35   R$    30.705,00 
7 Reator v.sodio 100 c/base padrão copel unid 80 Almirante/Empalux  R$ 102,31   R$      8.184,80 
8 Reator v.sodio 150 c/base padrão copel  unid 50 Almirante/Empalux  R$ 103,02   R$      5.151,00 
9 Reator v.sodio 250 c/base padrão copel unid 30 Almirante/Empalux  R$ 114,71   R$      3.441,30 
10 Rele foto-celula padrão copel 220v unid 700 Marg-girius/RCG  R$    27,09   R$    18.963,00 
11 Cabo aço 5/8 m 60 Worker/vonder  R$    36,37   R$      2.182,20 
12 Grampo para cabo de aço 5/8 unid 12 Worker/vonder  R$    12,21   R$          146,52 
13 Gancho 1”p/ cabo aço unid 6 Cinfer/Worker  R$    46,12   R$          276,72 
14 Argola cabo aço 7/8 unid 6 Cinfer/Worker  R$    40,71   R$          244,26 
15 Disjuntor 3x125 A unid 2 Sica/Lorenzetti  R$ 448,07   R$          896,14 
16 disjuntor 3x100 A unid 3 Sica/Lorenzetti  R$ 107,46   R$          322,38 
17 Disjuntor 3x70 A unid 4 Sica/Lorenzetti  R$    54,01   R$          216,04 
18 Disjuntor 3X50A unid 8 Sica/Lorenzetti  R$    84,08   R$          672,64 
19 Disjuntor 2x50A unid 15 Sica/Lorenzetti  R$    64,14   R$          962,10 
20 Disjuntor 1x50A unid 10 Sica/Lorenzetti  R$    18,80   R$          188,00 
21 Braço  padrão copel LM1 unid 90 Almirante/Olivo  R$    31,47   R$      2.832,30 
22 Luminaria padrão copel para  LM1 unid 90 Almirante/Olivo  R$ 102,30   R$      9.207,00 
23 Braço  padrão copel LM2 unid 10 Almirante/Olivo  R$ 177,84   R$      1.778,40 
24 Luminaria padrão copel para LM2 unid 10 Almirante/Olivo  R$ 138,68   R$      1.386,80 
25 Soquete redutor E 40 para E 27 unid 40 Decorlux/Lorenzetti  R$      8,30   R$          332,00 
26 Porta lampada para E 40 louça unid 40 Decorlux/Lorenzetti  R$    11,21   R$          448,40 
27 Porta lampada para E 27 louça unid 40 Decorlux/Lorenzetti  R$      4,56   R$          182,40 
28 Luminaria de emergencia c/30 led 6H unid 20 FLC/Empalux  R$    49,88   R$          997,60 
29 Fita de auta-fusão 10 metros unid 20 Decorlux/3m  R$    29,83   R$          596,60 
30 Fita isolante 20 metros unid 60 Fame/Decorlux  R$      5,66   R$          339,60 
31 Prestação de serviço eletricos em manutenção preventiva,corretiva e substituição de peças para iluminação  publicas 
conf nbr 5410 Horas 950 Pai  R$    80,75   R$    76.712,50 
TOTAL            R$  201.022,00 
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de depósito em 
conta corrente da COSSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota fiscal/
fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do objeto e da 
comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às retenções de 
que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 11.933, de 2009, além das 
previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a COSSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a comprovação 
ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas 
pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, assinadas pelo seu 
representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA OITAVA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que 
foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante 
à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de Preços, a 
detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de realinhamento de 
preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente que 
serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público 
municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços da 
Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório ou 
por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços da 
Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório ou 
por servidor público municipal. 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo primeiro  - A COSSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, quando:
Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município de Francisco 
Alves, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A COSSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita 
execução de suas obrigações.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e dezesseis), contado a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A COSSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo de até 
o dia 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o Registro de 
Preços nº-031/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da COSSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único  - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2014, conforme segue 
abaixo:
07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA
07.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
154520009.2.082 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORÃ-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes 
do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,  na 
presença das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 24 de Junho de 2016.
Pela CONSIGNANTE
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
PRÓ-AGRÍCOLA IPORÃ LTDA-EPP 
CNPJ nº 75.858.704/0001-07
GERSON MINORU NAKASHIMA
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                           MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 059.846.049-73                                                            CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 233/2016
Data: 04.07.2016
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 203/2016 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica 
Municipal e no uso de suas atribuições, e, considerando o memorando sob o nº 2013008063, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 203/2016 de 20.06.2016, concernente as férias da 
Servidora Pública Municipal Sra. Simone de Freitas Mickos, portadora da CI RG nº 6.470.200-9  – SESP/
PR, referente ao período aquisitivo de 2014/2015 e gozo de 01.07.2016 a 09.07.2016, publicada no Jornal 
Umuarama Ilustrado – edição nº 10.700 de 21.06.2016 e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – 
edição nº 1026 de 21.06.2016.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais 
disposições da Portaria nº 203/2016.
 Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
RESCISÃO DO CONTRATO TEMPORARIO  005/2016
TESTE SELETIVO Edital Nº 002/15
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADO: Neusa dos Santos Oliveira
FUNÇÃO:     OPERARIO BRAÇAL
DATA DA RESCISÃO: 30/06/2016



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 5 julho DE 2016Umuarama Ilustrado c5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº.084/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Ney da Silva Sales, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 02 (duas) Diárias e 02 (duas) horas, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) cada, totalizando R$ 312,50 (trezentos r doze reais e cinquenta centavos), para 
transporte de pacientes para a cidade de Campo Largo e Florianópolis.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE JULHO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Ney da Silva Sales
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Edmundo Mercer, nº 222
CPF
474.439.529-53 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21728-0
DESTINO
Campo Largo e Florianópolis
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
29 e 30 de Junho de 2016 QT. DIÁRIAS
02 diárias e 02 horas VALOR UNITÁRIO
150,00  VALOR TOTAL
312,50 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº. 082/2016 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) diária e 08 horas no valor de R$150,00 
totalizando o valor de R$200,00 para transporte de pacientes para as cidade de 
Campo Largo.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE JULHO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Campo Largo.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
28 e 29 de Junho de 2016. QT. DIÁRIAS
15 diárias e 08 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
200,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.083/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base 
na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) cada, totalizando o 
valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais) para transporte de pacientes para as 
cidades de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 04 (QUATRO) DIAS DE JULHO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
2107-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
26 E 27 de Junho de 2016. QT. DIÁRIAS
01 diária VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PORTARIA Nº.085/2016-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:

Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALDO ADRIANO MARTINS, Motorista 
Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) diária e 09 horas no valor de R$150,00 
totalizando o valor de R$206,54 onde estará transportando pacientes para as cidade 
de Campo Largo.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS DE JULHO DE 2016.
Hailton Joaquim de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
RONALDO ADRIANO MARTINS
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Av. Curitiba nº. 1202 – São Silvestre
CPF
835.274.351-15 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
22.011-7
DESTINO
Campo Largo.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
30 de junho e 01 de julho de 2016. QT. DIÁRIAS
01 diária 09 horas VALOR UNITÁRIO
 150,00 VALOR TOTAL
206,25 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº. 139/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Valdeci Mariano, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Valdeci Mariano, brasileiro, 
casado, Portador da Carteira de Identidade RG nº 1.537.902-6 relativas ao período 
aquisitivo 10/01/2013 a 09/01/2014, por trinta dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 01 de julho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeito a data 01/07/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis. 
EVERTON BARBIERI
   Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 140/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Clodineis Gali, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Clodineis Gali, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 5.984.749-0 relativas ao período aquisitivo 
01/02/2015 a 31/01/2016, por trinta dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir 
de 04/07/2016.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 141/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Antonio Aparecido Medeiros, e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Antonio Aparecido Medeiros, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 21.517.698-4 SSP-SP, relativas ao período 
aquisitivo 01-02-2015 a 31-01-2016, por trinta dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 01 de julho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeito a data 01/07/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 142/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao funcionário Valdir Tanjoni, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao funcionário Valdir Tanjoni, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.754.035-8 relativas ao período 
aquisitivo 02/04/2014 a 01/04/2015, por trinta dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 01/07/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a partir da data 01/07/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatro 
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
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LEI Nº 771/2016 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2017, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
APROVOU, eu Everton Barbieri, Prefeito Municipal, SANSIONO a seguinte: 

LEI 

Art. 1º - O Orçamento do Município de ESPERANÇA NOVA, relativo ao 
exercício de 2017, será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos 
termos da presente Lei, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição Federal, Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Orgânica Municipal, compreendendo: 

I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II – a organização e a estrutura dos orçamentos; 
III – as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município 

e suas alterações; 
IV – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e 

encargos sociais e outras despesas correntes, com base na receita corrente líquida; 
V – as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do 

Município; e, 
VI – as disposições gerais. 

CAPÍTULO II 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2º - Tendo como objetivo a melhoria da qualidade de vida do 
cidadão, o Município de ESPERANÇA NOVA estabelece as seguintes prioridades, que nortearão a 
elaboração do Orçamento Anual: 

I – implementar políticas de inclusão social; 
II – promover o desenvolvimento econômico sustentável; 
III – assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano de forma 

harmônica, e preservar o ambiente natural e a qualidade de vida dos cidadãos; 
IV – desenvolver modelo de gestão pública eficiente e democrática. 

§ 1º - O Anexo I desta Lei estabelece os programas, os objetivos e as 
metas que terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2017, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 
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§ 2º - O Anexo II desta Lei demonstra as Metas Fiscais.

§ 3º - O Anexo III demonstra a estrutura orçamentária, em termos de 
órgãos e unidades administrativas. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3º - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos 
no Plano Plurianual; 

II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV – Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços. 

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os 
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais especificando os 
respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 
ação.  

§ 2º - As atividades e projetos serão dispostos de modo a especificar a 
localização física integral ou parcial dos programas de governo. 

§ 3º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e 
a sub-função às quais estão vinculados. 

§ 4º - As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificados no Projeto de Lei Orçamentária por programas, atividades, projetos e operações 
especiais, sendo identificados através da aplicação programada. 

Art. 4º - O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível com suas respectivas 
dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o 
identificador dos grupos de despesas, conforme discriminados a seguir: 

1 – pessoal e encargos sociais; 
2 – juros e encargos da dívida interna; 
3 – outras despesas correntes; 
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4 – investimentos; 
5 – inversões financeiras; 
6 – amortização da dívida. 

Art. 5º - A elaboração do orçamento fiscal de seus órgãos e fundos 
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação, 
especificando os grupos de despesas, com suas respectivas dotações, indicando para cada 
categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa e as 
fontes de recursos. 

Parágrafo único - As fontes de recursos de que trata o caput deste 
artigo serão apresentadas ma forma estabelecida em instruções técnicas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, determinados por portarias do Sistema Tributário Nacional (STN); 

Art. 6º - As metas físicas serão indicadas no desdobramento da 
programação vinculadas às respectivas atividades e projetos. 

Art. 7º - Os orçamentos fiscais e de investimentos compreenderão as 
programações do Poder Legislativo e Executivo do Município, seus órgãos e fundos, instituídos e 
mantidos pela Administração Pública Municipal.  

Art. 8º - A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação 
específicas as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciários e serviços da dívida, 
que constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos. 

Art. 9º - O Projeto de Lei Orçamentária, que o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara Municipal, compor-se-á de: 

I – mensagem; 
II – texto da lei; 
III – tabelas explicativas, a que se refere o art. 22, inc. III, da Lei Federal 

nº. 4.320, de 17 de março de 1964; 
IV – demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas 

decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária 
e creditícia; 

V – relação dos projetos e atividades constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária, com sua descrição e codificação, detalhados por elementos de despesa; 

VI – anexo do orçamento fiscal, discriminando a receita e a despesa na 
forma definida nesta Lei; 

VII – discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao 
orçamento fiscal. 

§ 1º - A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária 
deverá explicitar os critérios adotados na previsão das receitas e despesas. 

§ 2º - O Poder Executivo disponibilizará até 30 (trinta) dias após o 
encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária, por meio tradicional ou eletrônico, demonstrativos 
contendo as seguintes informações complementares: 
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I – a memória de cálculo da estimativa de gasto com pessoal e encargos 
sociais, e com o pagamento de benefícios previdenciários para o exercício de 2017; 

II – a memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização 
e com juros da dívida pública interna para 2017, indicando os prazos médios de vencimentos; 

III – a evolução da receita nos três últimos anos, a execução provável 
para 2016 e a estimativa para 2016, bem como a memória de cálculo dos principais itens de receitas, 
inclusive as financeiras, destacando as premissas básicas de seu comportamento para o exercício 
de 2017; 

IV – a correspondência entre os valores das estimativas de cada item de 
receita a que se refere o inciso IV, do § 1º deste artigo, e os valores das estimativas de cada fonte de 
recurso; 

V – a despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder e total, 
executada nos últimos três anos, a execução provável em 2016 e o programado para 2016, com 
indicação da representatividade percentual do total e por Poder em relação à receita corrente e à 
receita corrente líquida, conforme definição da Lei Complementar federal nº 101/2000; 

VI – os pagamentos, por fontes de recursos, relativos aos Grupos de 
Despesa “juros e encargos da dívida” e “amortização da dívida”, interna, realizada nos últimos três 
anos, sua execução provável em 2016 e o programado para 2016; 

VII – memória de cálculo do montante de recursos para aplicação na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, a que se refere o art. 212, da Constituição Federal, e do 
montante de recursos para aplicação na erradicação do analfabetismo e na manutenção do ensino 
fundamental; 

VIII – o orçamento de investimento, indicando por subtítulo, as fontes de 
financiamento, distinguindo os recursos originários da empresa controladora e do Tesouro Municipal. 

§ 3º - Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo 
anterior serão elaborados a preços da proposta orçamentária, explicitada a metodologia utilizada 
para sua atualização. 

§ 4º - O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal os Projetos de Lei 
Orçamentária e dos créditos adicionais por meio tradicional ou eletrônico, com sua despesa 
discriminada por elemento de despesa. 

Art. 10 - Para efeito do disposto no artigo anterior, a Câmara Municipal, 
a Administração Direta e Indireta, deverão entregar suas respectivas propostas orçamentárias ao 
Departamento de Orçamento, até 15 de agosto do ano corrente, observados os parâmetros e 
diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária. 

CAPÍTULO IV 

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO 
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 11 - A elaboração do projeto, a aprovação e execução da lei 
orçamentária de 2016, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, 
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 
informações relativas a cada, bem como levar em conta a obtenção de resultados previstos no Anexo 
de Metas Fiscais. 
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Parágrafo único - Para o efetivo cumprimento da transparência da 
gestão fiscal de que trata o “caput” deste artigo, o Poder Executivo, por intermédio do Departamento 
de Finanças, deverá disponibilizar todos os dados por meio convencional ou eletrônico. 

Art. 12 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, 
à alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a 
propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 13 - O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir a programação 
constante de propostas de alterações do Plano Plurianual, que tenham sido objeto de projetos de lei 
específicos. 

Art. 14 - Na programação da despesa não poderão ser: 

I – fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; 

II – incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade 
orçamentária; 

III – incluídas despesas a título de investimentos – Regime de Execução 
Especial, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecida, na forma do art. 
167, § 3º, da Constituição Federal; 

IV – transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos 
por transferência de outra esfera de governo. 

Art. 15 - O Município poderá, mediante prévia autorização Legislativa, 
conceder ajuda financeira a título de “subvenções sociais”, a entidades privadas sem fins lucrativos, 
de atividades de natureza continuada, que preencham as seguintes condições: 

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas 
de assistência social, saúde, educação ou cultura, e estejam registradas no Conselho Nacional de 
Assistência Social – CNAS; 

II – que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao 
ente transferidor; 

III – estejam cadastradas no Conselho Municipal de Assistência Social. 

§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos 
últimos três anos, emitida no exercício corrente por três autoridades locais e comprovantes de 
regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 2º - As entidades beneficiadas nos termos deste artigo prestarão 
contas ao Poder Executivo, dos recursos recebidos, mensalmente, ficando proibido novo repasse 
caso tenha prestação de contas pendente. 

§ 3º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a 
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 
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§ 4º - Os repasses e recursos serão efetivados mediante convênio 
conforme determina o artigo 116 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  
§ 5º - A Lei orçamentária anual conterá a relação das entidades 

beneficiadas com subvenções sociais. 

§ 6º - Excetuam-se do disposto nos incisos I, II e III deste artigo as 
Associações de Pais e Mestres – APMs das Escolas Municipais, e outras Associações 
representativas de classes que venham prestar serviços ao Município, caso em que será firmado 
Termo de Cooperação Técnica Financeira. 

Art. 16 - Nos termos dos artigos 7º, 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320/64, 
fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% 
(dez por cento) do total geral da despesa fixada, para o Executivo, Legislativo e Fundo de 
Previdência. 

Art. 17 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão 
apresentados com o mesmo detalhamento da Lei Orçamentária. 

Parágrafo único - Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos 
adicionais, exposições de motivos circunstanciados que justifiquem e que indiquem as 
conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos 
projetos e das operações especiais. 

Art. 18 - É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens 
e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesas correntes, salvo se 
destinada por lei, ao Fundo de Previdência Municipal, conforme artigo 44 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.   

Art. 19 - Só poderão ser incluídos na Lei Orçamentária anual, novos 
projetos após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de 
manutenção e conservação do patrimônio público, em observância ao artigo 45 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Parágrafo único - Na programação dos investimentos pela 
administração pública serão observados os seguintes critérios: 

I – os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos 
projetos; 

 II – as decisões do Orçamento participativo; 
III – a programação de novos projetos dependerá de prévia 

comprovação de viabilidade técnica, econômica e financeira. 

Art. 20 - Para efeito de cumprimento ao disposto no § 3º do artigo 16 da 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, será considerada irrelevante a despesa 
enquadrável no artigo 24, incisos I e II da Lei 8.666/93. 
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Art. 21 - Caso seja necessária à limitação de empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para cumprimento ao disposto no artigo 9º da Lei 
Complementar 101, de 04 de maio de 2000. Serão fixados em ato próprio os limites de empenho nos 
percentuais e montantes estabelecidos para cada Órgão ou Fundo e excluídas as despesas que 
constituem obrigação constitucional ou legal de execução e de forma proporcional à participação dos 
Poderes no total das dotações iniciais constantes da Lei Orçamentária de 2017. 

Art. 22 - Para efeito do disposto no inciso III do artigo 5º da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência 
de até 10% da Receita Corrente Líquida, para atender passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos.

  
Parágrafo único - O valor da Reserva de Contingência poderá também 

ser utilizado como recurso para a abertura de Créditos Adicionais nos termos do artigo 8º da Portaria 
Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2000.

Art. 23 - O Poder Executivo é autorizado nos termos da Constituição 
Federal, a: 

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite 
de 10% do total do orçamento; 

II – realizar operações de crédito nos moldes da legislação em vigor, 
limitada ao montante da despesa de capital, podendo ser utilizada somente para despesas com 
investimentos.  

Art. 24 - A Despesa será programada de acordo com as seguintes 
prioridades: 

I – custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos 
sociais; 

II – pagamento de amortização e encargos da dívida;
III – contrapartida das Operações de Crédito. 

Parágrafo único - Somente após atendidas as prioridades elencadas 
acima, poderão ser programados recursos para atender novos investimentos. 

Art. 25 - No dia 1º de janeiro de 2017, os valores constantes do 
orçamento anual serão corrigidos com base na variação do IGPM, apurada no período de 1º de 
agosto a 31 de dezembro de 2016.  

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL 
E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 26 - As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas 
observando-se o disposto nas normas constitucionais e legais aplicáveis, especialmente o disposto 
na Lei Complementar federal nº 101/2000. 
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Art. 27 - Os Poderes, Legislativo e Executivo poderão propor, durante o 
exercício financeiro de 2017, a criação de novos cargos ou reestruturação do quadro de pessoal, 
alteração nas suas respectivas estruturas orgânico-administrativas, criação de Planos de Carreira, 
bem como admitir pessoal, conceder vantagens, aumento de remuneração, visando melhorar a 
qualidade dos serviços prestados à população. Observando o contido no art. 37, inc. II, da 
Constituição Federal, de acordo com os limites estabelecidos na Emenda Constitucional nº 25, de 14 
de fevereiro de 2000 e do disposto nos artigos 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2000. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 28 - Para o lançamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU, para o exercício de 2016 e seguintes, deverá ser feita vistoria geral nos 
imóveis localizados no Município, corrigindo-se eventuais distorções dos valores venais através de 
levantamento das construções existentes, nomeando-se Comissão Especial para esta finalidade. 

Parágrafo único - As taxas agregadas ao IPTU deverão ser objeto de 
revisão de suas bases de cálculo, levando-se em conta os custos operacionais dos serviços públicos, 
podendo as taxas serem cobradas separadamente dos impostos, mensalmente, mediante alteração 
da legislação pertinente. 

Art. 29 - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
sofrerá a aplicação das isenções, porventura, previstas no Código Tributário Municipal. 

Art. 30 - Os tributos municipais sofrerão ainda a aplicação dos 
incentivos fiscais previstos em Lei. 

Art. 31 - A renúncia dos valores apurados nos arts. 29 e 30, desta Lei, 
não serão considerados na previsão da receita de 2017, nas respectivas rubricas orçamentárias. 

Art. 32 - Os tributos municipais poderão sofrer alterações em 
decorrência de mudanças na legislação nacional sobre a matéria, ou ainda, em função de interesse 
público relevante. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33 - O Poder Executivo procederá a estudos visando a contratação 
de empresas especializadas para a prestação de serviços públicos, observando-se as vantagens ao 
poder público e benefícios à população.

Art. 34 - O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de 
apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação orçamentária. 
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Art. 35 - Os valores das metas fiscais em anexo devem ser vistos como 
indicativo, para tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as 
determinem, até o envio do projeto da lei orçamentária para 2017. 

Art. 36 - Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades 
integrantes do orçamento fiscal, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente 
classificadas e contabilizadas no mês em que ocorrer o respectivo ingresso. 

Art. 37 - Cabe à Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal a 
responsabilidade pela coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta Lei. 

Art. 38 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesa, sem a comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo único - A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à 
gestão orçamentária financeira efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e 
providências derivadas do “caput” deste artigo. 

Art. 39 - As metas e prioridades estabelecidas no Anexo II, desta Lei, 
terão precedência absoluta na alocação de recursos no Orçamento Geral de 2017, podendo, durante 
a sua execução e sem prejuízo das prioridades e metas fixadas, na medida das necessidades e 
mediante autorização legislativa, serem incluídos novos programas ou projetos, desde que 
financiados com recursos próprios e/ou de outras esferas de governo. 

Art. 40 - O orçamento da Câmara Municipal, para o exercício financeiro 
de 2017, será elaborado nos termos da legislação pertinente, limitando-se aos parâmetros e 
preceitos fixados pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela Emenda Constitucional nº 25. 

Art. 41 - O Prefeito Municipal enviará até o dia 30 de setembro o Projeto 
de Lei do Orçamento-Programa à Câmara Municipal, que o apreciará e devolverá até o 
encerramento do período legislativo. 

Art. 42 - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Anexo de Metas e 
Prioridades, sempre que houver necessidade, com prévia autorização do Legislativo.  

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esperança Nova – PR., ao 01 dia do mês de Junho de 2016. 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito  
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Parágrafo único - Para o efetivo cumprimento da transparência da 
gestão fiscal de que trata o “caput” deste artigo, o Poder Executivo, por intermédio do Departamento 
de Finanças, deverá disponibilizar todos os dados por meio convencional ou eletrônico. 

Art. 12 - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, 
à alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a 
propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 

Art. 13 - O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir a programação 
constante de propostas de alterações do Plano Plurianual, que tenham sido objeto de projetos de lei 
específicos. 

Art. 14 - Na programação da despesa não poderão ser: 

I – fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; 

II – incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade 
orçamentária; 

III – incluídas despesas a título de investimentos – Regime de Execução 
Especial, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecida, na forma do art. 
167, § 3º, da Constituição Federal; 

IV – transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos 
por transferência de outra esfera de governo. 

Art. 15 - O Município poderá, mediante prévia autorização Legislativa, 
conceder ajuda financeira a título de “subvenções sociais”, a entidades privadas sem fins lucrativos, 
de atividades de natureza continuada, que preencham as seguintes condições: 

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas 
de assistência social, saúde, educação ou cultura, e estejam registradas no Conselho Nacional de 
Assistência Social – CNAS; 

II – que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao 
ente transferidor; 

III – estejam cadastradas no Conselho Municipal de Assistência Social. 

§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos 
últimos três anos, emitida no exercício corrente por três autoridades locais e comprovantes de 
regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 2º - As entidades beneficiadas nos termos deste artigo prestarão 
contas ao Poder Executivo, dos recursos recebidos, mensalmente, ficando proibido novo repasse 
caso tenha prestação de contas pendente. 

§ 3º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a 
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Direta Indireta

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  18.643.000,00  -  18.643.000,00
1.1.0.0.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA  1.017.300,00  -  1.017.300,00
1.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  190.500,00  -  190.500,00
1.3.0.0.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL  390.000,00  -  390.000,00
1.4.0.0.00.00.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA  15.000,00  -  15.000,00
1.6.0.0.00.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS  487.000,00  -  487.000,00
1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.243.000,00  -  16.243.000,00
1.9.0.0.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  300.200,00  -  300.200,00

7.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS  135.000,00  -  135.000,00
7.2.0.0.00.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES  135.000,00  -  135.000,00

 18.778.000,00  -  18.778.000,00

1.0.0.0.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES  2.778.000,00  -  2.778.000,00
1.7.0.0.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  2.778.000,00  -  2.778.000,00

 2.778.000,00  -  2.778.000,00
 16.000.000,00  - Total Liquido das Receitas

Total Geral  16.000.000,00
 16.000.000,00

Receitas Correntes

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Total de Receitas

Deduções da receita

FUNDEB

Total das Deduções

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Unidade Gestora: CONSOLIDAÇÃO
Receitas Previstas

Especificação 2017 Total

MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA - LDO-2017

Anexo I - Estimativa das receitas
Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

CâMARA  MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 004/2016
SUMULA: Constitui comissão de levantamento e avaliação patrimonial da Câmara 
Municipal de Francisco Alves.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais; R E S O L V E:
Art. 1.º Nomear os servidores municipais ROSANGELA ONOFRE - CPF N.º 
031.183.579-16, JEFFERSON DA LUZ SILVA - CPF N.º 040.122.639-51, ANTONIO 
CARLOS VALVASSORE - CPF N.º 013.014.549-15, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão de Levantamento e Avaliação Patrimonial de Bens 
Móveis, Imóveis, Úteis e Inservíveis da Câmara Municipal de Francisco Alves. 
Art. 2.º Compete à Comissão de Levantamento e Avaliação:
I. Programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as atividades referentes ao 
Patrimônio da Câmara;
II. Proceder o levantamento, cadastramento e identificação dos bens móveis e 
imóveis, utilizando para isso sistema próprio e etiquetas de identificação;
III. Promover o controle dos bens integrantes do acervo da Câmara, através de seu 
cadastro central e de relatórios de situação;
IV. Realizar levantamentos periódicos ou específicos no tocante ao uso e 
disponibilidade de bens integrantes do cadastro patrimonial;
V. Realizar o inventário dos bens patrimoniais;
VI. Manter o registro dos responsáveis por bens integrantes do patrimônio;
VII. Avaliar o estado dos bens e propor o seu reparo e reposição;
VIII. Realizar outras atividades correlatas.
Art. 3.º Compete à Comissão de Levantamento e Avaliação, quanto aos bens 
inservíveis:
I. Emitir parecer/ata atestando a condição de bem inservível;
II. Promover a avaliação e controle dos bens inservíveis integrantes do acervo da 
Câmara para fins de envio à Prefeitura para alienação ou baixa definitiva;
III. Realizar outras atividades correlatas.
Art. 4.º A Comissão de Levantamento e Avaliação poderá, ainda, avaliar os bens 
móveis e imóveis que não possua valor declarado ou registrado, utilizando como 
parâmetro os preços praticados no mercado e a condição de uso e estado de 
conservação do bem.
Parágrafo único: Os bens patrimoniais que possuam valores simbólicos ou irrisórios, 
ou ainda, valores superiores ao valor de mercado, serão reavaliados ou depreciados, 
conforme o caso, a fim de que possam espelhar a realidade.
Art. 5.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE, aos 28 dias do mês de junho do ano 2016.
DARIO APARECIDO DE NIGRO
Presidente

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
ERRATA Nº 003/2016
Memorando nº 2014002223
Na Portaria nº 190/2016 de 13.06.2016, concernente as férias da Servidora Gleissiele 
Tonelli Dornelles, publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10964 de 
14.06.2016 – página C 1 – caderno de publicações legais e no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná – edição nº 1021 de 14.06.2016,  
ONDE CONSTA: 
Período aquisitivo 2015/2016
LEIA-SE:
Período aquisitivo 2014/2015
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 232/2016
Data: 04.07.2016
Ementa: transfere de lotação servidor público municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o memorando sob o nº 2013008872,
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação o servidor público municipal abaixo mencionado:
Nome/cargo Matrícula De Para A partir de
Roberto Carlos de Lima/ Recepcionista 3352-1 Departamento de 
Atividades Auxiliares – Efetivos Departamento de Obras – Efetivos 
01.07.2016
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia retroativa a 
data de 1º de julho de 2016.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de julho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
   Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ERRATA
EDITAL DO CONCURSO  002/2015 – P
DE 01 DE JULHO DE 2016
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO:
Art. 1º Fica alterada a classificação de 6º colocado, do candidato Jose Roberto Cruz, 
a pedido do mesmo, referente ao concurso público 002/2015, passando para o final 
de fila conforme segue:
INSC. CANDIDATO NOVACLASS CARGO
145756 JOSE ROBERTO CRUZ 9º CONDUTOR DE 
AMBULANCIA
Art.  2º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Icaraíma-Paraná, 01, de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ERRATA
PORTARIA Nº 0121/2016
DATA – 01/07/16
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Maria Aparecida Ramalho, por 
um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 2007/2012, a contar de 
04/07/16 a 02/08/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos  04 de Julho 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 124/2016
DATA: 04/07/16
SÚMULA: Nomeia o servidor público a Srª Neuza dos Santos Oliveira, para o Cargo 
de Operário Braçal.
Considerando a aprovação da Srª Neuza dos Santos Oliveira, para o cargo de 
Operário Braçal no Concurso Público Edital 002/2014 em 3º Lugar, devidamente 
publicado no Edital 002/2014, de 31/05/2014.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 005/2016 de 24/06/2016.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Srª Neuza dos Santos Oliveira, portadora do RG n.º 9.354308-4 e 
inscrito no CPF nº 046.769.669-11, para o Cargo de Operário Braçal, devendo tomar 
posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de 
Operário Braçal, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão 
a 01/07/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Julho de 2016
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 125/2016
DATA: 04/07/16
SÚMULA: Nomeia o servidor público a Srª Ana Gonçalves de Macedo, para o Cargo 
de Operário Braçal.
Considerando a aprovação da Srª Ana Gonçalves de Macedo, para o cargo de 
Operário Braçal no Concurso Público Edital 002/2014 em 4º Lugar, devidamente 
publicado no Edital 002/2014, de 31/05/2014.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 005/16 de 24/06/2016.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Srª Ana Gonçalves de Macedo, portadora do RG n.º 9.563.692-6 e 
inscrito no CPF nº 050.512.039-90, para o Cargo de Operário Braçal, devendo tomar 
posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de 
Operário Braçal, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Julho de 2016
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 126/16
DATA: 04/07/16
SÚMULA: Nomeia o servidor público a Srª Roseli Estevis Mesquita, para o Cargo 
de Operário Braçal.
Considerando a aprovação da Srª Roseli Estevis Mesquita, para o cargo de Operário 
Braçal no Concurso Público Edital 002/2014 em 1º Lugar, devidamente publicado no 
Edital 002/2014, de 31/05/2014.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 005/2016 de 24/06/2016.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Srª Roseli Estevis Mesquita, portadora do RG n.º 9.863.608-0 e inscrito 
no CPF nº 054.321.229-79, para o Cargo de Operário Braçal, devendo tomar posse 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de 
Operário Braçal, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Julho de 2016
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 127/2016
DATA: 04/07/16
SÚMULA: Nomeia o servidor público a Srª Renata Brasiel dos Santos, para o Cargo 
de Operário Braçal.
Considerando a aprovação da Srª Renata Brasiel dos Santos, para o cargo de 
Operário Braçal no Concurso Público Edital 002/2014 em 2º Lugar, devidamente 
publicado no Edital 002/2014, de 31/05/2014.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 005/2016 de 24/06/2016.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Srª Renata Brasiel dos Santos, portadora do RG n.º 9.383.740-1 e 
inscrito no CPF nº 047.247.309-35, para o Cargo de Operário Braçal, devendo tomar 
posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de 
Operário Braçal, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês 
de Julho de 2016
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
ERRATA 
DECRETO N.º 3617/16
DATA – 05/05/16
SUMULA – Aposenta por Invalidez a Srª. Luzia Vergentino, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentada por Invalidez, a Servidora Municipal  Luzia Vergentino, 
atualmente ocupante do cargo de Zeladora, lotado no Departamento Saúde, 
nos termos do Processo n.º 174/16, Fundamentado no Art. 40, § 1º, inciso I, da 
Constituição Federal Comum –  Invalidez Permanente, e a Lei Municipal 026/92 
em apenso, com proventos Integral e verbas transitórias proporcional  ao tempo 
de contribuição de R$ 989,39 (Novecentos e oitenta e nove reais e trinta e nove 
centavos), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Maio de 2016, entretanto no 
período de 1 de Maio de 2016 a 30 de Junho de 2016, perceberá seus proventos do 
erário Publico em conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse 
período ( a partir de 1 de Julho de 2016) percebera seus proventos do FAPI – Fundo 
de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data, e seu efeitos retroagirão a 01/05/16.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 04 de Julho de 
2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3815/2016
Concede Gratificação a Servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
R E S O LV E:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA ao servidor EDSON JOSÉ TOMAZ, 
portador da Cédula de Identidade RG.nº.1.771.520-0 SSP/Pr., ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de Fiscal de Tributos, com lotação na Secretaria de Saúde, no 
percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, a partir 
de 01 de julho de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de 
julho de Dois Mil e Dezesseis, (01/07/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito 
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ATC                                                     Anatomical Therapeutic Chemical 
RENAME                       Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 
REMUME                    Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 
mg/mL                                                                  Miligrama por mililitro 
mg/g                                                                         Miligrama por grama 
mEq                                                                       Miliequivalente-grama 
mEq/L                                                     Miliequivalente-grama por litro 
mg                                                                                             Miligrama  
mL                                                                                                Mililitro  
mcg                                                                                 Microcentigrama 
UI                                                                           Unidade internacional 
UI/mL                                                Unidade internacional por mililitro 
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                                                 Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 
SUS                                                                     Sistema Único de Saúde 
CEMEPAR                                        Centro de Medicamentos do Paraná 
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  A Assistência Farmacêutica tem como objetivo 
garantir o acesso a população aos medicamentos e 
promover o seu uso racional. Uma estratégia fundamental 
para melhorar o uso do medicamento é a adoção de uma 
Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) 
preconizada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) 
desde 1977. Sua adoção apresenta muitas vantagens para a 
saúde pública, ressaltando maior eficiência no 
gerenciamento dos serviços farmacêuticos, racionalização 
de custos, possibilidade de economizar os recursos 
disponíveis e facilidade na implantação de ações 
educativas junto aos prescritores, trabalhadores e usuários 
de serviço. A REMUME deve orientar a organização de 
todas as etapas da assistência farmacêutica, especialmente 
as prescrições médicas no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e é fundamental que seja amplamente 
divulgada para usuários, profissionais de saúde e gestores. 
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 A Comissão de Farmácia e Terapêutica da 
Secretaria Municipal de Saúde de Altônia será constituída 
em 2015, e tem como um dos principais objetivos 
estabelecer a REMUME e mantê-la atualizada. Para o 
processo de seleção de medicamentos a comissão se 
fundamenta  em critérios técnicos-científicos , baseando-se 
em processos de busca de evidências de eficácia, 
segurança, conveniência para o paciente, qualidade e custo 
favorável. 
 
 A REMUME será publicada visando ampliar o 
acesso aos medicamentos considerados essenciais para os 
usuários de Altônia e espera que ela seja norteadora da 
prescrição médica do município. 
 
 Este trabalho faz parte de uma parceria entre os 
acadêmicos do curso de Farmácia da Universadade 
Paranaense (UNIPAR- Umuarama), CRF- Júnior Paraná e 
CRF- Paraná. O município de Altônia disponibilizou a 
relação de medicamentos utilizados e os acadêmicos da 
disciplina de Saúde Pública do ano de 2013 realizam a 
classificação segundo o ATC – Código Anatômico 
Terapêutico Químico, a RENAME- Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (Edição 2013), 
Teratogenicidade, amamentação, DCB – Denominação 
Comum Brasileira e se são classificados como 
medicamento controlado segundo a ANVISA. 
 Relação de Medicamentos do 

Município de Altônia/PR 
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A – TRATO DIGESTIVO E DO METABOLISMO 
A01 – Preparados Estomatológicas 

 
 
 
 
A02 – Drogas Para Distúrbios Relacionados com a Acidez 
 
 
 
 
 
 
 
A03 – Drogas  Para Distúrbios Gastrintestinais Funcionais 
 
 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria 
nº 
344/1998 

A10BA02 
Cloridrato de 
Metformina  850 mg COMP. SIM   B 

NÃO 
SEGURO 

Não 
consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria 
nº 
344/1998 

A02AB01 Hidróxido de 
Alumínio             - SUS. Oral SIM Não Classificado  Não Classificado 

Não 
Consta 

A02BC01   Omeprazol 20 mg CAP. SIM   C NÃO SEGURO Não 
Consta 

A02BA02 Cloridrato de 
Ranitidina 150 mg COMP. SIM   B Não Classificado Não 

Consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

A03FA01 Cloridrato de 
Metoclopramida  4 mg/mL Solução Oral SIM   B 

NÃO 
SEGURO 

Não 
Consta 

A03FA01 Cloridrato de 
Metoclopramida  10 mg COMP. SIM   B 

NÃO 
SEGURO 

Não 
Consta 
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A04 - Antieméticos e Antinauseantes 
 
A05 - Bile e Tratamento de Fígado 
 
A06 – Medicamentos Para Prisão de Ventre 
 
A07 – Antidiarreicos. Agente Anti-Inflamatórios / Antibacteriano Intestinal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A08 – Preparativos Antiobesidade , Excl. Produtos Dietéticos 
 
A09 – Digestivos, Incl. Enzymes 
 
A10 – Medicamentos Utilizados na Diabetes 
 
A11 – Vitaminas  
 
 
 
 
 
 
 
A12 – Suplementos Minerais 
 
A13 – Tônicos 
 
A14 – Anabolizantes Para Uso Sistêmico 
 
 
  

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

A07AA02 Nistatina 10.000 Ul/mL SUS. ORAL SIM   C SEGURO Não consta 

A07CA 

Sais para 
Reidratação 
Oral           - 

Pó para 
Solução Oral SIM Não Consta Não Consta Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

A11DA01   
Cloridrato de 
Tiamina 300 mg COMP. SIM   A SEGURO Não consta 
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C02 – Anti-Hipertensivos 
 
 
 
 
 
 
 
C03 – Diuréticos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C04 – Vasodilatadores Periférico 
 
C05 – Vasoprotetores 
 
C07 – Agentes Betabloqueadores 
 
 
 
 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

C02AB01 Metildopa 250 mg COMP. SIM   C Não Classificado Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

C03DA01   Espironolactona 25 mg COMP. SIM   C Não Classificado Não Consta 

C03CA01   Furosemida 40 mg COMP. SIM   C SEGURO Não Consta 

C03AA03   Hidroclorotiazida 25 mg COMP. SIM   B SEGURO Não Consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

C07AB03 Atenolol 50 mg COMP. SIM   D NÃO SEGURO Não consta 
C07AG02 Carvedilol 3,125 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO Não consta 
C07AG02 Carvedilol 6,25 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO Não consta 
C07AG02 Carvedilol 12,5 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO Não consta 
C07AG02 Carvedilol 25 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO Não consta 

C07AA05 
Cloridrato de 
Propranolol 40 mg COMP. SIM   C SEGURO Não consta 

C07AB02 
Succinato de 
Metoprolol 50 mg COMP.  SIM   C SEGURO Não consta 
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C08 – Bloqueadores dos canais de Cálcio 
 
 
 
 
 
 
 
 
C09 – Medicamentos que Atuam no Sistema Renina –Angiotensina 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
C10 – Lipido Agentes Modificadores 
 
 
 
 
 
 
 
D – DERMATOLÓGICOS 
 
D01 – Antifúngicos para uso Dermatológicos 
 
 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

C08CA01   
Besilato 
Anlodipino 5 mg COMP. SIM   C Não Classificado Não consta 

C08CA05   Nifedipino 20 mg COMP. Não Consta   C SEGURO Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

C09AA01  Captopril 25 mg COMP. SIM   D SEGURO Não consta 

C09AA02 
Maleato de 
Enalapril 10 mg COMP. SIM   D SEGURO Não consta 

C09AA02 
Maleato de 
Enalapril 20 mg COMP. SIM   D SEGURO Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

C10AA01 Sinvastatina 20 mg COMP. SIM   X NÃO SEGURO Não consta 

C10AA01 Sinvastatina 40 mg COMP. SIM   X NÃO SEGURO Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

D01AC02  Miconazol 20mg/G Creme SIM C Seguro Não consta 
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D02 – Emolientes e Protetores 
 
 
 
 
 
 
 
 
D03 – Preparações para Tratamento de Feridas e Úlceras 
 
D04 – Antipruriginosos, Incl. Anti-Histamínicos , Anestésicos, ETC. 
 
D05 – Antipsoriáticos 
 
D06 – Antibióticos e Quimioterápicos Usados  em Dermatologia 
 
 
 
 
 
 
 
D07 – Corticoesteróides, Preparações Dermatológicas 
 
 
 
 
 
D08 – Anti-sépticos e Desinfetantes 
 
D09 – Curativos Medicado 
 
D10 – Preparados Anti-Acne 
 
D11 – Outras Preparações Dermatológicas 
 
 
 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

D06BA01 
Sulfadiazina de 
Prata 10 mg/g Creme SIM   B NÃO SEGURO  Não consta 

D06AX04   
Neomicina + 
Bacitracina            -  POM Não Consta Não Classificado Não Classificado Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

D07AB19  Dexametasona 1 mg/g Creme SIM   B NÃO SEGURO 
Não 
consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

D02AC 
Óleo 
Mineral 

Fr. 100mL Solução Oral SIM Não Classificado Seguro Não consta 
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G – SISTEMA GENITO URINÁRIO E HORMÔNIOS SEXUAIS 
 
G01 – Anti-Infecciosos e Antissépticos Ginecológicos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
G02 – Outros Preparados Ginecológicos  
 
G03 – Hormônios Sexuais e Moduladores do Sistema Genital 
 
 
 
 
 
 
G04 – Urológicos 
 
H – Medicamentos Hormonais Sistêmicos, Exceto Hormônios Sexuais e Insulina 
 
H01 – Hormônios Análogos Hipófise e Hipotálamo 
 
H02 – Corticosteróides para uso Sistêmicos 
 
 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

G01AF04   
Nitrato de 
Miconazol 2% Creme vaginal SIM   C SEGURO 

Não 
consta 

G01AF01 Metronidazol  100 mg / g GEL Vaginal SIM   B NÃO SEGURO 
Não 
consta 

G01AA01 Nistatina 1000 UI Creme vaginal NÃO C SEGURO 
Não 
consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

G03CA04 Estriol 1mg/g Creme Vaginal SIM X NÃO SEGURO 
NÃO 
CONSTA 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

H02AB07 Prednisona 5 mg COMP. SIM   C SEGURO 
Não 
consta 

H02AB07 Prednisona 20 mg COMP. SIM   C SEGURO 
Não 
consta 

H02AB06   
Fosfato de  
Predinisolona 4,02 mg/mL Solução Oral SIM   C SEGURO 

Não 
consta 
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H03 – Tireóide Terapia 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
H04 – Hormônios Pâncreas 
 
H05 – Cálcio Homeostase 
 
J – Anti-Infecciosos para uso Sistêmico  
 
J01 – Antibacterianos de Uso Sistêmico 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

H03AA01  Levotiroxina 100 mcg COMP. SIM   A NÃO SEGURO Não consta 

H03AA01  Levotiroxina 50 mcg COMP. SIM   A NÃO SEGURO Não consta 

H03AA01  Levotiroxina 25 mcg COMP. SIM   A NÃO SEGURO Não consta 

Código 
ATC 

DCB Concentraçã
o 

Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

RDC 20/2011  
antim. 
Controlados 

J01CA04 Amoxicilina  500 mg COMP. SIM   B SEGURO Não Consta Consta 

J01CA04 Amoxicilina  
250 mg / 5 
mL SUS. Oral SIM   B SEGURO Não Consta Consta 

J01FA10 Azitromicina 500 mg COMP. SIM   B SEGURO Não Consta Consta 

J01FA10 Azitromicina 
200mg / 
5mL  SUS. Oral SIM   B SEGURO Não Consta Consta  

J01CR02 

Amoxicilina e 
Clavulanato de 
Potássio  

250mg / 
5mL SUS. Oral SIM   B SEGURO Não Consta Consta 

J01CR02 

Amoxicilina e 
Clavulanato de 
Potássio 

500mg + 
125mg COMP. SIM     Não Consta Consta J01CR02 Potássio 125mg125mg COMP. SIM Não ConstaNão Consta Consta

J01CE08 Benzilpenicilina 600.000UI  

Pó para 
suspensão 
injetável SIM   B 

NÃO 
SEGURO Não Consta Não Consta 

J01CE08 Benzilpenicilina 
1.200.000U
I 

Pó para 
suspensão 
injetável SIM   B 

NÃO 
SEGURO Não Consta Não Consta 

J01DB01
   Cefalexina 

250 mg / 5 
mL SUS. Oral SIM   B SEGURO Não Consta  Consta 

J01DB01
   Cefalexina 500 mg COMP. SIM   B SEGURO Não Consta  Consta 
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A15 – Estimulantes de Apetite 
 
A16 – Trato Alimentar e do Metabolismo – Outros 
 
 
B – SANGUE E ÓRGÃOS HEMATOPOIÉTICOS 
 
B01 – Agentes Antitrombóticos 
 
 
 
 
 
 
 
 
B03 – Preparados Antianêmicos 
 
 
 
 
 
 
 
B05 – Substitutos do Plasma e Soluções Para Perfusão 
 
B06 – Outros Agentes Hematológicos 
 
C - APARELHO CARDIOVASCULAR 
 
C01 – Terapêutica Cardíaca 
 
 
 
 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria 
nº 
344/1998 

B01AC06 
Acido 
Acetilsalicilico 100 mg COMP. SIM Não Classificado 

Não 
Classificado 

Não 
consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

B03BB01 Ácido Fólico 5 mg COMP. SIM   A SEGURO Não consta 

B03AA07 
Sulfato 
Ferroso 40 mg COMP. SIM Não Classificado 

Não 
Classificado Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

C01BD01 
Cloridrato de 
Amiodarona  200 mg COMP. SIM   D 

NÃO 
SEGURO 

Não 
consta 

C01AA05 Digoxina 0,25 mg COMP. SIM   C SEGURO 
Não 
consta 
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Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria 
nº 
344/1998 

RDC 
20/2011  
antim. 
Controlados 

J01MA02  
Cloridrato de 
Ciprofloxacino 500 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO 

Não 
Consta 

Consta 

J01XD01 Metronidazol 250 mg COMP. SIM   B NÃO SEGURO 
Não 
Consta Consta 

J01XE01 Nitrofurantoína  100 mg CAP. SIM   B NÃO SEGURO 
Não 
Consta Consta 

J02 - ANTIMICÓTICOS PARA USO SISTÊMICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
J05 – Antivirais para uso Sistêmico 
 
 
 
 
 
 
 
J06 – Soros Imunes e Imunoglobulinas 
 
J07 – Vacinas 
 
 

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria 
nº 
344/1998 

 RDC 
20/2011  
antim. 
Controlados 
 

J02AC01 Fluconazol 150 mg Cápsula  SIM   C SEGURO 
Não 
consta Não Consta 

J01EE01 
Sulfametoxazol 
+ Trimetropina 

200mg + 
40mg/ 5ml SUS. Oral SIM   C SEGURO 

Não 
consta  Consta 

J01EE01 
Sulfametoxazol 
+ Trimetropina 

400MG 
+80MG COMP. SIM   C SEGURO 

Não 
consta  Consta 

J02AC02 Itraconazol 100mg CAP. SIM C 
NÃO 
SEGURO 

Não 
Consta 

 Não 
Consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

J05AB01 Aciclovir 200 mg COMP. SIM   B SEGURO Não Consta 
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L – ANTINEOPLASICOS E IMUNOMODULADORES 
 
L01 – Antineoplásicos 
 
L02 – Hormonioterapia 
 
L03 – Imunoestimulantes 
 
L04 – Imunossupressores 
 
M – APARELHO MÚSCULO-ESQUELÉTICOS 
 
M01 – Anti-Inflamatórios e Antirreumáticos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
M02 – Produtos Tópicos para Dores Musculares e Articulares 
 
M03 – Relaxantes Musculares 
 
M04 – Preparativos Antigotosos 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

M01AE01 Ibuprofeno 50 mg/mL Solução Oral SIM   C SEGURO 
Não 
consta 

M01AE01 Ibuprofeno 600 mg COMP. SIM   C SEGURO 
Não 
consta 

M01AX17 Nimesulida 50 mg/mL  Solução Oral Não Consta Não Classificado Não Classificado 
Não 
consta 

M01AX17 Nimesulida 100 mg COMP. Não Consta Não Classificado Não Classificado 
Não 
consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

M04AA02  Alopurinol 300 mg COMP. SIM   C SEGURO 
Não 
consta 

M04AA02  Alopurinol 100 mg COMP. SIM   C SEGURO 
Não 
consta 
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M05 – Medicamentos para o Tratamento de Doenças Ósseas 
 
 
 
 
 
 
 
M09 – Outros Med. Para Distúrbios do Sistema Músculo Esqueléticos 
 
N – SISTEMA NERVOSO 
 
N01 – Anestésicos 
 
N02 – Analgésicos 
 
 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

M05BA04   Alendronato Sódico 70 mg COMP. SIM   C NÃO 
SEGURO Não consta 

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

N02BB02 Dipirona 500 mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado 
Não 
consta 

N02BE01 Paracetamol 500 mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado 
Não 
consta 

N02BE01 Paracetamol 200 mg/mL Frasco SIM Não Classificado Não Classificado 
Não 
consta 

N02BE71 

Paracetamol 
300mg+Carisoprodol 
125mg+Diclofenaco sódico 
50mg+Cafeína 30mg COMP. Não Consta Não Classificado Não Classificado 

Não 
consta 

N02BB02 
Dipirona 
Sódica 

            500 
mg/mL Gts. SIM Não Classificado Não Classificado 

Não 
consta 
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N03 – Antiepiléticos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
N04 – Anti-Drogas  de Parkinson 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

N03AG01 
Ácido 
Valpróico 250 mg COMP. SIM   D NÃO SEGURO Lista C1 

N03AG01 
Ácido 
Valpróico 500 mg COMP. SIM   D NÃO SEGURO Lista C1 

N03AF01 Carbamazepina 200mg COMP. SIM   D SEGURO Lista C1 
N03AF01 Carbamazepina 20 mg/mL SUS. Oral SIM   D SEGURO Lista C1 
N03AF01 Carbamazepina 400mg COMP. SIM   D SEGURO Lista C1 
N03AE01 Clonazepam 2 mg COMP. Não Consta   D NÃO SEGURO Lista B1 
N03AE01 Clonazepam 2,5 mg/mL Solução Oral SIM   D NÃO SEGURO Lista B1 

N03AB02   Fenitoína  100 mg COMP. SIM   D SEGURO Lista C1 
N03AA02 Fenobarbital 100 mg COMP. SIM   D NÃO SEGURO Lista B1 
N03AA02 Fenobarbital 40 mg/mL Solução Oral SIM   D NÃO SEGURO Lista B1 

N03AG01 
Valproato de 
Sódio 250mg / 5mL Solução Oral SIM   D NÃO SEGURO Lista C1 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

N04AA02 Cloridrato de 
Biperideno 2 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO Lista C1 

N04BA02  
Levodopa + 
Carbidopa 

250mg + 25 
mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Lista C1 

N04BA02  
Levodopa + 
Benserazida 

100mg + 
25mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Lista C1 

N04BA02  
Levodopa + 
Benserazida 

200 mg + 
50mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Lista C1 
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N05 – Psicolépticos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
N06 – Psicoanalépticos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
N07 – Outras Drogas do Sistema Nervoso 

Código ATC DCB Concentra
ção 

Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

N05BA08 Bromazepam 3 mg COMP. Não Consta Não Classificado NÃO SEGURO LISTA B1 
N05BA08 Bromazepam 6 mg COMP. Não Consta Não Classificado NÃO SEGURO LISTA B1 
N05AN01 Carbonato de Lítio 300 mg COMP. SIM   D NÃO SEGURO Lista C1 

N05AA01 
Cloridrato de 
Clorpromazina 25 mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Lista C1 

N05AA01 
Cloridrato de 
Clorpromazina 100 mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Lista C1 

N05BA01 Diazepam 5 mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Lista B1 
N05BA01 Diazepam 10 mg COMP. SIM Não Classificado Não Classificado Lista B1 
N05AD01 Haloperidol 1 mg COMP. SIM   C SEGURO Lista C1 
N05AD01 Haloperidol 5 mg COMP. SIM   C SEGURO Lista C1 
N05AD01 Haloperidol 2 mg/mL Solução Oral SIM   C SEGURO Lista C1 

N05AD01 Haloperidol 50 mg/mL 
Solução 
Injetável SIM   C SEGURO Lista C1 

N05AA02 Levomepromazina 100 mg COMP. Não Consta Não Classificado Não Classificado Lista C1 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

N06AA09 
Cloridrato de 
Amitriptilina 25 mg COMP. SIM   C SEGURO Lista C1 

N06AA09 
Cloridrato de 
Amitriptilina 75 mg COMP. SIM   C SEGURO Lista C1 

N06AA04 
Cloridrato de 
Clomipramina 25 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO Lista C1 

N06AA02 
Cloridrato de 
Imipramina 25 mg COMP. Não Consta Não Classificado Não Classificado Lista C1 

N06AB03 
Cloridrato de 
Fluoxetina 20 mg COMP. SIM  C NÃO SEGURO Lista C1 

N06AA10 
Cloridrato de 
Nortriptilina 25 mg Capsula SIM Não Classificado Não Classificado Lista C1 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

N07CA03 Flunarizina 10 mg COMP. Não Consta Não Classificado Não Classificado 
Não 
consta 
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P – PRODUTOS ANTIPARASITARIOS, INSETICIDAS E REPELENTES 
 
P01 – Antiprotozoários 
 
 
 
 
 
P02 – Anti-Helmínticos 
 
 
 
 
 
 
P03 – Ectoparasitas, Incl. Scabicides, Inseticidas e Repelentes 
 
R – SISTEMA RESPIRATÓRIO 
 
R01 – Preparações Nasais 
 
 
 
 
 
R02 – Preparativos Gargantas 
 
R03 – Medicamentos para Doenças Obstrutivas das Vias Respiratórias 
 
R05 – Preparados Contra a Tosse e Resfriados 
 

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

P01AB01 Benzoilmetronidazol 40 mg/mL SUS. Oral SIM   B NÃO SEGURO 
Não 
Consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

P02CA03 Albendazol 40 mg/mL SUS SIM   C SEGURO Não consta 

P02CA03 Albendazol 400 mg COMP. SIM   C SEGURO Não consta 

P02CF01 Ivermectina 6 mg COMP. SIM   C NÃO SEGURO Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

R05C     Acebrofilina 10 mg/mL Xp. Adulto Não Consta Não Classificado Não Classificado Não consta 
R05C     Acebrofilina 5mg/mL Xp. Infantil Não Consta Não Classificado Não Classificado Não consta 

R05CB06 
Cloridrato de 
Ambroxol 30 mg/mL Xp. Adulto Não Consta Não Classificado Não Classificado Não consta 

R05CB06 
Cloridrato de 
Ambroxol 15 mg/mL Xp. Infantil Não Consta Não Classificado Não Classificado Não consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

R01AX10 
Cloreto de 
Sódio 

0,9% Fr Solução Nasal SIM Não Classificado Não 
Classificado 

Não consta 
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R06 – Anti-Histamínicos para Uso Sistêmico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R07 – Outros Produtos Sistema Respiratório 
 
S – ÓRGÃOS SENSORIAIS 
 
S01 – Oftalmológicos 
 
 
 
 
 
 
S02 – Otológicos 
 
 
S03 – Preparados Oftalmológicos e Otológicos 
 

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

R06AX13  Loratadina 1 mg/mL Xp. SIM   B SEGURO 
Não 
consta 

R06AX13  Loratadina 10 mg COMP. SIM   B SEGURO 
Não 
consta 

R06AB02 

Maleato de 
Dexclorfenira
mina  2 mg COMP. SIM   C SEGURO 

Não 
consta 

R06AB02 

Maleato de 
Dexclorfenira
mina  0,4 mg/mL Xp. SIM   C NÃO SEGURO 

Não 
consta 

R06AD02 Prometazina 25mg COMP. SIM C SEGURO 
Não 
consta 

Código ATC DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

S01AA11 
Sulfato de 
Gentamicina           - Colírio SIM   C NÃO SEGURO Não consta 

CONTINUA NA PAGINA SEGUINTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 221/2016
Aprova a REMUME - Relação Municipal de Medicamentos Essenciais do Município 
de Altônia e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO, Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei municipal nº 1.545/2016 
de 01/07/2016,
D e c r e t a: 
Art. 1º. Fica aprovada a REMUME - RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS 
ESSENCIAIS DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, elaborado com 
base na Portaria GM/MS nº 3.916, de 30 de outubro de 1998, que estabelece a Política 
Nacional de Medicamentos;  Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 338, de 
6 de maio de 2004, que estabelece a Política Nacional de Assistência Farmacêutica; 
Portaria GM/MS nº 1555, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre as normas de 
financiamento e de execução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); Deliberação CIB PR nº507, de 24 de maio 
de 2013, que estabelece o Elenco de Referência Estadual para o Componente Básico 
da Assistência Farmacêutica no Paraná; Portaria GM/MS nº 01, de 2 de janeiro de 
2015, que estabelece a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais RENAME 
2014 -no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) por meio da atualização do elenco 
de medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais – 
RENAME 2012; Reunião do Comitê Gestor de Judicialização, de 03 de Junho de 
2016, que propõe a implementação da REMUME em toda área de abrangência da 
12ª Regional de Saúde; Reunião Ordinária da CIBR/12ª RS, de 07 de Junho de 2016, 
que pactuou o prazo limite de 15/09/2016, para publicação da REMUME nos órgãos 
Oficiais de cada Município na abrangência da 12ª Regional de Saúde, Resolução 
nº. 001/2016 de 28.04.2016 da Comissão de Farmácia e Terapêutica de Altônia e a 
Resolução nº. 009/2016 de 19.05.2016 do Conselho Municipal de Saúde de Altônia 
que aprovaram a REMUME de que trata a Lei 1.545/2016; 
Art. 2º. A REMUME - Relação Municipal de Medicamentos Essenciais do Município 
de Altônia, aprovada pela Comissão de Farmácia e Terapêutica, e pelo Conselho 
Municipal de Saúde, passa a fazer parte integrante deste Decreto. 
Art. 3º. A REMUME aprovada por este Decreto terá validade de 02(dois) anos a contar 
da data de publicação. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos,  01  dia do mês de Julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL
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V – VÁRIOS 
 
V01 – Alérgenos 
 
V03 – Todos os Outros Produtos Terapêuticos 
 
V04 – Agentes de Diagnósticos 
 
V06 – Nutrientes Gerais 
 
V07 – Todos os Outros Produtos não Terapêuticos 
 
V08 – Meios de Contraste 
 
V09 – Radiofármacos Diagnóstico 
 
V10 -  Radiofármacos para Terapia 
 
Fitoterápicos 

Código 
ATC 

DCB Concentração Apresentação RENAME Teratogenicidade Amamentação Controle 
Portaria nº 
344/1998 

  

Mickania 
Glomerata  (Xpe. 
guaco)    Xpe SIM       

Classificação por Grupos 
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Grupo Quantidade de 
formas 
Farmacêuticas 

RENAME Controlados Amamentação 
Segura 

Amamentação 
Não Segura 

A 9 
 
 

8 0 2 4 

B 3 3 0 1 0 

C 20 19 0 9 8 

D 5 4 0 2 2 

G 4 3 0 2 2 

H 6 6 0 3 3 

J 18 18 13 12 6 

L 0 0 0 0 0 

M 7 5 0 4 1 

N 39 32 29 10 13 

P 4 4 0 2 2 

R 9 5 0 4 1 

S 1 3 0 0 1 

Fito. 1 1 0 0 0 

Total 126 109 42 51 43 

Classificação por Apresentações: 
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Solução 
Oftalmológica 

Solução 
Nasal 

Medicamento 
Oral 

Medicamento 
Tópico 

Injetáveis Total 

1 1 113 8 3 126 

0,8% 0,8% 89,6% 6,4% 2,4% 100% 

Classificação ATC (porcentagem): 
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Grupo Quantidade de 
Medicamento % 

RENAME % Controlados % 

A 7,2 7,3 0 

B 2,4 2,7 0 

C 15,9 17,4 0 

D 4 3,7 0 

G 3,2 2,7 0 

H 4,7 5,5 0 

J 14,2 16,5 27,5 

M 5,5 5 0 

N 31 29,3 72,5 

P 3,2 3,7 0 

R 7,1 5 0 

S 0,8 0,9 0 

Fitoterápico 0,8 0,9 0 

Total: 100 100 100 

29 

Código ATC 
 

 A ATC é a sigla para a classificação Anatômica Terapêutico 
Química, que, em conjunto com a Dose Diária Definida - DDD (Defined Daily 
Dose), forma o sistema ATC/DDD, que, desde de 1996, passou a ser reconhecido 
pela Organização Mundial de Saúde como padrão internacional para os estudos 
de utilização de drogas. No sistema de classificação ATC, as drogas são 
divididas em diferentes grupos, de acordo com o órgão ou sistema no qual eles 
atuam e suas propriedades químicas, farmacológicas e terapêuticas. 
  As drogas são divididas em cinco níveis diferentes, sendo o 
primeiro dividido em quatorze grupos principais, com um subgrupo 
farmacológico/terapêutico (segundo nível). Os terceiro e quarto níveis 
correspondem a subgrupos químicos/farmacológicos/terapêuticos, e o quinto 
nível, à substância química. Assim, segue abaixo um exemplo para ilustrar a 
sistemática de classificação do código ATC:  
1° nível, grupo anatômico principal                  A - Trato alimentar e metabolismo 
2° nível, subgrupo terapêutico                              A10 - Drogas usadas em diabete 
3° nível, subgrupo farmacológico       A10B - Drogas de uso oral para redução da 

 glicose sanguínea  
4° nível, subgrupo químico                                                     A10BAB - iguanidas  
5° nível, substância química                                              A10BA02 - Metformina 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Fonte: http://www.anvisa.gov.br/datavisa/Substancia/ATC.htm 
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PORTARIA Nº 533, DE 28 DE MARÇO DE 2012 
 
Estabelece o elenco de medicamentos e insumos da Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais (RENAME) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando que a execução de ações de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica, 
insere-se no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos da alínea "d" do 
inciso I do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 
Considerando a Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que alterou a Lei nº 8.080, de 1990, para 
dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do SUS; 
Considerando a garantia do usuário de acesso universal e igualitário à assistência terapêutica 
integral, nos termos do art. 28 do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011; 
Considerando a competência do Ministério da Saúde para dispor sobre a Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME), observadas as diretrizes pactuadas pela Comissão 
Intergestores Tripartite (CIT), nos termos do art. 26 do Decreto nº 7.508, de 2011; 
Considerando a Resolução nº 1/CIT, de 17 de janeiro de 2012, que aprovou as Diretrizes 
Nacionais da RENAME no âmbito do SUS; e 
Considerando a deliberação ocorrida na CIT, em 16 de fevereiro de 2012, resolve: 
Art. 1º Fica estabelecido o elenco de medicamentos e insumos da Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais (RENAME), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme a 
seguinte estrutura: 
I - Relação Nacional de Medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica; 
II - Relação Nacional de Medicamentos do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica; 
III - Relação Nacional de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência 
Farmacêutica; 
IV - Relação Nacional de Insumos; e 
V - Relação Nacional de Medicamentos de Uso Hospitalar. 
§ 1º Incluem-se entre os medicamentos que compõem a RENAME os que forem definidos no 
âmbito da Política Nacional de Atenção Integral em Genética Clínica. 
§ 2º Os medicamentos inseridos nas ações e serviços de saúde de que tratam as Políticas Nacional 
de Atenção Oncológica Oftalmológica e de Urgências e Emergências estão contemplados na 
Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 
Art. 2º O elenco de medicamentos e insumos da RENAME encontra-se definido e organizado a 
partir do emprego dos seguintes critérios: 
I - os medicamentos utilizados na Atenção Básica são aqueles constantes da Relação Nacional dos 
Medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica; 
II - a Relação Nacional de Medicamentos de Uso Hospitalar consiste nos medicamentos descritos 
nominalmente em códigos específicos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais do SUS, cujo financiamento ocorre por meio de procedimento hospitalar; 
III - as vacinas e soros integram a Relação Nacional de Medicamentos do Componente 
Estratégico da Assistência Farmacêutica; 

 

31 

IV - a Anatomical Therapeutic Chemical, da Organização Mundial da Saúde (ATC/MS), 
utilizando-se o Subgrupo Farmacológico (3º Nível ATC) e o Subgrupo Químico (4º Nível ATC); 
V - as indicações terapêuticas definidas no Formulário Terapêutico Nacional (FTN), nos 
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) e/ou diretrizes específicas publicadas pelo 
Ministério da Saúde foram empregadas para a alocação dos medicamentos na RENAME; e 
VI - inclusão dos medicamentos com registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). 
Art. 3º A incorporação, exclusão e alteração de medicamentos e insumos na RENAME serão 
realizadas pelo Ministério da Saúde, assessorado pela Comissão Nacional de Incorporação de 
Tecnologias no SUS (CONITEC). 
Art. 4º A RENAME encontra-se disponível no sítio eletrônico do Ministério da Saúde, no 
endereço http://www.saude.gov.br/medicamentos. 
Art. 5º O Sistema Nacional de Gestão da Assistência Farmacêutica (HÓRUS) é o instrumento 
disponibilizado pelo Ministério da Saúde para qualificar a gestão da assistência farmacêutica no 
âmbito do SUS. 
Art. 6º Para os fins do disposto nesta Portaria, o Ministério da Saúde providenciará a adequação 
dos atos normativos vigentes relacionados à assistência farmacêutica até data de entrada em 
vigor desta Portaria. 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor em 90 (noventa) dias após a sua publicação. 
Art. 8º Fica revogada a Portaria nº 1.044/GM/MS, de 5 de maio de 2010, publicada no Diário 
Oficial da União nº 85, de 6 de maio de 2010, Seção 1, pág. 58. 
 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 
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RDC 20/2011, de 05 de Maio de 2011 
 

DOU Nº 87, segunda-feira, 9 de maio de 2011. Seção1, páginas 39 a 41  
RESOLUÇÃO-RDC Nº 20, DE 5 DE MAIO DE 2011  
Dispõe sobre o controle de medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos, 
de uso sob prescrição, isoladas ou em associação.  
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 11, inciso IV, do Regulamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, aprovado 
pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso II e nos §§ 1º e 
3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 354 da ANVISA, 
de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 27 
de abril de 2011, adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, 
determino sua publicação:  
CAPÍTULO I  
DA ABRANGÊNCIA  
Art. 1º Esta Resolução estabelece os critérios para a prescrição, dispensação, controle, embalagem e 
rotulagem de medicamentos à base de substâncias classificadas como antimicrobianos de uso sob 
prescrição, isoladas ou em associação, conforme Anexo I desta Resolução.  
Parágrafo único. Esta Resolução também se aplica a sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias 
antimicrobianas constantes de seu Anexo I.  
Art. 2º As farmácias e drogarias privadas, assim como as unidades públicas de dispensação 
municipais, estaduais e federais que disponibilizam medicamentos mediante ressarcimento, a 
exemplo das unidades do Programa Farmácia Popular do Brasil, devem dispensar os medicamentos 
contendo as substâncias listadas no Anexo I desta Resolução, isoladas ou em associação, mediante 
retenção de receita e escrituração nos termos desta Resolução.  
Art.3° As unidades de dispensação municipais, estaduais e federais, bem como as farmácias de 
unidades hospitalares ou de quaisquer outras unidades equivalentes de assistência médica, públicas 
ou privadas, que não comercializam medicamentos devem manter os procedimentos de controle 
específico de prescrição e dispensação já existentes para os medicamentos que contenham 
substâncias antimicrobianas.  
CAPÍTULO II  
DA PRESCRIÇÃO  
Art. 4º. A prescrição dos medicamentos abrangidos por esta Resolução deverá ser realizada por 
profissionais legalmente habilitados.  
CAPÍTULO III  
DA RECEITA  
Art. 5º A prescrição de medicamentos antimicrobianos deverá ser realizada em receituário privativo 
do prescritor ou do estabelecimento de saúde, não havendo, portanto modelo de receita específico.  
Parágrafo único. A receita deve ser prescrita de forma legível, sem rasuras, em 2 (duas) vias e 
contendo os seguintes dados obrigatórios:  
I - identificação do paciente: nome completo, idade e sexo;  
II - nome do medicamento ou da substância prescrita sob a forma de Denominação Comum 
Brasileira (DCB), dose ou concentração, forma farmacêutica, posologia e quantidade (em 
algarismos arábicos );  
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III - identificação do emitente: nome do profissional com sua inscrição no Conselho Regional ou 
nome da instituição, endereço completo, telefone, assinatura e marcação gráfica (carimbo); e  
IV - data da emissão.  
Art. 6º A receita de antimicrobianos é válida em todo o território nacional, por 10 (dez) dias a contar 
da data de sua emissão.  
Art. 7º A receita poderá conter a prescrição de outras categorias de medicamentos desde que não 
sejam sujeitos a controle especial.  
Parágrafo único. Não há limitação do número de itens contendo medicamentos antimicrobianos 
prescritos por receita.  
Art. 8º Em situações de tratamento prolongado a receita poderá ser utilizada para aquisições 
posteriores dentro de um período de 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão  
§ 1º Na situação descrita no caput deste artigo, a receita deverá conter a indicação de uso contínuo, 
com a quantidade a ser utilizada para cada 30 (trinta) dias  
§ 2º No caso de tratamentos relativos aos programas do Ministério da Saúde que exijam períodos 
diferentes do mencionado no caput deste artigo, a receita/prescrição e a dispensação deverão atender 
às diretrizes do programa.  
CAPÍTULO IV  
DA DISPENSAÇÃO E DA RETENÇÃO DE RECEITA  
Art. 9º A dispensação em farmácias e drogarias públicas e privadas dar-se-á mediante a retenção da 2ª 
(segunda) via da receita, devendo a 1ª (primeira) via ser devolvida ao paciente.  
§ 1º O farmacêutico não poderá aceitar receitas posteriores ao prazo de validade estabelecido nos 
termos desta Resolução.  
§ 2º As receitas somente poderão ser dispensadas pelo farmacêutico quando apresentadas de forma 
legível e sem rasuras.  
§ 3º No ato da dispensação devem ser registrados nas duas vias da receita os seguintes dados:  
I - a data da dispensação;  
II - a quantidade aviada do antimicrobiano;  
III - o número do lote do medicamento dispensado; e 
IV - a rubrica do farmacêutico, atestando o atendimento, no verso da receita.  
Art. 10. A dispensação de antimicrobianos deve atender essencialmente ao tratamento prescrito, 
inclusive mediante apresentação comercial fracionável, nos termos da Resolução RDC nº 80/2006 ou 
da que vier a substituí-la.  
Art. 11. Esta Resolução não implica vedações ou restrições à venda por meio remoto, devendo, para 
tanto, ser observadas as Boas Práticas Farmacêuticas em Farmácias e Drogarias, estabelecidas na 
Resolução RDC nº. 44/2009 ou na que vier a substituí-la.  
Art. 12. A receita deve ser aviada uma única vez e não poderá ser utilizada para aquisições 
posteriores, salvo nas situações previstas no artigo 8º desta norma.  
Parágrafo único. A cada vez que o receituário for atendido dentro do prazo previsto, deverá ser 
obedecido o procedimento constante no § 3º do artigo 9º desta Resolução  
CAPÍTULO V  
DA ESCRITURAÇÃO E DO MONITORAMENTO  
Art. 13. A Anvisa publicará, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta 
Resolução, o cronograma para o credenciamento e escrituração da movimentação de compra e venda 
dos medicamentos objeto desta Resolução no Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos 
Controlados (SNGPC), conforme estabelecido na Resolução RDC nº 27/2007 ou na que vier a 
substituí-la.  
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Parágrafo único. Em localidades ou regiões desprovidas de internet, a vigilância sanitária local 
poderá autorizar o controle da escrituração desses medicamentos em Livro de Registro Específico 
para Antimicrobianos ou por meio de sistema informatizado, previamente avaliado e aprovado, 
devendo obedecer ao prazo máximo sete (7) dias para escrituração, a contar da data da 
dispensação.  
Art. 14. As farmácias públicas que disponibilizam medicamentos mediante ressarcimento, a 
exemplo das unidades do Programa Farmácia Popular do Brasil, devem realizar a escrituração por 
meio de Livro de Registro Específico para Antimicrobianos ou por meio de sistema informatizado, 
previamente avaliado e aprovado pela vigilância sanitária local, devendo obedecer ao prazo 
máximo sete (7) dias para escrituração, a contar da data da dispensação.  
Art. 15. Todos os estabelecimentos que utilizarem Livro de Registro Específico para 
antimicrobianos deverão obedecer aos prazos estabelecidos no cronograma mencionado no artigo 
13 desta Resolução.  
Art. 16. Os monitoramentos sanitário e farmacoepidemiológico do consumo dos antimicrobianos 
devem ser realizados pelos entes que compõem o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, 
cabendo à Anvisa o estabelecimento de critérios para execução.  
CAPÍTULO VI  
DA EMBALAGEM, ROTULAGEM, BULA E AMOSTRAS GRÁTIS  
Art. 17. As bulas e os rótulos das embalagens dos medicamentos contendo substâncias 
antimicrobianas da lista constante do Anexo I desta Resolução devem conter, em caixa alta, a frase:  
"VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA 
RECEITA".  
Parágrafo único. Nos rótulos das embalagens secundárias, a frase deve estar disposta dentro da 
faixa vermelha, nos termos da Resolução RDC nº.71/2009 ou da que vier a substituí-la.  
Art. 18. Será permitida a fabricação e distribuição de amostras grátis desde que atendidos os 
requisitos definidos na Resolução RDC nº. 60/2009 ou na que vier a substituí-la.  
Art. 19. A adequação das rotulagens e bulas dos medicamentos contendo as substâncias 
antimicrobianas da lista constante do Anexo I desta Resolução, deverão obedecer aos prazos 
estabelecidos na Resolução RDC nº.71/2009 e Resolução RDC nº.47/2009 ou naquelas que vierem 
a substituí-las.  
Parágrafo único. As farmácias e drogarias poderão dispensar os medicamentos à base de 
antimicrobianos que estejam em embalagens com faixas vermelhas, ainda não adequadas, desde 
que fabricados dentro dos prazos previstos no caput deste artigo.  
CAPÍTULO VII  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Art. 20. É vedada a devolução, por pessoa física, de medicamentos antimicrobianos 
industrializados ou manipulados para drogarias e farmácias.  
§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a devolução por motivos de desvios de qualidade 
ou de quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo, ou decorrentes de 
disparidade com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou mensagem 
publicitária, a qual deverá ser avaliada e documentada pelo farmacêutico.  
§ 2º Caso seja verificada a pertinência da devolução, o farmacêutico não poderá reintegrar o 
medicamento ao estoque comercializável em hipótese alguma, e deverá notificar imediatamente a 
autoridade sanitária competente, informando os dados de identificação do produto, de forma a 
permitir as ações sanitárias pertinentes. 
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Art. 21. Os estabelecimentos deverão manter à disposição das autoridades sanitárias, por um 
período de 2 (dois) anos a documentação referente à compra, venda, transferência, perda e 
devolução das substâncias antimicrobianas bem como dos medicamentos que as contenham.  
Art. 22. Para efeitos desta Resolução serão adotadas as definições contidas em seu Anexo II.  
Art. 23. Cabe ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, além de garantir a fiscalização do 
cumprimento desta norma, zelar pela uniformidade das ações segundo os princípios e normas de 
regionalização e hierarquização do Sistema Único de Saúde.  
Art. 24. Caberá à área técnica competente da ANVISA a adoção de medidas ou procedimentos para 
os casos não previstos nesta Resolução.  
Art. 25. O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui infração sanitária, 
nos termos da Lei nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, 
administrativa e penal cabíveis.  
Art. 26. Ficam revogadas as Resoluções de Diretoria Colegiada RDC nº 44, de 26 de outubro de 
2010, publicada no DOU de 28 de outubro de 2010, Seção 1, pág 76, RDC nº 61, de 17 de 
dezembro de 2010, publicada no DOU de 22 de dezembro de 2010, Seção 1, pág 94, e RDC nº 17, 
de 15 de abril de 2011, publicada no DOU de 18 deabril de 2011, Seção 1, pág 65.  
Art. 27. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO  
ANEXO I  
LISTA DE ANTIMICROBIANOS REGISTRADOS NA ANVISA  
(Não se aplica aos antimicrobianos de uso exclusivo hospitalar)  
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1. Ácido clavulânico  
2. Ácido fusídico  
3. Ácido nalidíxico  
4. Ácido oxolínico  
5. Ácido pipemídico  
6. Amicacina  
7. Amoxicilina  
8. Ampicilina  
9. Axetilcefuroxima  
10. Azitromicina  
11. Aztreonam  
12. Bacitracina  
13. Brodimoprima  
14. Capreomicina  
15. Carbenicilina  
16. Cefaclor  
17. Cefadroxil  
18. Cefalexina  
19. Cefalotina  
20. Cefazolina  
21. Cefepima  
22. Cefodizima  
23. Cefoperazona  
24. Cefotaxima  
25. Cefoxitina  
26. Cefpodoxima  
27. Cefpiroma  
28. Cefprozil  
29. Ceftadizima  
30. Ceftriaxona  
31. Cefuroxima  
32. Ciprofloxacina  
33. Claritromicina  
34. Clindamicina  
35. Clofazimina  
36. Cloranfenicol  
37. Cloxacilina  
38. Daptomicina  
39. Dapsona  
40. Dicloxacilina  

41. Difenilsulfona  
42. Diidroestreptomicina  
43. Diritromicina  
44. Doripenem  
45. Doxiciclina  
46. Eritromicina  
47. Ertapenem  
48. Espectinomicina  
49. Espiramicina  
50. Estreptomicina  
51. Etambutol  
52. Etionamida  
53. Fosfomicina  
54. Ftalilsulfatiazol  
55. Gatifloxacina  
56. Gemifloxacino  
57. Gentamicina  
58. Imipenem  
59. Isoniazida  
60. Levofloxacina  
61. Linezolida  
62. Limeciclina  
63. Lincomicina  
64. Lomefloxacina  
65. Loracarbef  
66. Mandelamina  
67. Meropenem  
68. Metampicilina  
69. Metronidazol  
70. Minociclina  
71. Miocamicina  
72. Moxifloxacino  
73. Mupirocina  
74. Neomicina  
75. Netilmicina  
76 Nitrofurantoína  
77. Nitroxolina  
78. Norfloxacina  
79. Ofloxacina  
80. Oxacilina  

81. Oxitetraciclina  
82. Pefloxacina  
83. Penicilina G  
84. Penicilina V  
85. Piperacilina  
86. Pirazinamida  
87. Polimixina B  
88. Pristinamicina  
89. Protionamida  
90. Retapamulina  
91. Rifamicina  
92. Rifampicina  
93. Rifapentina  
94. Rosoxacina  
95. Roxitromicina  
96. Sulbactam  
97. Sulfadiazina  
98. Sulfadoxina  
99. Sulfaguanidina  
100. Sulfamerazina  
101. Sulfanilamida  
102. Sulfametizol  
103. Sulfametoxazol  
104. Sulfametoxipiridazina  
105. Sulfametoxipirimidina  
106. Sulfatiazol  
107. Sultamicilina  
108. Tazobactam  
109. Teicoplanina  
110. Telitromicina  
111. Tetraciclina  
112. Tianfenicol  
113. Ticarcilina  
114. Tigeciclina  
115. Tirotricina  
116. Tobramicina  
117. Trimetoprima  
118. Trovafloxacina  
119. Vancomicin  
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ANEXO II  
GLOSSÁRIO  
Antimicrobiano - substância que previne a proliferação de agentes infecciosos ou microorganismos 
ou que mata agentes infecciosos para prevenir a disseminação da infecção.  
Concentração - concentração é a razão entre a quantidade ou a massa de uma substância e o volume 
total do meio em que esse composto se encontra.  
Desvio de qualidade - afastamento dos parâmetros de qualidade definidos e aprovados no registro 
do medicamento.  
Dispensação - ato do profissional farmacêutico de proporcionar um ou mais medicamentos a um 
paciente, geralmente, como resposta à apresentação de uma receita elaborada por um profissional 
autorizado. Neste ato, o farmacêutico informa e orienta ao paciente sobre o uso adequado desse 
medicamento. São elementos importantes desta orientação, entre outros, a ênfase no cumprimento 
do regime posológico, a influência dos alimentos, a interação com outros medicamentos, o 
reconhecimento de reações adversas potenciais e as condições de conservação do produto.  
Dose - quantidade total de medicamento que se administra de uma única vez no paciente.  
Escrituração - procedimento de registro, manual ou informatizado, da movimentação (entrada, 
saída, perda e transferência) de medicamentos sujeitos ao controle sanitário e definido por 
legislação vigente, bem como de outros dados de interesse sanitário.  
Farmacoepidemiologia - estuda o uso e os efeitos dos medicamentos na população em geral.  
Livro de registro específico de antimicrobianos . documento para escrituração manual de dados de 
interesse sanitário autorizado pela autoridade sanitária local. A escrituração deve ser realizada pelo 
farmacêutico ou sob sua supervisão.  
Monitoramento farmacoepidemiológico . acompanhamento sistemático de indicadores 
farmacoepidemiológicos relacionados com o consumo de medicamentos em populações com a 
finalidade de subsidiar medidas de intervenção em saúde pública, incluindo educação sanitária e 
alterações na legislação específica vigente. Este monitoramento é composto de três componentes 
básicos:  
i) coleta de dados;  
ii) análise regular dos dados; e  
iii) ampla e periódica disseminação dos dados.  
Monitoramento sanitário - acompanhamento sistemático de indicadores operacionais relativos ao 
credenciamento de empresas no sistema, retenção de receitas, escrituração, envio de arquivos 
eletrônicos e eficiência do sistema de gerenciamento de dados com a finalidade de subsidiar, entre 
outros instrumentos de vigilância sanitária, a fiscalização sanitária. Este monitoramento é composto 
de três componentes básicos:  
i) coleta de dados;  
ii) análise regular dos dados; e  
iii) ampla e periódica disseminação dos dados.  
Posologia - incluem a descrição da dose de um medicamento, os intervalos entre as administrações e 
o tempo do tratamento. Não deve ser confundido com "dose" - quantidade total de um medicamento 
que se administra de uma só vez.  
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Receita - documento, de caráter sanitário, normalizado e obrigatório mediante a qual 
profissionais legalmente habilitados e no âmbito das suas competências, prescrevem aos 
pacientes os medicamentos sujeitos a prescrição, para sua dispensação por um farmacêutico ou 
sob sua supervisão em farmácia e drogarias ou em outros estabelecimentos de saúde, 
devidamente autorizados para a dispensação de medicamentos.  
Sistema Nacional de Gerenciamento de Produtos Controlados (SNGPC) – instrumento 
informatizado para captura e tratamento de dados sobre produção, comércio e uso de substâncias 
ou medicamentos.  
Tratamento prolongado - terapia medicamentosa a ser utilizada por período superior a trinta dias.  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 065/2016
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, 
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-
7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, resultante da licitação na modalidade Pregão 
Presencial, sob n.º 027/2016, aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa RUBENS PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 07.415.355/0001-90 e cadastrado pela Inscrição 
Estadual n.º, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Av. Brasil, n.º 3678, 
Zona I, Centro, no Município de Umuarama – PR, CEP: 87501-000, neste momento 
representado pelo Sr. RUBENS APARECIDO DE SOUZA, brasileiro, separado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.397.477-9 SSP/PR e inscrito pelo CPF 
n.º 043.653.658-78, residente e domiciliado a Rua Santa Catarina, n.º 3772, Apto 
304, Zona II, Município de Umuarama – PR, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de material e equipamentos 
permanentes para o Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do 
Pregão Presencial n.º 027/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via 
documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:
O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até dia 30 de Maio de 2017, considerando o contido no item 6, do 
Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente ao presente Contrato é de R$ 559,00 (quinhentos e cinqüenta e 
nove) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, 
do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo 
estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação 
à execução dos serviços; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) observar rigorosamente as especificações do Edital do Pregão Presencial n.º 
027/2016, quanto ao fornecimento dos materiais/serviços referente ao objeto; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação 
obrigacional na elaboração do objeto; 
c) responsabilizar-se pela mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, 
transporte, equipamentos e despesas outras necessárias ao fornecimento do 
respectivo objeto; 
d) responsabilizar-se pela integral prestação contratual dos serviços, inclusive quanto 
às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
e) atender aos encargos trabalhistas; 
f) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do serviço contratado, 
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
eventualmente surgir; 
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 
objeto contratado; 
h) a CONTRATADA fica obrigada a executar a adequação do objeto, caso identificada 
qualquer assimetria ou desconformidade com os modelos entregues aos participantes 
e constantes dos autos do presente Edital, sem ônus para o CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, ou quando estiver em desacordo 
com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016; 
i) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016, durante a vigência do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados na sede da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná ou mediante crédito em conta-corrente, dentro de 30 (trinta) dias 
após a apresentação da nota fiscal junto a Prefeitura Municipal, preenchida sem 
rasuras, contendo o n.º do Processo licitatório, data de homologação e o número 
do contrato e devidamente certificada pela Comissão de Recebimento de Bens, 
dando conta do cumprimento de todas as exigências deste Edital e do instrumento 
contratual. 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO: 
O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.01 - DIVISAO MUNICIPAL DE SAUDE
1012212312.031000 - ADMINISTRACAO GERAL DA SAUDE
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030412362.036000 - VIGILANCIA SANITARIA
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
No caso de não cumprimento dos prazos de entrega do objeto do contrato, será 
aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula 
dois por cento) sobre o valor total da parcela correspondente, por dia útil excedente 
ao respectivo prazo, limitada a 2% (dois por cento) do valor proposto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à 
contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e art. 150, da Lei 
Estadual n.º 15.608/07, multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no mesmo artigo 150 
da Lei estadual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE acompanhara e fiscalizara a 
execução do contrato, o qual será efetuado pela Sra. ALEXANDRINA DOS SANTOS 
ARAUJO, no cargo de Chefe da Divisão de Administração, inscrita no CPF/MF sob n.º 
054.303.079-20, especialmente designado para esse fim.
CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
indicados no art. 78, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, c/c o art. 128 
e segs. da Lei Estadual n.º 15.608/07.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93 e Artigo 130 
da Lei Estadual n.º 15.608/07. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos bens ou serviços fornecidos, úteis e 
aceitos pela Comissão de Recebimento de Bens até a data da rescisão. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.º 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor; no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e na Lei Estadual n.º 15.608/07 e em outras leis 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE durante a fase 
contratual será feita por qualquer meio inequívoco de comunicação, primando-se 
sempre pelo atendimento ao princípio da boa-fé e pela manutenção da boa relação 
jurídica contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE:
Uma vez firmado, o presente Contrato terá seu extrato publicado no periódico Atos 
Oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento 
ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 c/c o art. 31 e segs., da 
Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato. 
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas. 
Cidade Gaúcha - PR, em 30 de Maio de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
RUBENS APARECIDO DE SOUZA
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 066/2016
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, 
nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE 
LUCENA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-
7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado no Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, resultante da licitação na modalidade Pregão 
Presencial, sob n.º 027/2016, aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa JV EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 10.359.275/0001-70 e cadastrado 
pela Inscrição Estadual n.º, devidamente instalada e em pleno funcionamento na 
Av. João Carraro, n.º 378, Centro, no Município de Porto Rico– PR, CEP: 87.950-
000, neste momento representado pelo Sr. VICTOR AKIHITO KOSHIBA, brasileiro, 
casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 7.285.085.8 
SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º022.094.009-61, residente e domiciliado na Rua 
João Mangialardo, n.º 417, Centro, Município de Porto Rico – PR, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob a égide da Lei n.º 
8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual 
n.º 15.608/07.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de material e equipamentos 
permanentes para o Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Edital do 
Pregão Presencial n.º 027/2016, para entrega conforme solicitação\requisição via 
documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA:
O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até dia 30 de Maio de 2017, considerando o contido no item 6, do 
Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente ao presente Contrato é de R$ 1.641,00 (mil, seiscentos e quarenta 
e um) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, 
do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo 
estabelecidos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação 
à execução dos serviços; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 
contratado. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) observar rigorosamente as especificações do Edital do Pregão Presencial n.º 
027/2016, quanto ao fornecimento dos materiais/serviços referente ao objeto; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação 
obrigacional na elaboração do objeto; 
c) responsabilizar-se pela mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, 
transporte, equipamentos e despesas outras necessárias ao fornecimento do 
respectivo objeto; 
d) responsabilizar-se pela integral prestação contratual dos serviços, inclusive quanto 
às obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor; 
e) atender aos encargos trabalhistas; 
f) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do serviço contratado, 
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa 
eventualmente surgir; 
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o 
objeto contratado; 
h) a CONTRATADA fica obrigada a executar a adequação do objeto, caso identificada 
qualquer assimetria ou desconformidade com os modelos entregues aos participantes 
e constantes dos autos do presente Edital, sem ônus para o CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação, ou quando estiver em desacordo 
com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016; 
i) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação constantes do 
Edital do Pregão Presencial n.º 027/2016, durante a vigência do Contrato. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados na sede da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná ou mediante crédito em conta-corrente, dentro de 30 (trinta) dias 
após a apresentação da nota fiscal junto a Prefeitura Municipal, preenchida sem 
rasuras, contendo o n.º do Processo licitatório, data de homologação e o número 
do contrato e devidamente certificada pela Comissão de Recebimento de Bens, 
dando conta do cumprimento de todas as exigências deste Edital e do instrumento 
contratual. 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO: 
O pagamento pelo objeto desta licitação correrá à conta da seguinte dotação 
orçamentária:
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.01 - DIVISAO MUNICIPAL DE SAUDE
1012212312.031000 - ADMINISTRACAO GERAL DA SAUDE
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030412362.036000 - VIGILANCIA SANITARIA
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
No caso de não cumprimento dos prazos de entrega do objeto do contrato, será 
aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,2% (zero vírgula 
dois por cento) sobre o valor total da parcela correspondente, por dia útil excedente ao 
respectivo prazo, limitada a 2% (dois por cento) do valor proposto. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, garantida a prévia defesa, poderá aplicar à 
contratada as sanções previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93 e art. 150, da Lei 
Estadual n.º 15.608/07, multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no mesmo artigo 150 
da Lei estadual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE acompanhara e fiscalizara a 
execução do contrato, o qual será efetuado pela Sra. ALEXANDRINA DOS SANTOS 
ARAUJO, no cargo de Chefe da Divisão de Administração, inscrita no CPF/MF sob n.º 
054.303.079-20, especialmente designado para esse fim.
CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo.
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
indicados no art. 78, da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, c/c o art. 128 
e segs. da Lei Estadual n.º 15.608/07.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93 e Artigo 130 
da Lei Estadual n.º 15.608/07. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos bens ou serviços fornecidos, úteis e 
aceitos pela Comissão de Recebimento de Bens até a data da rescisão. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.º 8.078, de 11 
de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor; no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e na Lei Estadual n.º 15.608/07 e em outras leis 
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE durante a fase 
contratual será feita por qualquer meio inequívoco de comunicação, primando-se 
sempre pelo atendimento ao princípio da boa-fé e pela manutenção da boa relação 
jurídica contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE:
Uma vez firmado, o presente Contrato terá seu extrato publicado no periódico Atos 
Oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento 
ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei n.º 8.666/93 c/c o art. 31 e segs., da 
Lei Estadual n.º 15.608/07.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato. 
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas. 
Cidade Gaúcha - PR, em 30 de Maio de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
VICTOR AKIHITO KOSHIBA
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 30/05/2016, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 027/2016, que tem por objeto o fornecimento de material e equipamentos 
permanentes para o Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Cidade - 
Gaúcha, em favor das proponentes:
FORNECEDOR: INFATEC COMPUTADORES 
ITENS DESCRIÇÃO DO LOTE VALOR TOTAL
10 e 11 Aquisição de material e equipamentos permanentes para o 
Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Cidade Gaúcha - PR 2.910,00
VALOR TOTAL R$ 2.910,00
FORNECEDOR: RUBENS PAPELARIA LTDA
ITENS DESCRIÇÃO DO LOTE VALOR TOTAL
9, 12 e 14 Aquisição de material e equipamentos permanentes para o 
Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Cidade Gaúcha - PR 559,00
VALOR TOTAL R$ 559,00
FORNECEDOR: JV EMPREENDIMENTOS LTDA ME
ITENS DESCRIÇÃO DO LOTE VALOR TOTAL
8 e 13 Aquisição de material e equipamentos permanentes para o 
Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Cidade Gaúcha - PR 1.641,00
VALOR TOTAL R$ 1.641,00
FORNECEDOR: C. J. LOPES – PAPELARIA E INFORMATICA - ME
ITENS DESCRIÇÃO DO LOTE VALOR TOTAL
4 e 6 Aquisição de material e equipamentos permanentes para o 
Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Cidade Gaúcha - PR 4.468,00
VALOR TOTAL R$ 4.468,00
FORNECEDOR: V. I. MQUINAS E EQUIPAMNETOS LTDA ME
ITENS DESCRIÇÃO DO LOTE VALOR TOTAL
1, 3 e 5 Aquisição de material e equipamentos permanentes para o 
Departamento de Vigilância Sanitária do Município de Cidade Gaúcha - PR 7.515,00
VALOR TOTAL R$ 7.515,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 30 dias do mês de Maio de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 279/2016
SÚMULA: Convoca as Candidatas Aprovadas em Concurso Público 001/2015 de que 
se trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, 
aprovadas no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital 
nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar de Saúde Bucal
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.015.57 Marilza Santanelli de Souza Silveira 6.185.567-0 5º
000.100.008-52 Andréia Gomes Susinaro 4.991.128-9 6º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- uma foto 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- comprovante de residência
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, ao 01 (primeiro) dia do mês de julho de 2016
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas 
Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e ainda tomando por 
referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 27/06/2016.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: MATSUOMAQ – MÁQUINAS 
AGRÍCOLAS LTDA.-EPP, com sede Av. Paul Percy Harris, nº 1.350, Pq. Industrial Ricieri, 
saída P/ Arapongas, CEP. 86.730-000, na Cidade de Astorga, Estado do Paraná, CNPJ sob 
nº. 10.870.867/0001-51, por ter apresentado o Menor Preço nos Itens 01 e 03 no valor total 
de R$-51.165,00(cinquenta e um mil, cento e sessenta cinco reais) na data de 27/06/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezesseis (27/06/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná    
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2016.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, 
do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito 
na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, 
Douradina, Estado do Paraná, no dia 27/06/2016 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de implementos agrícolas para 
atender a Secretaria Municipal de Agricultura de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
MATSUOMAQ – MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.-EPP, com sede Av. Paul Percy Harris, nº 
1.350, Pq. Industrial Ricieri, saída P/ Arapongas, CEP. 86.730-000, na Cidade de Astorga, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 10.870.867/0001-51, por ter apresentado o Menor Preço nos 
Itens 01 e 03 no valor total de R$-51.165,00(cinquenta e um mil, cento e sessenta cinco reais) 
na data de 27/06/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte sete dias do mês de junho do ano de dois mil e 
dezesseis (27/06/2016).
Aparecido Balbino da Silva
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 014/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para 
contratação de empresa de engenharia elétrica para iluminação pública das alças da 
trincheira da Av. Paraná, neste município, conforme projetos e planilhas em anexo 
ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 25 de julho de 2016.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil antes da data prevista para a 
abertura das propostas, no horário de expediente da Prefeitura. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 
08:00 às 14:00 horas de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 04 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 015/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, 
para contratação de empresa sob regime de empreitada global para execução de 
7.341,31m2 de pavimentação asfaltica de vias urbanas indicadas no projeto básico de 
engenharia, com serviços de instalação de placa de obra, drenagem com adequação 
e complementação da rede de galerias de águas pluviais, demolição e reconstrução 
de muros, terraplanagem, base solo cimento, imprimação, pintura de meio fio e 
sarjeta, capa asfaltica com CBUQ, rampa para deficientes nos passeios/calçadas dos 
cruzamentos, sinalização de transito horizontal com pintura de faixas, sinalização de 
transito vertical com colocação de placas, neste município, com recursos provenientes 
do contrato de repasse nº2613.1023801-26/2015, celebrado com o Ministério das 
Cidades/Caixa – SICONV nº 821490 – Programa MCID/PLANEJAMENTO URBANO, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 26 de julho de 2016.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil antes da data prevista para a 
abertura das propostas, no horário de expediente da Prefeitura. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 
08:00 às 14:00 horas de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 04 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 008/2016
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: ELI M. DIAS - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de peças e serviços, para o 
conserto do veiculo Fiat/ Ducato Multi, ano/modelo 2013, placa AWN 2392, da Acesf – 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município
Valor Total: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
Vigência: 23/06/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 005/2016 - ACESF, homologado pela Portaria n° 006/2016, em 22 de 
junho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 23 de abril de 2016, 
edição nº. 10.702, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, e demais alterações.
Umuarama, 04 de julho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA   Nº 005/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência Pública, para 
alienação dos lotes descritos no edital, com base na Lei Municipal nº 4.034/2014, de 
04 julho de 2014, e, com condição resolutiva, nas condições do edital.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 11 de agosto de 2016.
LOCAL: Prefeitura Municipal de Umuarama (Paço Municipal), situada na Av. Rio 
Branco, 3717 – Centro Cívico, Umuarama – PR., Divisão de Licitações e Contratos.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio 
Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil antes da data prevista para a 
abertura das propostas, no horário de expediente da Prefeitura. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão 
de Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127 e 129, no 
horário das 08:00 as 14:00 de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.
pr.gov.br
UMUARAMA, 04 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 090/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
01.07.2016 FNDE/PAR/CONSTRUÇÃO ESCOLAS – TERMO DE COMPROMISSO 
Nº 22383/2014 R$: 133.732,12
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 091/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
04/06/2016 COBERTURA DA QUADRA ESCOLAR – TERMO DE COMPROMISSO 
PAC 208219/2014  R$: 12.949,99
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 092/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
01/07/2016 FNDE/CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESCOLARES COBERTAS-  
TERMO DE COMPROMISSO PAC  208220/2014 R$: 25.499,88
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 093/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
29/06/2016 MINISTERIO DO TURISMO/CONSTRUÇÃO DA 2ª ETAPA DE 
EVENTOS/CONTRATO DE REPASSE Nº. 037.12.45-89/2011 SICONV 764300 
R$: 82.777,50
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O  Nº 094/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
13/06/2016 CONVENIO Nº 127/2016 – SEDS/CEAS/FEAS – AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS R$: 36.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 095/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
24/06/2016  MDS /BLOCO DE GESTÃO DO BOLSA FAMILIA R$: 
13.097,04
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 096/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  
de  1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  
as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
24/06/2016 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE R$ 6.500,00
24/06/2016 MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE R$ 9.000,00
27/05/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE R$: 15.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 097/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  
notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  
Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  Federais:    
DATA  DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
24/06/2016  MDS /BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  R$ 24.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 173/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC
Objeto: Prestação de serviços para a realização do curso de DOCES PARA 
CONFEITARIA, com carga horária/01 (uma) turma de 15 horas (carga horária total 
15h), atendendo ao número de 15 (quinze) alunos. Para capacitação/formação 
profissional das famílias acompanhadas pelo Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Indivíduos e Famílias – PAEFI, através da Secretaria de Assistência 
Social, deste Município.
Valor Total: R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais)
Vigência: 03/06/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: Firmam o presente contrato com dispensa de licitação nº 012/2016 – 
PMU, ratificado em 1º de junho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 
03 de junho de 2016, edição nº. 10.685 de acordo com o artigo 24, inciso XIII da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as demais normas que regulam a espécie

Contrato de Compra n° 175/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COGENT BRASIL LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de sêmens bovinos, para 
atender o Programa de Inseminação artificial – PIA, deste Município
Valor Total: R$ 19.750,00 (dezenove mil e setecentos e cinqüenta reais)
Vigência: 08/06/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 077/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.315/2016, em 07 de 
junho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de junho de 2016, 
edição nº. 10.689, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 178/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ESQUADRIFERRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI - ME
Objeto: Aquisição de 06(seis) P.E.V’s (ponto de entrega voluntária), com placa de 
identificação a serem instalados na área da APA do Rio Piava, deste Município
Valor Total: R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta reais)
Vigência: 16/06/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 079/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.368/2016, em 15 de 
junho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de junho de 2016, 
edição nº. 10.696, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 179/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de filtros automotivos, 
para manutenção dos veículos da Secretaria de Educação e Frota Municipal de 
Umuarama
Valor Total: R$ 19.792,80 (dezenove mil, setecentos e noventa e dois reais e oitenta 
centavos)
Vigência: 16/06/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 080/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.369/2016, em 15 de 
junho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 16 de junho de 2016, 
edição nº. 10.696, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 183/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de bolo recheado e 
refrigerantes, para atender os grupos socioeducativos, em comemoração aos 
aniversariantes do mês e datas comemorativas do ano de 2016, dos Programas da 
Assistência Social, deste Município
Valor Total: R$ 10.350,00 (dez mil e trezentos e cinqüenta reais)
Vigência: 24/06/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 085/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.387/2016, em 22 de 
junho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de junho de 2016, 
edição nº. 10.702, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 04 de julho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 288/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução para mais 03 (três) meses, 
ficando a nova data para 28 de agosto de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato, em função do aumento de meta 
física, o valor de R$ 56.708,06 (cinqüenta e seis mil, setecentos e oito reais e seis 
centavos), perfazendo o valor deste termo, tendo em vista a alteração do projeto 
inicialmente viabilizado.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
08.002.12.361.0015.1.095.4.4.90.51.00.00 – D: 152 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/06/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 216/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato parra até o 
dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 5.213,50 (cinco 
mil, duzentos e treze reais e cinqüenta centavos), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
05.001.04.122.0002.2.012 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 58 – F: 1000
06.001.04.129.0002.2.017 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 86 – F: 510
06.001.04.123.0002.2.019 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 74 – F: 1000
09.001.04.121.0002.2.206 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 238 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/06/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 234/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONSTRUTORA CAMOZZATO QUEIROZ LTDA – EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorrogam-se os prazos de execução e de vigência do presente 
contrato para mais 02 (dois) meses, ficando as datas para 03 de agosto de 2016 e 01 
de setembro de 2016, respectivamente.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/06/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 254/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DHM SERVICE LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até o 
dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/06/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 249/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DHM SERVICE LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até o 
dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/06/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 245/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PASTOREIO COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/06/2016
Termo Aditivo 009 ao Contrato 264/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J. RODRIGUES & MELLO LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para mais 
03 (três) meses, do presente contrato, ficando a nova data para 28 de setembro de 
2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/06/2016
Umuarama, 04 de julho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração
Republicada por incorreção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 1.487/2016
Altera o inciso II do Artigo 2° da Portaria n.º 1413 de 16 de abril de 2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o inciso II do Artigo 2° da Portaria n.º 1413 de 16 de abril de 2015, 
da servidora NATALIA ROTTA DE FIGUEIREDO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 8.914.222-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.º 058.979.969-03, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe de Divisão de Atendimento e Fiscalização, símbolo CC-
02, lotada na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, a contar de 
01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. Conceder a ora nomeada as seguintes gratificações:
II - Conceder a ora nomeada o percentual de 40,00% (quarenta por cento) sobre o 
símbolo CC-02, a partir de 01 de maio de 2016, a titulo de representação.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.531/2016
Transferir o servidor ANDRE LUIZ POSSAGNOLO FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Transferir o servidor ANDRE LUIZ POSSAGNOLO FERNANDES, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 9.054.150-1 - SSP-PR e inscrito no CPF n.º 
042.865.609-96, nomeado em 24 de outubro de 2011, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, para prestar serviço na Secretara Municipal de Serviços Públicos, com 
ônus para a mesma, a contar de 23 de maio de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicado por Incorreção
PORTARIA Nº 1.581/2016
Concede licença para atividade política à servidora MARIA APARECIDA TEIXEIRA 
FRANCO PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais; 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora MARIA APARECIDA TEIXEIRA FRANCO PEREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G n.º 4.233.602-5, e CPF n.º 527.412.229-91, 
admitida em 05 de maio de 2008, pelo regime CLT, para exercer a função de emprego 
publico de Agente Comunitário de Saúde, 03 (três) meses de licença para fins de 
concorrência a cargo eletivo, nos termos do Processo n.º 5265/2016, em consonância 
às disposições do artigo 101 da Lei Complementar Municipal n.º 018/1992 e art. 1.º, 
inciso II, alínea “L” da Lei Complementar Federal n.º 64/1990, com fruição no período 
de 02 de julho de 2016 a 02 de outubro de 2016, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 2º. A eficácia da presente Portaria fica condicionada à comprovação do registro da 
candidatura junto à Justiça Eleitoral.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº036/2016
Declara de utilidade pública, para fins de constituições/instituições amigáveis ou 
judiciais, as faixas de servidões administrativas e passagens de acesso a Estação 
de Esgoto e faixas de servidões  Administrativas de passagens da rede elétrica de 
alta tensão, pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, os imóveis que 
especificam, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, o Senhor 
JERFFERSON CÁSSIO PRADELLA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal.  
DECRETA:
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidades públicas para fins de constituições/instituições 
amigáveis ou judiciais pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as 
faixas de servidões administrativas de passagens de acesso a Estação de Tratamento 
de Esgoto - ETE e Emissário do Efluente Final, bem como as benfeitorias que possam 
sobre elas existirem, com fulcro nos artigos 2º ,  5º, alíneas “e”  e “h” e 6º, do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 
1956, dos seguintes imóveis abaixo: 
OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE ACESSO A ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE
LOCALIZAÇÃO: LOTE DE TERRAS SOB Nº21/E, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº21.
GLEBA: Nº 3- JARACATIÁ - DA COLÔNIA NÚCLEO RIO DA AREIA
MATRÍCULA: Nº4.449 - DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 2º OFÍCIO DA 
COMARCA DE UMUARAMA-PR
MUNICÍPIO: PEROBAL - PR
PROPRIETÁRIO: AIRES DE CASTRO, OU A QUEM DE DIREITO PERTENCER
ÁREA: 9.132,60 M² - EXTENSÃO: 1.522,10 M    - LARGURA DA FAIXA: 6,00 M
DESCRIÇÃO: Partindo-se do marco M-01, localizado na beira de uma Estrada, que 
vai para o Patrimônio Perobal; deste, segue-se confrontando com a divisa do Lote 
de terras sob nº 21-E-1, no rumo 40º40’-SO, medindo-se uma distância de 1.519,10 
metros até o marco M-02;  do marco M-02, seguiu-se em área do mesmo lotem, rumo 
64º06’-NO, medindo-se uma distância de 3,00metros até o marco M-03, localizado na 
divisa com o Lote nº21-E-1, distante 140,90 metros do Córrego Claro.
Obs: Os rumos referem-se ao norte magnético e definem o eixo de uma faixa com 
6,00 metros de largura, localizada integralmente no Lote de Terras sob nº 21/E.
OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE ACESSO A ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE
LOCALIZAÇÃO: LOTE DE TERRAS SOB Nº 21-E-1, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 
Nº 21
GLEBA: Nº 3-JARACATIÁ - DA COLÔNIA NÚCLEO RIO DA AREIA
MATRÍCULA: Nº 4.488 – DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO 
DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
MUNICÍPIO: PEROBAL-PR
PROPRIETÁRIO: ANIBAL JOSÉ DE FREITAS, OU A QUEM DE DIREITO 
PERTENCER
ÁREA: 528,00M²     -       EXTENSÃO: 88,00M   -      LARGURA DA FAIXA: 6,00M
DESCRIÇÃO: Partindo-se do marco M-03, localizado na divisa com o Lote de terras 
sob nº 21/E, distante de 140,90 metros do Córrego Claro; deste, segue-se no Lote de 
terras sob nº 21-E-1, no rumo 64º06’-NO, medindo-se uma distância de 88,00 metros 
até o marco M-04; localizado na divisa com o Lote de terras sob nº 6-A. 
Obs: Os rumos referem-se ao norte magnético e definem o eixo de uma faixa com 
6,00 metros de largura, localizada integralmente no Lote de Terras sob nº 21-E-1.
OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM DA REDE 
ELÉTRICA DE ALTA TENSÃO
LOCALIZAÇÃO: LOTE DE TERRAS SOB Nº 21/E, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 21
GLEBA: Nº 3-JARACATIÁ - DA COLÔNIA NÚCLEO RIO DA AREIA
MATRÍCULA: Nº 4.449 – DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO 
DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
MUNICÍPIO: PEROBAL-PR
PROPRIETÁRIO: AIRES DE CASTRO, OU A QUEM DE DIREITO PERTENCER
ÁREA: 13.779,90-M²    -     EXTENSÃO: 1.531,10-M     -     LARGURA DA FAIXA: 9,00-M
DESCRIÇÃO: Partindo-se do marco M-01, localizado na beira de uma Estrada, que 
vai para o Patrimônio Perobal; deste, segue-se confrontando com a divisa do Lote 
de terras sob nº 21-E-1, no rumo 40º40’-SO, medindo-se uma distância de 1.523,60 
metros até o marco M-02; do marco M-02, seguiu-se em área do mesmo lote, no rumo 
64º06’-NO, medindo-se uma distância de 7,50 metros até o marco M-03, localizado na 
divisa com o Lote nº21-E-1, distante 136,40 metros do Córrego Claro.
Obs: Os rumos referem-se ao norte magnético e definem o eixo de uma faixa com 
9,00 metros de largura, sendo 1,50 metros à direita e 7,50 metros à esquerda, 
conforme planta em anexo, destinados a passagem da Rede Elétrica de Alta Tensão, 
localizada integralmente no Lote de Terras sob nº 21/E.
OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM DA REDE 
ELÉTRICA DE ALTA TENSÃO
LOCALIZAÇÃO: LOTE DE TERRAS SOB Nº 21-E-1, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 
Nº 21
GLEBA: Nº 3-JARACATIÁ - DA COLÔNIA NÚCLEO RIO DA AREIA
MATRÍCULA: Nº 4.488 – DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO 
DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
MUNICÍPIO: PEROBAL-PR
PROPRIETÁRIO: ANIBAL JOSÉ DE FREITAS, OU A QUEM DE DIREITO 
PERTENCER
ÁREA: 792,00-M²        -        EXTENSÃO: 88,00-M       -    LARGURA DA FAIXA: 9,00-M
DESCRIÇÃO: Partindo-se do marco M-03, localizado na divisa com o Lote de terras 
sob nº 21/E, distante de 136,40 metros do Córrego Claro; deste, segue-se no Lote de 
terras sob nº 21-E-1, no rumo 64º06’-NO, medindo-se uma distância de 88,00 metros 
até o marco M-04; localizado na divisa com o Lote de terras sob nº 6-A. 
Obs: Os rumos referem-se ao norte magnético e definem o eixo de uma faixa com 
9,00 metros de largura, sendo 1,50 metros à direita e 7,50 metros a esquerda, 
conforme planta em anexo, destinados a passagem da Rede Elétrica de Alta Tensão, 
localizada integralmente no Lote de Terras sob nº 21-E-1.
OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO 
DO EFLUENTE FINAL
LOCALIZAÇÃO: LOTE DE TERRAS SOB Nº 6-REM, DESTACADO DO LOTE 
DE TERRAS SOB Nº 6, DA SUBDIVISÃO DOS LOTES NOS 61, 62, 63 E 64-A, 
DESTACADO DO LOTE Nº 64 E LOTES NOS 7, 11, 15, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 
Nº 65
GLEBA: Nº 2 - DO NÚCLEO RIO DA AREIA
MATRÍCULA: Nº 6.420 – DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO 
DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
MUNICÍPIO: PEROBAL-PR
PROPRIETÁRIA: FRANCISCA DALILA DA CRUZ CLEMENTE, OU A QUEM DE 
DIREITO PERTENCER
ÁREA: 11.000,00M²     -     EXTENSÃO:1.850,00M   -     LARGURA DA FAIXA: 6,00M
DESCRIÇÃO: Partindo-se do marco M-01, localizado na divisa com o Lote Terras 
sob nº 06-A “Área da ETE”, distante 48,05 metros da margem do Ribeirão Fundo, 
seguiu-se em área do Lote de Terras nº 6-REM, no rumo 56º30’37”-NO, medindo-se 
uma distância de 202,66 metros até o marco M-02; do marco M-02, seguiu-se em 
área do mesmo Lote, no rumo 56º13’23”-NO, medindo-se uma distância de 215,54 
metros até o marco M-03; do marco M-03; seguiu-se em área do mesmo Lote, no 
rumo 65º60’20”-NO, medindo-se uma distância de 172,15 metros até o marco M-04; 
do marco M-04, seguiu-se em área do mesmo Lote, no rumo 62º14’34”-NO, medindo-
se uma distância de 178,00 metros até o marco M-05; do marco M-05; seguiu-se em 
área do mesmo Lote, no rumo 60º59’21”-NO, medindo-se uma distância de 208,55 
metros até o marco M-06; do marco M-06, seguiu-se em área do mesmo Lote, no 
rumo 56º50’08”-NO, medindo-se uma distância de 300,32 metros até o marco M-07; 
do marco M-07, seguiu-se em área do mesmo Lote, no rumo 45º54’21”-NO, medindo-
se uma distância de 233,95 metros até o marco M-08; do marco M-08; seguiu-se em 
área do mesmo Lote, no rumo 57º52’31”-NO, medindo-se uma distância de 225,47 
metros até o marco M-09; do marco M-09, seguiu-se em área do mesmo Lote, no 
rumo 05º22’31”-NO, medindo-se uma distância de 113,36 metros até o marco M-10, 
localizado na margem do Ribeirão Fundo. 
Obs: Os rumos referem-se ao norte magnético e definem o eixo de uma faixa com 
6,00 metros de largura, localizada integralmente no Lote de Terras sob nº 6-Rem, 
destacado do lote de terras sob nº 6, da subdivisão dos lotes nos 61, 62, 63 e 64-A, 
destacado do lote nº 64 e lotes nos 7, 11, 15, da subdivisão do lote nº 65, da Gleba 
nº 2, do Núcleo Rio da Areia.
Art. 2º - Fica autorizado a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a 
promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para as efetivações 
das implantações/instalações das faixas de servidões administrativas de passagens 
de acesso a Estação de Tratamento de Esgoto - ETE, Emissário do Efluente Final  e 
faixas de servidões administrativas de passagens da rede elétrica de alta tensão, nas 
áreas descritas no artigo 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 3º - Ficam reconhecidas as conveniências das faixas de servidões administrativas 
de passagens de acesso a Estação de Tratamento de Esgoto - ETE, Emissário do 
Efluente Final  e faixas de servidões administrativas de passagens da rede elétrica 
de alta tensão, para os fins indicados, ficando-lhes, assegurado o direito de acesso 
atribuído à Empresa de praticarem todos os atos de reconhecimentos e medições das 
áreas descritas no artigo 1º deste Decreto. 
Art. 4º - Os proprietários das áreas atingidas pelo ônus das faixas de servidões 
administrativas de passagens de acesso a Estação de Tratamento de Esgoto - ETE, 
Emissário do Efluente Final  e faixas de servidões administrativas de passagens 
da rede elétrica de alta tensão, limitarão o uso e gozo das mesmas ao que forem 
compatíveis com as existências das constituições/instituições das servidões, 
abstendo-se, conseqüentemente, da prática dentro das referidas áreas, de quaisquer 
atos que causem danos às mesmas, incluídos entre eles os de erguerem construções, 
fazerem plantações de elevados portes, cravarem estacas, usarem explosivos e 
transitarem com veículos pesados, enfim, deverão se absterem da prática de atos que 
causem embaraços ou danos as servidões, quanto as manutenções e fiscalizações. 
Art. 5º - A  Companhia  de  Saneamento  do Paraná  - SANEPAR, poderá invocar 
em juízo, quando necessária,  a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações. 
Art. 6º -  As despesas/ônus decorrentes das indenizações das  faixas de servidões 
administrativas de passagens de acesso a Estação de Tratamento de Esgoto - ETE, 
Emissário do Efluente Final  e faixas de servidões administrativas de passagens da 
rede elétrica de alta tensão, a que se refere o art. 1º deste  Decreto, ficarão por conta 
da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto 008, de 03  de março  de  2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos  28  de junho  
de  2016
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA 
PORTARIA Nº 1.404/2016
Constitui Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 701/2016 de 22 de junho de 2016, da 
Secretaria de Educação;
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para Recebimento e Conferência de bens e/ou 
serviços contratados ou adquiridos pelas Escolas e CMEIs de Umuarama, composta 
pelos seguintes membros:
1. Escola Municipal Cândido Portinari
- Deusi Aparecida da Costa, CPF: 726.724.639-72, Cargo: Diretora;
- Cristiane Fagotti, CPF: 020.268.049-58, Cargo: Coordenadora;
- Franciele Furlan da Silva, CPF: 049.191.949-27, Cargo: Coordenadora.
2. Escola Municipal Carlos Gomes
- Josieli Cristina Brizzi, CPF: 006.279.629-12, Cargo: Diretora;
- Rosicler Agostinete Salesse, CPF: 595.843.869-72, Cargo: Coordenadora;
- Regina Pelissari Gabriel, CPF: 695.858.819-34, Cargo: Secretária Escolar.
3. Escola Municipal Dr. Ângelo Moreira da Fonseca
- Rosangela Ap. Marques de Moraes Bragatto, CPF: 571.410.619-91, Cargo: Diretora;
- Maria Ussifati da Silva, CPF: 617.793.009-30, Cargo: Coordenadora;
- Marcia Nunes da Silva, CPF: 803.431.049-20, Cargo: Secretária Escolar.
4. Escola Municipal Dr. Germano Norberto Rudner
- Maria Aparecida dos Santos Francisquini, CPF: 527.066.809-20, Cargo: Diretora;
- Adriani Pinesso Pessoa, CPF: 780.793.579-91, Cargo: Coordenadora;
- Ana Maria da Silva Furlan, CPF: 668.411.199-91, Cargo: Secretária Escolar.
5. Escola Municipal Evangélica
- Suzimari Chistina Giacomassi Lima, CPF: 727.797.729-72, Cargo: Diretora;
- Maria Emilia de Araujo Sousa, CPF: 617.202.169-91, Cargo: Coordenadora;
- Gizelli Izumi Sakazaki, CPF: 041.675.379-58, Cargo: Secretária Escolar.
6. Escola Municipal Jardim União
- Eliane Zamberlan Rocha Grossi, CPF: 959.108.679-20, Cargo: Diretora;
- Sandra Nicoletti Leite, CPF: 757.669.909-44, Cargo: Coordenadora;
- Rita de Cássia Funk, CPF: 050.810.839-09, Cargo: Secretária Escolar.
7. Escola Municipal Malba Tahan
- Sandra Aparecida Zubioli Morandi, CPF: 765.404.309-06, Cargo: Diretora;
- Helena Maria F. C. Batistuti, CPF: 577.076.349-34, Cargo: Coordenadora;
- Susy Kelly Martins Buzzo, CPF: 035.785.679-14, Cargo: Secretária Escolar.
8. Escola Municipal Manuel Bandeira
- Marisley Terezinha Giacomassi Rezende, CPF: 695.799.549-68, Cargo: Diretora;
- Telma Cristina B. Erhardt, CPF: 879.205.069-72, Cargo: Coordenadora;
- Amanda de Souza Albino, CPF: 091.880.249-03, Cargo: Secretária Escolar.
9. Escola Municipal Ouro Branco
- Cecília Ferrarin Ferrari, CPF: 039.075.369-67, Cargo: Diretora;
- Rosemar Ap. Salton Alcaide, CPF: 019.572.029-63, Cargo: Coordenadora;
- Eloid Chiulo Prado, CPF: 555.736.909-06, Cargo: Secretária Escolar.
10. Escola Municipal Padre José de Anchieta
- Délcio José de Oliveira, CPF: 015.705.998-74, Cargo: Diretor;
- Sonia Maria Calegari Marques, CPF: 665.914.739-04, Cargo: Coordenadora;
- Juliana Caprioli Castro, CPF: 088.291.899-01, Cargo: Secretária Escolar.
11. Escola Municipal Papa Pio XII
- Maria de Fatima Rodrigues Silveira, CPF: 668.442.239-00, Cargo: Diretora;
- Michelle Daiana Robatino Navarro, CPF: 054.405.659-06, Cargo: Coordenadora;
- Osmar Mendes das Neves, CPF: 474.573.689-49, Cargo: Auxiliar Administrativo.
12. Escola Municipal Paulo Freire
- Sandra Mara Caparroz Struckel, CPF: 865.379.469-72, Cargo: Diretora;
- Jaqueline Colombo Silveira, CPF: 474.830.161-91, Cargo: Coordenadora;
- Vanessa Cintra de Oliveira, CPF: 048.325.299-94, Cargo: Secretária Escolar.
13. Escola Municipal Professora Analides de Oliveira Caruso
- Sandra Sueli Orgado, CPF: 005.038.939-43, Cargo: Diretora;
- Silvana Nunes Amadio Moreira, CPF: 035.298.849-52, Cargo: Coordenadora;
- Adriana Regina Pensin, CPF: 031.926.149-27, Cargo: Coordenadora.
14. Escola Municipal Rui Barbosa
-  Edvania Barzon dos Santos Fávaro, CPF: 929.446.559-49, Cargo: Diretora;
- Cleide Nicoletti Furtado, CPF: 655.503.829-20, Cargo: Coordenadora;
- Andressa Molinari Lopes, CPF: 096.511.829-03, Cargo: Secretária Escolar.
15.  Escola Municipal São Cristovão
- Auro de Oliveira Carvalho, CPF: 593.135.609-68, Cargo: Diretor;
- Maria Aparecida dos Santos Barbosa, CPF: 048.242.789-29, Cargo: Coordenadora;
- Daisy Ganacin, CPF: 042.017.199-10, Cargo: Secretária Escolar.
16. Escola Municipal São Francisco de Assis
- Vanessa Fernandes Lopes Gardim, CPF: 009.166.919-77, Cargo: Diretora;
- Isabel Cristina Verhalen Correa, CPF: 869.633.419-15, Cargo: Coordenadora;
- Viviane Ap. Sanches Cardoso Neri, CPF: 071.945.439-58, Cargo: Secretária Escolar.
17. Escola Municipal Sebastião de Mattos
- Sirlene Mirlane de Carvalho Paintner, CPF: 698.155.429-15, Cargo: Diretora;
- Franciele Dada de Oliveira, CPF: 067.978.199-46, Cargo: Coordenadora;
- Silvana de Moura Leite, CPF: 025.572.939-11, Cargo: Secretária Escolar.
18. Escola Municipal Senador Souza Naves
- Fátima de Almeida Peixoto Soares, CPF: 425.044.819-34, Cargo: Diretora;
- Sonia Mara da Costa Hernandes, CPF: 593.025.429-04, Cargo: Coordenadora;
- Rosana de Souza Soares, CPF: 020.382.251-09, Cargo: Secretária Escolar.
19. Escola Municipal Serra dos Dourados
- Dalva Teresinha Gaspar do Nascimento, CPF: 602.211.789-53, Cargo: Diretora;
- Cidalva Pereira de M. Faranciscato, CPF: 047.867.599-29, Cargo: Coordenadora;
- Maria de Fátima Sincero Freze, CPF: 602.727.169-87, Cargo: Secretária Escolar.
20. Escola Municipal Tempo Integral
- Fabricia Silva de Melo Ricas, CPF: 005.978.889-57, Cargo: Diretora;
- Cristiane Machado Sitoni, CPF: 597.720.422-15, Cargo: Coordenadora;
- Daiane Almeida Genari, CPF: 104.769.659-26, Cargo: Secretária Escolar.
21. Escola Municipal Vinícius de Moraes
- Luiza Maria Pagani, CPF: 005.176.129-76, Cargo: Diretora;
- Edileia Soffa Fonsecca, CPF: 442.119.709-25, Cargo: Coordenadora;
- Jaqueline Bruno, CPF: 073.559.579-88, Cargo: Secretária Escolar.
22. Escola Municipal Benjamin Constant
- Raimunda Maria da Silva, CPF: 617.730.699-34, Cargo: Professora.
23. Centro Municipal de Educação Infantil Cecília Meireles
- Ângela Maria Correa, CPF: 578.304.879-87, Cargo: Diretora;
- Adriana Cristina Bergamo Bigas, CPF: 020.073.679-55, Cargo: Coordenadora;
- Danielle Cristina de Souza Oliveira, CPF: 068.908.699-74, Cargo: Secretária 
Escolar.
24. Centro Municipal de Educação Infantil Cora Coralina
- Maria Ivonete Lopes, CPF: 843.728.349-34, Cargo: Coordenadora.
- Mari Cassiele Camargo de Souza, CPF: 047.609.979-03, Cargo: Secretária Escolar.
25. Centro Municipal de Educação Infantil Helena Kolody
- Raquel Dias Pinto, CPF: 784.074.601-25, Cargo: Coordenadora.
26. Centro Municipal de Educação Infantil Jardim Birigui
- Márcia Tiago Sá, CPF: 037.428.429-60, Cargo: Diretora;
- Sonia Marta Albertini Balbino, CPF: 853.098.429-34, Cargo: Coordenadora;
- Carolina de Amorim Boucaut, CPF: 325.942.348-69, Cargo: Secretária Escolar.
27. Centro Municipal de Educação Infantil Madre Paulina
- Mariza Carleth de Oliveira Machado, CPF: 884.813.019-49, Cargo: Diretora;
- Marlene Sampaio da S. Miranda, CPF: 595.569.352-15, Cargo: Coordenadora;
- Flavia Regiane da  Silva, CPF: 057.253.039-00, Cargo: Secretária Escolar.
28. Centro Municipal de Educação Infantil Maria Montessori
- Wanessa Dhiane da Costa Oliveira, CPF: 055.655.359-48, Cargo: Diretora;
- Oldey Altino de Oliveira, CPF: 792.696.219-87, Cargo: Coordenadora;
- Ana Paula do Nascimento, CPF: 054.246.799-27, Cargo: Secretária Escolar.
29. Centro Municipal de Educação Infantil Prof. Ignácio Urbainski
- Anália Libanio dos Santos Heins, CPF: 054.386.969-50, Cargo: Coordenadora;
- Lionara da Silva Demetke, CPF: 061.458.269-59, Cargo: Secretária Escolar.

30. Centro Municipal de Educação Infantil Rachel de Queiroz
- Ivete Cristina Grego Meda, CPF: 044.784.549-73, Cargo: Diretora;
- Maria Madalena José Pereira, CPF: 695.435.509-72, Cargo: Coordenadora;
- Aparecida Fernandes Guilherme, CPF: 885.336.469-68, Cargo: Secretária Escolar.
31. Centro Municipal de Educação Infantil Profª Maria Yokohama Watanabe
- Andrea Dias Lopes, CPF: 005.853.669-85, Cargo: Coordenadora;
- Jacqueline Aparecida dos Santos, CPF: 047.909.069-65, Cargo: Secretária Escolar.
32. Centro Municipal de Educação Infantil São Cristóvão
- Vânia Rodrigues Nicolau, CPF: 069.738.469-12, Cargo: Coordenadora;
- Simone Aparecida dos Santos, CPF: 044.713.439-63, Cargo: Secretária Escolar.
33. Centro Municipal de Educação Infantil São Paulo
- Cleiva de Almeida Crivelaro, CPF: 038.170.489-04, Cargo: Coordenadora;
- Cintia Bruna Novais da Silva, CPF: 082.654.999-30, Cargo: Secretária Escolar.
34. Centro Municipal de Educação Infantil Vilmar Silveira
- Shirlei Cordeiro, CPF: 030.597.069-05, Cargo: Coordenadora;
- Eveline Henrique dos Santos, CPF: 036.960.219-62, Cargo: Secretária Escolar.
35. Centro Municipal de Educação Infantil Rubem Alves
- Marcia Bazei da Silva, CPF: 040.478.549-21, Cargo: Coordenadora;
- Matheus Nicoletti Fernandes, CPF: 080.519.019-83, Cargo: Secretária Escolar.
36. Centro Municipal de Educação Infantil Maria Arlete Alves dos Santos
- Patrícia Santos de Paiva Barzon, CPF: 052.982.489-26, Cargo: Coordenadora;
- Michael Navi, CPF: 060.579.739-09, Cargo: Secretário Escolar.
37. Centro Municipal de Educação Infantil Prof. Nelly Gonçalves
- Tania Regina Albertini Balbino, CPF: 757.671.639-87, Cargo: Coordenadora;
38. Centro Municipal de Educação Infantil Graciliano Ramos
- Claudia Maria da Silva Aguiar, CPF: 005.980.739-30, Cargo: Coordenadora;
- Valdineia Carmen Frez Leite, CPF: 815.687.469-20, Cargo: Secretária Escolar.
39. Centro Municipal de Educação Infantil Ranice Benedito de Araújo Teixeira
- Aline Fernanda Binati Sabino, CPF: 082.717.869-70, Cargo: Coordenadora;
- Marcos Rogério S. Rodrigues, CPF: 010.285.929-90, Cargo: Secretário Escolar.
Art. 2º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão 
ora constituída, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3º. Os bens e serviços adquiridos deverão ser conferidos por no mínimo 02 (dois) 
membros da Comissão.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as Portarias nº 1717/2013, 820/2014 e 1332/2015.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº283/2016
Concede Férias ao servidor GABRIEL MOREIRA DA SILVA e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor GABRIEL MOREIRA DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 6.056.775-1-SSP/PR, CPF nº 611.047.109-78, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente 
ao período aquisitivo de 12/04/2015 a 11/04/2016, a partir de 01/07/2016 a 30/07/2016(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 04 de Julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

  

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 284/2016
Concede Progressão Horizontal e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o previsto no artigo 35 da Lei Municipal nº 1.740/2012(Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal). 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Progressão Horizontal aos servidores, ocupantes do cargo de 
Professor, a contar de 01 de Julho de 2016(inclusive).
Matricula Nome Classe Para Classe
1403-6 Sidneia Barro dos Santos J K
1713-2 Cristiani Pestana da Cunha C D
1708-6 Eliandra dos Santos Aguiar C D
1711-6 Elisete da Silva Buosi C D
1712-4 Franciele Piccinin Rissato Martins C D
1710-8 Karla Cristina Gonçalves Colonhesi  C D
1411-7 Silvia de Oliveira Stocchi J K
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola-Paraná, 04 de Julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 84/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: OXIPARANÁ 
COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.785.842/0001-00, com 
sede à Rua ARMANDO LUIZ BRETAS, nº 2.175, JARDIM SAN FERNANDO, CEP – 
87.508-180 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. VINICIUS RORATO TENCA, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 
10.337.102-3 SSP-PR, e do CPF/MF Nº 082.160.019-24, residente e domiciliado 
à Rua Bararuba, nº 3.515, Jardim Tropical, no município de Umuarama, estado 
do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 19/2016, Processo 
n° 60, data da homologação da licitação 30/06/16, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO HOSPITALAR 
PARA USO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Pregão nº 19/2016.
Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos 
aplicáveis ao caso em tela.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 05/07/2016 e término previsto para 
31/12/16, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-19.115,00-
(dezenove mil cento e quinze reais), que serão efetuados conforme a demanda do 
período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, 
notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
JUNHO/JULHO - 2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
27/06/2016 MINISTÉRIO DA SAUDE - SUS 4.545,26
27/06/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 21,79
27/06/2016 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO 8.311,24
28/06/2016 ICMS ESTADUAL 235.091,60
28/06/2016 F U N D E B 19.348,58
28/06/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 58,78
29/06/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 568,16
29/06/2016 F U N D E B 62.040,96
30/06/2016 F U N D E B 34.180,08
30/06/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 896,27
30/06/2016 IPI EXPORTAÇÃO - COTA DO MUNICIPIO 1.063,73
30/06/2016 ICMS DESONERAÇÃO 7.766,27
30/06/2016 ITR - INCRA 23,34
30/06/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 319.744,68
01/07/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 43,51
01/07/2016 GOVERNO DA PARANÁ - CONVENIO SEAB 90.000,00
Tapejara-Pr; 01 DE JULHO de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  057/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 040/2016, visando à Contratação de empresa especializada 
no ramo de confecção de painéis, faixas, placas, adesivos e banners, para utilização 
em eventos, campanhas e outras atividades do Município de Tapejara, conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 18 de julho de 2016, às 14h00min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 
123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei 
Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 04 de julho de 2016.
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 056/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 039/2016, visando à Aquisição de Materiais Permanente e 
Equipamentos para atender as necessidades do Departamento de Educação do 
Município de Tapejara/PR, conforme descrição constante no Termo de Referência – 
Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 18 de julho de 2016, às 
09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 01 de 
julho de 2016. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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